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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 6.418-A, DE 2005 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 309/2004 
OFÍCIO nº 2943/2005 – SF 
 
Define os crimes resultantes de discriminação e preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou origem; tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação DADO AO PL 2252/1996 E 
CONSIDERADO VÁLIDO PARA O PL 6418/2005, NOS TERMOS DO § 
2º DO ART 105 DO RICD; e da Comissão de Direitos Humanos e 
Minorias, pela aprovação deste e dos de nºs  715/95, 1026/95, 2252/96, 
1477/03, 6573/06, 987/07, 2665/07 e  607/2011, apensados, e parcial 
dos de nºs 959/11 e 5452/01, apensados, com substitutivo, e pela 
rejeição do de nº 6840/02, apensado (relator: DEP. HENRIQUE 
AFONSO). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
Tendo em vista a edição da Resolução da Câmara dos Deputados n. 1/2023, revejo o despacho de 
distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 6.418/2005, para o fim de determinar sua redistribuição à 
Comissão de Direitos Humanos, Minorias e Igualdade Racial, em substituição à Comissão de Direitos 
Humanos e Minorias, extinta pela mesma Resolução, mantido válido e eficaz eventual parecer 
aprovado. Publique-se. 

 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

(*) Atualizado em 28/8/2023 em razão de novo despacho (60 apensos).  
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - PL 2252/96: 
 - Parecer do relator 
 - Substitutivo oferecido pelo relator 
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
 
III - Projetos apensados: 1477/03, 6573/06, 987/07, 2665/07, 607/11 e 1959/11 
 
IV - Na Comissão de Direitos Humanos e Minorias: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
V - Projetos apensados: 7663/14, 8127/14, 474/15, 979/15, 2002/15, 2138/15, 
3640/15, 4513/16, 5944/16, 6483/16, 6825/17, 7702/17, 8150/17, 8415/17, 8540/17, 
8862/17, 8992/17, 9542/18, 9860/18, 10476/18, 10943/18, 11060/18, 2057/19, 
2705/19, 3266/19, 4051/19, 3178/20, 5229/20, 104/21, 141/21, 595/21, 1225/21, 
1276/21, 1789/21, 1960/21, 2206/21, 2564/21, 2742/21, 2785/21, 3176/21, 3239/21, 
4373/20, 1163/22, 1268/22, 1629/22, 2671/22, 2718/22, 2972/22, 872/23, 914/23, 
1291/23, 1309/23, 1339/23 e 1913/23. 
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O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 

discriminação e preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Discriminação resultante de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem 

Art. 2º Negar, impedir, interromper, restringir, constranger ou dificultar, por motivo 

de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem, o gozo ou exercício de direito 

assegurado a outra pessoa: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Aumento da pena 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço se a discriminação é praticada: 

I – contra menor de dezoito anos; 

II – por funcionário público no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las; 

III – contra o direito ao lazer, à educação e à saúde; 

IV – contra a liberdade de consumo de bens e serviços. 

Violência resultante de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem 

§ 2º A pena aumenta-se de metade se a discriminação consiste na prática de: 

I – lesões corporais (art. 129, caput, do Código Penal); 

II – maus-tratos (art. 136, caput, do Código Penal); 

III – ameaça (art. 147 do Código Penal); 

IV – abuso de autoridade (arts. 3º e 4º da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965). 

Homicídio qualificado, lesões corporais de natureza grave e lesão corporal 

seguida de morte 

§ 3º Se o homicídio é praticado por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou origem, aplica-se a pena prevista no art. 121, § 2º, do Código Penal, sem prejuízo 

da competência do tribunal do júri; no caso de lesão corporal de natureza grave e de 

lesão corporal seguida de morte, aplicam-se, respectivamente, as penas previstas no 

art. 129, §§ 1º, 2º e 3º, do Código Penal, aumentadas de um terço. 

Discriminação no mercado de trabalho 
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Art. 3º Deixar de contratar alguém ou dificultar sua contratação por motivo de 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço se a discriminação se dá no acesso a cargos, 

funções e contratos da Administração Pública. 

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem, durante o contrato de trabalho ou relação 

funcional, discrimina alguém por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem. 

Injúria resultante de preconceito de ração, cor, etnia, religião ou origem 

Art. 4º Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, com a utilização de 

elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Apologia ao racismo 

Art. 5º Difundir, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem fabricar, comercializar, distribuir ou veicular 

símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 

suástica ou gamada, para fins de divulgação do nazismo. 

§ 2º Se os crimes previstos no caput e no § 1º forem praticados por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza, ou da rede mundial 

de computadores – internet, a pena é aumentada de um terço. 

Atentado contra a identidade étnica, religiosa ou regional 

Art. 6º Atentar contra as manifestações culturais de reconhecido valor étnico, religioso 

ou regional, por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Associação criminosa 

Art. 7º Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, sob denominação própria ou não, com 

o fim de cometer algum dos crimes previstos nesta Lei: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem financia ou de qualquer modo presta 

assistência à associação criminosa. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 8º Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis e imprescritíveis, na forma do 
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art. 5º, XLII, da Constituição Federal. 

Art. 9º No crime previsto no art. 4º, somente se procede mediante representação do 

ofendido. 

Art. 10. A concorrência de motivos diversos ao preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou origem não exclui a ilicitude dos crimes previstos nesta Lei. 

Art. 11. Nas hipóteses dos arts. 5º e 7º, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de 

desobediência: 

I – o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; 

II – a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas; 

III – a suspensão das atividades da pessoa jurídica que servir de auxílio à associação 

criminosa. 

Parágrafo único. Constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido e a dissolução da pessoa jurídica que 

servir de auxílio à associação criminosa. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. É revogada a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 

Senado Federal, em 14 de dezembro de 2005. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
 

CAPÍTULO I  
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva; 
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 
em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 
CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL 

.................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL  

 
TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  
 

CAPÍTULO I  
 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

 
Homicídio simples 
Art. 121. Matar alguém: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 
Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Homicídio qualificado 
§ 2º Se o homicídio é cometido: 
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 
II - por motivo fútil; 
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou 
torne impossível a defesa do ofendido; 
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 
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Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) 
se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal 
se torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

  
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de 1 (um) a 
3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 
Parágrafo único. A pena é duplicada: 
Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
 ................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DAS LESÕES CORPORAIS  

 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 
Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 2º Se resulta: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 
sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 
pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 
Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 
multa: 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
II - se as lesões são recíprocas. 
Lesão corporal culposa 
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§ 6º Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano. 
Aumento de pena 
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses doart.121, § 4º. 
* § 7º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art.121.  
* § 8º com redação determinada pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no 
§ 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). 
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/06/2004. 

 

CAPÍTULO III  
 DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE  

 

Perigo de contágio venéreo 
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio 
de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
 ................................................................................................................................................... 
Maus-tratos 
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, 
para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou 
cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer 
abusando de meios de correção ou disciplina: 
Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa. 
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 2º Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 
(catorze) anos.  
* § 3º acrescentado pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

  

CAPÍTULO IV  
 DA RIXA  

 

Rixa 
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores: 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 2 (dois) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da 
participação na rixa, a pena de detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.  
 ................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI  
 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

Seção I  
 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  

.................................................................................................................................................... 
Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, 
de causar-lhe mal injusto e grave: 
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Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  
  

Seqüestro e cárcere privado 
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 1º A pena é de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos: 
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 
(sessenta) anos; 
* Inciso I com redação dada pelaLei nº 11.106, de 28/03/2005. 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital; 
III - se a privação da liberdade dura mais de 15 (quinze) dias. 
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; 
* Inciso IV acrescido pelaLei nº 11.106, de 28/03/2005. 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, grave 
sofrimento físico ou moral: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
Regula o Direito de Representação e o Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e 
Penal, nos casos de abuso de autoridade. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e 
penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 
regulados pela presente Lei.  
Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição: 
a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à autoridade civil 
ou militar culpada, a respectiva sanção; 
b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar processo-crime 
contra a autoridade culpada. 
Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do fato 
constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver. 
 Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 
a) à liberdade de locomoção; 
b) à inviolabilidade do domicílio; 
c) ao sigilo da correspondência; 
d) à liberdade de consciência e de crença; 
e) ao livre exercício de culto religioso; 
f) à liberdade de associação; 
g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 
h) ao direito de reunião; 
i) à incolumidade física do indivíduo; 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.  
* Alínea j acrescentada pela Lei nº 6.657, de 5 de junho de 1979. 
Art. 4º Constitui também abuso de autoridade: 
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais 
ou com abuso de poder; 
b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 
c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de qualquer 
pessoa; 
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d) deixar o juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 
comunicada; 
e) levar à prisão e nela deter quem quer se proponha a prestar fiança, permitida em lei; 
f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolumentos ou 
qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer quanto à espécie, 
quer quanto ao seu valor; 
g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância recebida a 
título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 
h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando praticado com 
abuso ou desvio de poder ou sem competência legal; 
i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando 
de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade.  
* Alínea i acrescentada pela Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989. 

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou 
função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem remuneração. 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

 

Art. 2º (Vetado). 
.................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 1.477, DE 2003 
(Do Sr. Wladimir Costa) 

 

Altera a Lei nº 7.716, de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceitos de raça e de cor, para nela incluir o preconceito em razão 
da idade. 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 715/1995 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 715/1995 o PL 1477/2003 e o PL 
3640/2015, e, em seguida, apense-os ao PL 6418/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei tipifica o preconceito de idade como crime. 

O art. 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou idade.” 

O caput do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional ou idade.” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo coibir a crescente proliferação do 

preconceito contra a idade.  

É cada vez mais comum a demissão de pessoas com a capacidade produtiva ainda 

bastante elevada apenas em razão da idade. Com o desemprego que assola o país, 

a situação torna-se ainda mais dramática, uma vez que deixa-se de empregar 

pessoas tão somente em razão da idade. 

Como a Lei nº 7.716/89 trata de preconceitos, há uma tendência, que penso ser 

bastante salutar, de se agregarem a ela novos preconceitos que vão surgindo e que 

maculam a vida em sociedade. 

Muitas vezes a pessoa apenas já não é mais jovem, sem, contudo, ser idosa e não 

consegue colocação no mercado de trabalho. Outras vezes, por puro preconceito, 
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comete-se qualquer outro ato contra pessoas mais velhas. 

Creio, portanto, que a inclusão do preconceito contra a idade na Lei em questão é 

medida de justiça, razão pela qual conto com o apoio dos nobres Pares para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2003. 

Deputado WLADIMIR COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

Art. 2º (Vetado). 

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou 

a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
* Primitivo art. 20 renumerado para art. 21 pela Lei nº 8.081, de 21/09/1990. 

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.573, DE 2006 
(Do Sr. Pastor Reinaldo) 

 
Dispõe sobre a contravenção de discriminação no uso de elevadores 
sociais. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 2252/1996 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 2252/1996 o PL 6573/2006 e o PL 
4513/2016, e, em seguida, apense-os ao PL 6418/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei estabelece a contravenção de discriminação no uso de elevadores 

sociais. 

Art. 2º O Decreto-Lei 3688, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar acrescido do 

seguinte artigo 23 A: 

“Art. 23 A Impedir o acesso de empregados domésticos ou demais trabalhadores  

aos elevadores sociais de edifícios quando não estiverem carregando carga ou 

objetos que, por sua natureza, devam ser transportados pelos elevadores de 

serviço. 

Pena – prisão simples, de 30 dias a 3 meses, e multa.” 

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para maior conforto, segurança e igualdade entre os usuários de elevadores, quer 

sejam moradores, empregados, prestadores de serviços, ou quaisquer outros, o 

elevador social é o meio normal de transporte de pessoas que utilizam as 

dependências de um prédio. Nada, a não ser uma odiosa discriminação social, 

justifica que empregados domésticos, mesmo quando não estejam carregando carga 

ou realizando serviços incompatíveis com o elevador social, sejam obrigados a 

utilizar os elevadores de serviço. 

Os elevadores de serviço devem ser utilizados sempre que a pessoa, tanto morador 

quanto empregado, prestador de serviços, ou outros, estiver deslocando cargas, ou 

seja, o elevador de serviço tem a função de transportar, por exemplo, moradores 

com compras de supermercado, empregados com produtos de limpeza, terceiros ou 

profissionais em obras ou reparos ou, ainda, pessoas que estiverem realizando 

mudanças. 

Assim, com base no termo “elevador de serviço”, pessoas, que não querem ser 
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vistas ao lado de empregados, forçam que os regimentos internos dos condomínios, 

proíbam-nos de usarem os elevadores em flagrante desrespeito ao Art. 5° da 

Constituição Federal. Ocorre aí uma indisfarçável discriminação pela condição social 

do trabalhador, que deve ser coibida pela lei penal. 

Para garantir que esse atentado ao princípio da igualdade de todos não se perpetue, 

oferecemos a presente proposição para tornar contravenção penal o ato de 

discriminar empregados domésticos e outros trabalhadores quanto ao acesso aos 

elevadores sociais. A pena de prisão simples e multa é leve, mas suficiente para 

marcar a ilicitude do ato e impedir que regimentos de edifícios possam adotar essa 

odiosa norma discriminatória. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem este Projeto. 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2006. 

Deputado PASTOR REINALDO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 

família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 
  * A Lei nº 11.111, de 05/05/2005 regulamenta a parte final do disposto neste inciso. 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento 

de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
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delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 

sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 

poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
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LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
   * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte. 

  § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 

respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
   * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

  § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão.  
   * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

• O Decreto nº 4.388, de 25-9-2005, dispõe sobre o Tribunal Penal Internacional. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 

forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N° 3.688, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941  
 

Lei das Contravenções Penais 

...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  

 DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA  

...................................................................................................................................................... 
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- Indevida custódia de doente mental 

Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 

sem autorização de quem de direito: 

Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou multa.  

  

CAPÍTULO II 

 Das Contravenções Referentes ao Patrimônio  

 

- Instrumento de emprego usual na prática de furto 

Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de 

crime de furto: 

Pena - prisão simples, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 987, DE 2007 
(Do Sr. Marcelo Itagiba) 

 

Altera a redação do art. 20 da Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005. 
 

 

  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1° -O art. 20 da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, introduzido pela Lei 

n° 8.081 de 21 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-

se os demais: 

  “Art.20........................................................................................................... 

 ................................................................................................................................... 

  § 2° -  Incorre na mesma pena do § 1º deste artigo, quem negar   ocorrência do 

Holocausto ou de outros crimes contra a humanidade, com a finalidade de incentivar ou 

induzir a prática de atos discriminatórios ou de segregação racial.  

 ......................................................................................................................”(NR) 

  Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Justificativa 

  Recentemente, vimos surgir no mundo globalizado outra faceta de racismo, 

mais ardilosa e, talvez, mais perigosa, que temos o dever de coibir. 

  No último mês de dezembro, foi realizada, em Teerã, uma conferência, 

intitulada “O Holocausto, a visão internacional”, com duração de dois dias e participação de 

150 especialistas e pesquisadores internacionais. 

    Em face dessa manifestação contestando o morticínio de milhões de judeus 

pelo regime nazista, a Organização das Nações Unidas (ONU), condenou a negação desse 
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nefasto evento histórico, no todo ou em parte. Esta decisão foi apoiada por 103 países. 

  As absurdas teses que pretendiam negar o genocídio dos judeus, ciganos e 

homossexuais tiveram início da década de 50 e ecoaram na França nos anos 70. Em razão 

deste movimento países como Alemanha, Áustria, Bélgica, Holanda, Polônia, Espanha, 

Portugal, Itália e na própria França, hoje se considera crime a “negação do Holocausto”. 

  O Parlamento Europeu, como resultado dos trabalhos do Ano Europeu Contra 

o Racismo, em 1997, baixou Resolução na qual, em face de existirem setores da população 

com atitudes racistas e xenófobas, propôs   que os estados membros passem a classificar como 

crime a instigação ao ódio racial ou à xenofobia, e outros atos correspondentes, bem como a 

negação do Holocausto ou delitos contra a humanidade. 

    Cita-se como exemplo, a Lei francesa – Lei n° 90-615/90, que tipifica 

penalmente a negação de crime contra a humanidade, o chamado revisionismo, diretamente 

ligado às tentativas de  negativa do Holocausto. Igualmente, a Lei Orgânica espanhola n° 

04/1995  introduziu no Código Penal o artigo n° 607-2 que configura o crime de negação do 

genocídio, alem de criar uma política voltada para reforçar a igualdade. Portanto, na linha de 

se contrapor ao chamado revisionismo e negaciosismo, o legislador espanhol estabeleceu 

como delito a negação do Holocausto ou de outro crime contra a humanidade. 

   Portugal, também, alterou o art. 288 do seu Código Penal em 1988, para 

incluir entre os crimes de discriminação racial a difamação ou a injúria por meio da negação  

“de crimes de guerra ou contra a paz e a Humanidade”. No caso, as ofensas apenas são 

punidas se há “intenção de incitar à discriminação e repressão de fenômenos de etiologia 

racista”.    

  Efetivamente, não podemos permitir o esquecimento, muito menos a negação 

do vergonhoso morticínio de milhões de pessoas, especial, daquelas pertencentes a grupos 

minoritários nos campos de concentração nazistas. Não podemos admitir que em menos de 

cinquenta anos deste crime contra a humanidade, grupos de nazistas,  de neonazistas e de anti-

semitas tentem afirmar que o Holocausto não tenha  existido. 

  O Parlamento brasileiro não pode isentar-se de um assunto de tal relevância, 

razão pela qual, propomos o presente projeto de lei, que reputamos oportuno e por 

entendermos que a propositura por nós apresentada não interfere ou limita a liberdade de 

expressão, o debate ideológico e a discussão de idéias, base do Estado Democrático de 

Direito, contamos com o apoio dos ilustres pares, para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2007. 

Deputado Marcelo Itagiba 

PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 
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.................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou 

a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/05/1997. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
* Primitivo art. 20 renumerado para art. 21 pela Lei nº 8.081, de 21/09/1990. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 
* Primitivo art. 21 renumerado para art. 22 pela Lei nº 8.081, de 21/09/1990. 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.665, DE 2007 
(Do Sr. Rodovalho) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, dá nova redação ao § 3º 
do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, e ao art. 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º   Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro 

de 1940 – Código Penal, e a Consolidação das Leis do  Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, definindo os crimes resultantes de discriminação ou preconceito. (NR) 

Art. 2º  A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Define os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 

procedência nacional e sexo. (NR) 

Art. 3º  O caput do art. 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional e  sexo.   (NR) 

Art. 4º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º–A:  

“Art. 4º-A  Praticar o empregador ou seu preposto atos de dispensa direta ou indireta: 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.” 

Art. 5º Os arts. 16 e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

 “Art. 16. Constituem efeito da condenação: 

I – a perda do cargo ou função pública,para o servidor público; 

II – suspensão do funcionamento dos estabelecimentos por prazo não superior a 3 (três) meses. 

§ 1º Os recursos provenientes das multas estabelecidas por esta Lei serão destinados para 

campanhas educativas contra a discriminação. 

§ 2º Em qualquer caso, o prazo de inabilitação será de 12 (doze) meses contados da data da aplicação 

da sanção. 

§ 3º As informações cadastrais e as referências invocadas como justificadoras da discriminação serão 

sempre acessíveis a todos aqueles que se sujeitarem a processo seletivo, no que se refere à sua 

participação.”  

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 

procedência nacional e sexo. 

.............................................................. 

§ 5º O disposto neste artigo envolve a prática de qualquer tipo de ação violenta, constrangedora, 

intimidatória ou vexatória, de ordem moral, ética, filosófica ou psicológica.”  

Art. 6º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 20–A:  

 “Art. 20-A. A prática dos atos discriminatórios a que se refere esta Lei será apurada em processo 

administrativo e penal, que terá início mediante: 

I – reclamação do ofendido ou ofendida; 

II – ato ou ofício de autoridade competente; 

III –  e por  iniciativa do Ministério Público. 
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Art. 7º . O § 3º do art. 140 do Decreto–Lei nº 2.649, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

passa avigorar com a seguinte redação:  

“Art. 140. ............................................................................................................ 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes à raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, e sexo, ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena: reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.” 

Art. 8º. O art. 5º da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º .................................................. 

Parágrafo Único. Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 

acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, raça, cor, religião, estado 

civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor 

previstas no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal.”  

Art. 9º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É fato notório o grave problema da discriminação que atinge, considerável parcela da sociedade, ao 

segmento constituído pelas minorias. 

Os diversos grupos de direitos humanos sinalizam com o retrato de diversas manifestações de atos 

discriminatórios. 

A legislação tem como finalidade precípua regular atos e punir a intolerância e preconceito. 

Apesar da vigência da Lei 7716/89, do racismo, e da Lei nº 9459/97, tipificando como injúria a 

qualificação motivada por motivo racial, étnico, religioso ou de origem, apesar de meritória a legislação 

deixou lacunas, que acabam na prática desclassificados como crime 

Assegurar os direitos dos idosos, nordestinos, homens e mulheres,por crença religiosa ou convicção 

política ou por ferir intimidades deve ser levado em conta pelos legisladores. 

O respeito a vida privada e a intimidade das pessoas como direitos fundamentais devem merecer 

toda a atenção do parlamento. 

Pelo exposto, rogo a aprovação da proposição pelos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2007 

RODOVALHO 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 

de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 

variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 

da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 

semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 

forma da lei;  
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XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;  
*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 

por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos;  
*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 

previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua 

integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 

organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 

de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 

trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 

Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 

inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 

será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 

respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 

cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. 
*Artigo com redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997. 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 

ensino público ou privado de qualquer grau.  

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 

1/3 (um terço). 

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 

estabelecimento similar.  

Pena: reclusão de três a cinco anos. 

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 

semelhantes abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de 

diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 

termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 

elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 

ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças 

Armadas.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar 

e social.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 15. (VETADO).  

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 

público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior 

a três meses.  
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Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença.  

Art. 19. (VETADO).  

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. 
*Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997. 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.  
*Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990. 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa, de quinhentos mil réis a dois contos de réis.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, de quinhentos mil réis a três contos de réis, 
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além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 
*Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1/10/2003. 
 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. 
*Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  
 

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, 

bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  
 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  
 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5ºA todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual sem distinção de sexo.  

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o 

executado no domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 
Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 "Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. " 

 Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  

 "Art. 140......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 

origem:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 8.081, de 

21 de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994.  

Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Milton Seligman  
 
 

PROJETO DE LEI N.º 607, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Dispõe sobre a contravenção de discriminação no uso de elevadores 
sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6573/2006. 
 
 

  O Congresso Nacional decreta: 
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   Art. 1o Esta Lei estabelece a contravenção de discriminação no uso de 

elevadores sociais. 

   Art. 2º.  O Decreto-Lei 3688, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 23- A: 

   “Art. 23-A Impedir o acesso de empregados domésticos ou demais 

trabalhadores aos elevadores sociais de edifícios, quando não estiverem carregando 

carga ou objetos que, por sua natureza, devam ser transportados pelos elevadores 

de serviço. 

   Pena – Prisão simples, de 30 dias a 3 meses, e multa.” 

   Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

    O Brasil nos últimos décadas tem avançado no combate a 

discriminação e ao preconceito. A sociedade brasileira vem absorvendo a 

necessidade de se respeitar cada vez mais o próximo, a pluralidade e a diversidade. 

A exemplo, citamos que no passado não muito distante, os afrodescendentes eram 

tema de piadas, chacotas e ainda passavam por humilhantes cenas de 

constrangimento e discriminação. Foi preciso criar leis mais duras e ser feito um 

amplo trabalho, em especial, com as crianças, jovens e adolescentes. O cenário 

ainda não é o ideal mas conquistado alguns avanços.  

   A sociedade também tem buscado o fim da discriminação e do 

preconceito contra judeus, homossexuais, nordestinos, entre outros. 

   E nesta luta esta Casa de Leis não se omitiu. São muitas as 

propostas legislativas já aprovadas e muitas outras que já foram acolhidas e 

tramitam visando o fim desse grande que agride a convivência entre as pessoas, 

semeando o ódio e a discórdia inibindo o desenvolvimento harmonioso da 

sociedade. 

    Neste sentido, trago para a apreciação dos Nobres Pares uma 

proposta que visa inibir impedir a discriminação contra empregados domésticos e 

outros trabalhadores quanto ao acesso aos elevadores sociais de edificações. 

     É costume classificar os elevadores como sociais e de serviços. 

Mas, sabemos que para maior conforto, segurança e igualdade entre os usuários, 

quer sejam moradores, empregados, prestadores de serviços, ou quaisquer outros, 

o elevador social é o meio normal de transporte das pessoas que utilizam as 

dependências de um prédio. Porém, nem todos entendem assim, e aproveitando de 

uma nomenclatura usada para distinguir a finalidade dos elevadores, usam este 

transporte para discriminar pessoas, que na sua grande maioria são trabalhadores e 

pessoas de sua convivência. 

    Entendemos que os elevadores de serviço devem ser utilizados 

sempre que a pessoa, tanto morador quanto empregado, prestador de serviços, ou 

outros, estiver deslocando cargas, compras de supermercado, produtos de limpeza, 

ou quando estiverem realizando obras, reparos ou, ainda, realizando mudanças.  
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    Assim, com base no termo “elevador de serviço”, pessoas, que 

não querem ser vistas ao lado de empregados, forçam que os regimentos internos 

dos condomínios, os proíbam de usar os elevadores, em flagrante desrespeito ao 

Art. 5° da Constituição Federal.  

   “Nada, a não ser uma odiosa discriminação social, justifica que 

empregados domésticos, mesmo quando não estejam carregando carga ou 

realizando serviços incompatíveis com o elevador social, sejam obrigados a utilizar 

os elevadores de serviço” afirmou o ex-deputado federal Pastor Reinaldo em 2006 

quando também trouxe a esta Casa proposta semelhante que não prosperou tão 

somente por ter sido arquivada por força do artigo 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputado.  

    Para garantir que esse atentado ao princípio da igualdade de 

todos não se perpetue, oferecemos a presente proposição para tornar contravenção 

penal o ato de discriminar empregados domésticos e outros trabalhadores quanto ao 

acesso aos elevadores sociais. A pena de prisão simples e multa é leve, mas 

suficiente para marcar a ilicitude do ato e impedir que regimentos de edifícios 

possam adotar essa odiosa norma discriminatória. 

     Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem este Projeto. 

    Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011. 

     Deputado ROBERTO DE LUCENA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
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militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 
 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  
 

DECRETA:  
............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 
 

CAPÍTULO I 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

............................................................................................................................................. 
Indevida custódia de doente mental  
Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 
sem autorização de quem de direito:  
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis.  
 

CAPÍLULO II 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÔNIO 

 

Instrumento de emprego usual na prática de furto  
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de 
crime de furto:  
Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de trezentos mil réis a três contos de 
réis.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.959, DE 2011 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera a redação de dispositivos da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, que "define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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cor". 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 5452/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 5452/2001 o PL 1959/2011 e, em seguida, 
apense-o ao PL 6418/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei Altera a redação de dispositivos da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, que “define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor”, a fim de 

tipificar crimes de discriminação em razão da opção sexual, aparência, origem e 

condição social. 

Art. 2.º. O art. 1.º da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1.º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, opção sexual, 

aparência, origem ou classe social.” (NR) 

Art. 3.º. O parágrafo único do art. 3.º da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3.º. ............................................................................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, opção  sexual, aparência, origem ou 

classe social, obstar a promoção funcional.” (NR) 

Art. 4.º. O §1.º do art. 4.º da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 4.º. ............................................................................... 

§1.º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência, origem nacional ou étnica, 

opção sexual, aparência, origem ou classe social: 

……………………………………………………………” (NR) 

Art. 5.º. O art. 20 da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, opção sexual, aparência, origem ou classe social. 

Pena - ......................................................................” (NR) 

Art. 6.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A sociedade brasileira vem se deparando dia a dia com o recrudescimento da 
violência em suas múltiplas formas. Dentre as formas mais danosas desta, notamos 
o aumento dos chamados crimes de ódio, ou seja, os crimes nascidos de 
sentimentos mesquinhos contra determinados grupos sociais. 

Para que nossa sociedade realmente consiga viver em uma cultura de paz é mister 
que se deixe bem claro que os preconceitos de todos os tipos não serão tolerados. 
Daí nasce esta proposta, de aumentar o rol, dos crimes de preconceito e 
discriminação, passando a abarcar também o preconceito decorrente de opção 
sexual, aparência, origem ou classe social. 

Recentemente fomos surpreendidos com a notícia que professores no Estado de 
São Paulo que foram aprovados em concursos públicos foram impedidos de 

tomarem pose em virtude de estarem acima do peso e por serem considerados 
obesos. No mesmo sentido assistimos todos os dias cenas de pessoas com 
problemas de obesidade passarem por constrangimentos e serem alvos de gozação 
e brincadeiras de mau gosto, o que não podemos mais admitir. 

Nos causam tristeza e preocupação as notícias de que trabalhadores pobres 
oriundos de países como a Bolívia, ou de estados da Região Nordeste  sofrem 
discriminação em  grandes centros urbanos no Brasil com  inclusive ocorrência de 
violência física contra os mesmos. 

Cremos que tais atos merecem total repúdio da sociedade, sendo de vital 
importância o tratamento penal da matéria. 

Por ser medida que contribuirá imensamente para a pacificação social, 
conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2011. 

Deputado ROBERTO DE LUCENA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, 
de 20/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a 
servir, atender ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de 
divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, 
de 21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS  
 
I – RELATÓRIO 
 

Encontra-se no âmbito desta Comissão o Projeto de Lei no 

6.418, de 2005, oriundo do Senado Federal, que tem por finalidade tipificar e 

disciplinar os crimes resultantes de discriminação e preconceito em razão de raça, 

cor, etnia, religião ou origem em substituição à Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

ora em vigor, cuja revogação integral é em tal proposição projetada. 

Por despacho do Presidente desta Câmara dos Deputados, a 
aludida proposta legislativa foi distribuída para análise e parecer a esta Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
nos termos do que dispõem os artigos 24 e 54 do Regimento Interno da Câmara dos 

72727248
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Deputados para tramitar em regime de prioridade, sujeitando-se à apreciação pelo 
Plenário. 

Por tratarem de matéria conexa, foi determinada pelo 
Presidente desta Casa a apensação, para o fim de tramitação conjunta com o 
aludido projeto de lei, das seguintes proposições da mesma espécie: 

1) PL 715/1995 – que trata de acrescentar artigo à Lei no 

7.716, de 1989, para punir com reclusão de 1 a 3 anos a 

injúria, calúnia ou difamação com elementos referentes à 

cor ou raça; 

2) PL 1.026/1995 – que define como crime a prática de atos 

resultantes de preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade 

ou quaisquer formas de discriminação; 

3) PL 2.252/1996 – que tipifica como crime a proibição em 

entradas de prédios e elevadores em razão da raça, cor, 

sexo, orientação sexual, origem, condição social, idade, 

deficiência ou outras formas de discriminação; 

4) PL 5.452/2001 – que cuida de alterar a Lei no 5.473, de 

1968, para declarar a nulidade de disposições que criem 

discriminações decorrentes de raça, cor, etnia, religião, 

sexo ou orientação sexual para o provimento de cargos 

sujeitos à seleção para os quadros do funcionalismo 

público; 

5) PL 6.840/2002 – que trata de vedar a inclusão de cláusulas 

discriminatórias quanto à orientação sexual do candidato 

em editais para a prestação de concursos públicos; 

6) PL 1.477/2003 – que versa sobre alteração da Lei no 7.716, 

de 1989, para nela tipificar como crime os atos de 

preconceito em razão da idade; 

7) PL 6.573/2006 – que tipifica como contravenção penal 

impedir o acesso de empregados domésticos ou demais 

trabalhadores aos elevadores sociais dos edifícios; 

8) PL 987/2007 – que trata de alterar a Lei no 7.716, de 1989, 

para equiparar ao racismo a negação do holocausto ou de 

73737449
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outros crimes contra a humanidade; 

9) PL 2.665/2007 – que cuida de alterar a Lei no 7.716/89, o 

Código Penal e a Consolidação das Leis do Trabalho para 

definir crimes resultantes de discriminação ou preconceito; 

10)  PL 607/2011 – que estabelece como contravenção penal a 

discriminação no uso de elevadores sociais; 

11)  PL 1.959/2011 – que trata de alterar a redação de 

dispositivos da Lei nº 7.716, de 1989, a fim de tipificar 

crimes de discriminação em razão de opção sexual, 

aparência, origem e condição social. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
Compete a esta Comissão de Direitos Humanos e Minorias ora 

se manifestar sobre o Projeto de Lei no 6.418, de 2005, e as proposições apensadas 

mencionadas quanto ao mérito nos termos regimentais. 

Com a edição da Lei no 7.716, de 1989, restou regulamentado 

o teor do Art. 5o, inciso XLII, da Constituição Federal, que definiu o racismo como um 

crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão. 

Apesar de esse diploma normativo ter representado um grande 

esforço legislativo no sentido de fazer valer o desejo do poder constituinte originário 

de reprimir a discriminação racial, por diversos motivos, a lei referida não atingiu a 

eficácia esperada e pouco contribuiu para reprimir a prática da discriminação no 

país. 

A partir da edição da Lei no 9.459, de 13 de maio de 1997, que 

acrescentou à Lei no 7.716, de 1989, o tipo genérico “praticar racismo” (art. 20) e 

adicionou ao artigo 140 do Código Penal um parágrafo criando o crime de injúria 

qualificada por motivação racial, étnica, religiosa ou de origem, rompeu-se 

parcialmente o casuísmo antes existente, aumentando-se a eficácia da legislação 

antidiscriminatória. 

A nova normatização legal, contudo, não restou isenta de 

imperfeições, pois, em razão de alguns tipos penais da Lei no 7.716, de 1989, ainda 

permanecerem demasiadamente vagos, vários casos graves de discriminação, ao 

74747550
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invés de serem enquadrados pelos tribunais brasileiros nos crimes nela previstos 

eram desclassificados para crimes comuns estabelecidos no Código Penal. 

Nesse sentido, o maior mérito do Projeto de Lei no 6.418, de 

2005, está no proposto em seu art. 2o. Ali se descreve de maneira mais precisa o 

crime de discriminação resultante de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

origem, fazendo com que o tipo penal se torne hábil para absorver muitas condutas 

que, hoje, apesar da clara presença de motivação discriminatória, acabam sendo 

enquadradas em outros tipos penais. É o que resta explicitado pela comparação do 

enunciado proposto no âmbito do art. 2o do projeto de lei em tela com o texto 

vigentes do art. 20 da Lei no 7.716, de 1989: 

“Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito 
de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Pena – 
reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa.” (art. 20 da Lei no 
7.716/89) 

“Negar, impedir, interromper, restringir, constranger ou 
dificultar, por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou origem, o gozo ou exercício de direito assegurado a outra 
pessoa.” (art. 2o do PL no 6418/2005) 

Veja-se que o artigo em comento possui um elemento subjetivo 

específico (por motivo de preconceito) e um objeto de ação objetivo (o gozo ou 

exercício de direito assegurado a outra pessoa). 

Neste dispositivo, também resta mais claro a proteção de 

valores fundamentais assegurados pela Constituição Federal como o direito à 

igualdade e à diferença, valores objetivos fundamentais da República que devem ser 

respeitados não apenas pelo Estado, mas também por quaisquer particulares. 

A partir desse primeiro tipo, a proposta faz derivar outras 

condutas que são objeto de aumento de pena: se praticada contra menor de dezoito 

anos, por funcionário público no exercício de suas funções ou contra os direitos ao 

lazer, à educação, à saúde e à liberdade de consumo de bens e serviços. Observa-

se que foram selecionadas hipóteses em que o racismo apresenta maior gravidade 

objetiva. 

A proposição em comento também define o tipo penal de 

“discriminação no mercado de trabalho” (art. 3o), que encontra, hoje, 

correspondência no art. 4o da Lei no 7.716, de 1989, mas com uma redação mais 

detalhada, fazendo referência à discriminação que obsta acesso à administração 

75757651
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pública (§ 1o) e àquela que se manifesta durante a vigência do contrato de trabalho 

ou da relação funcional (§ 2o). 

No art. 4o, tal projeto de lei traz o crime de injúria qualificada 

pela utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou origem. Hoje, 

esse crime é previsto no § 3o do art. 140 do Código Penal. 

Em seguida, a aludida proposta legislativa prevê o crime de 

apologia ao racismo, hoje previsto no já referido art. 20, caput, da Lei no 7.716, de 

1989. O novo dispositivo traz quase a mesma redação atual. Todavia, dada a 

presença dos outros tipos penais, esse servirá como espécie crime subsidiário. 

Por fim, tal proposição estabelece os crimes de atentado 

contra a identidade étnica, religiosa ou regional (art. 6o) e de associação criminosa, 

que não são previstos na lei atual. 

Esse projeto de lei oriundo do Senado Federal representa 

definitivamente um avanço. Corrige eventuais falhas da Lei no 7.716, de 1989, e 

valoriza a dignidade humana, que abrange a todos de idêntica maneira, 

independentemente de sua origem, cor, etnia, religião ou sexo. 

A existência de um tipo qualificado de injúria faz com que 

casos graves de discriminação, ao invés de serem enquadrados pelos tribunais 

brasileiros como crime de racismo (atual art. 20 da Lei no 7.716/89), acabem sendo 

desqualificados, relegando o problema da igualdade racial – responsabilidade do 

Estado - ao interesse meramente privado de quem tenha tido a dignidade 

diretamente ofendida. 

Assim, é de bom alvitre adotar modificações para que tanto os 
crimes de injúria discriminatória quanto o de apologia ao racismo possam ser 
enquadrados no tipo penal de “discriminação resultante de preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou origem”. 

Quanto às medidas previstas no art. 11 do Projeto de Lei no 
6.418, de 2005 – determinações judiciais para recolhimento e busca e apreensão de 
materiais, cessação de transmissões radiofônicas ou televisivas e suspensão de 
atividades –,entendemos que não são judiciosas, uma vez que podem ser reputadas 
como atos de censura prévia, o que atentaria contra garantias fundamentais 
previstas na Constituição Federal e no Pacto de San Rose da Costa Rica. Logo, não 
merecem prosperar. 

76767752
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Já no que concerne ao teor dos artigos 8o e 10 do Projeto de 
Lei no 6.418, de 2005, cabe assinalar que se revela desnecessário, ante outras 
previsões constitucional (Art. 5o, inciso XLII, da Constituição da República) e no 
Código Penal (normas sobre exclusão de ilicitude, concurso de crimes, etc).  

Passemos ao exame de mérito das propostas apensadas. 

A finalidade visada pelos Projetos de Lei nos 715 e 1.026, de 
1995, 2.252, de 1996, 6.573, de 2006, 987 e 2.665, de 2007, e 607 e  boa parte da 
finalidade do Projeto de Lei 1.959, de 2011, restarão apropriadamente atendidas 
com a aprovação do art. 2o do Projeto de Lei no 6.418, de 2005, com as alterações 
ao final propostas. 

Por sua vez, o atual art. 96 do Estatuto do Idoso – segundo o 
qual é crime punido com pena de reclusão de seis meses a um ano e multa 
discriminar pessoa idosa, impedindo ou dificultando seu acesso a operações 
bancárias, aos meios de transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro 
meio ou instrumento necessário ao exercício da cidadania –soluciona em parte a 
problemática da discriminação sofrida pelo idoso, mas não a sofrida por outros 
segmentos sociais quanto à idade, razão pela qual se revela necessária a adoção de 
normas inspiradas no texto do Projeto de Lei no 1.477, de 2003. 

Já o art. 3o da proposta principal abrange em grande parte o 
que é almejado pelo Projeto de Lei no 5.452, de 2001.  

Quanto a pretensão do Projeto de Lei  6.840/2002, que é  
vedar a inclusão de cláusulas discriminatórias em  editais para  prestação de 
concursos públicos entendemos que não devemos acolhê-la  por já ter sido 
contemplada com a  recente aprovação no Senado Federal do PLS  74/2010 que 
institui no Brasil a Lei Geral dos Concursos Públicos. 

A  matéria, agora em análise por esta  Câmara dos Deputados,  
visa regulamentar o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, estabelecendo normas 
gerais para a realização de concursos públicos na Administração Pública direta e 
indireta dos Poderes da União, com vistas à:  higidez dos princípios constitucionais e 
infraconstitucionais sobre concursos públicos; a defesa dos interesses da 
Administração Pública, com ênfase na impessoalidade, na moralidade e na 
legalidade e a  defesa dos direitos dos candidatos. 

Na proposta da Lei Geral dos Concursos Públicos, a Seção II 
do Capítulo II  é inteiramente dedicada  à regulamentação dos editais visando, em 
especial,  garantir o princípio constitucional da isonomia. 
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                      O concurso público para escolha dos servidores da 

Administração Pública deve se pautar por regras previstas no edital que vincula tanto 

a tomadora do serviço como aqueles candidatos às vagas previstas. Da mesma 

forma, devem ser observados durante todos os atos da elaboração do concurso 

público, os princípios constitucionais aplicáveis ao Direito Administrativo, em 

especial aos princípios da igualdade, proporcionalidade e legalidade. 

                      Nessa esteira, temos que a isonomia deve ser respeitada para 

todos os cidadãos, permitindo o livre acesso destes aos cargos públicos em 

igualdade de condições, não se aceitando a possibilidade de discriminações  que 

atinja a verdadeira isonomia jurídica.  

   Todavia, caso a Administração venha praticar qualquer ato 

arbitrário na elaboração e/ou publicação do edital, é perfeitamente cabível a 

provocação do Poder Judiciário, mediante a propositura de demanda judicial que 

venha afastar referido ato coator, na busca de efetivação do princípio da 

proporcionalidade, bem como aplicando o artigo 39, §3º, da CF. 

  Por estas razões, entendemos não ser necessário acolher o 

pretendido pelo PL 6840/2002. 

Por fim, cabe a análise do Projeto de Lei no  987, de 2007, que 
altera a redação do § 1o do art. 20 da Lei no 7.716, de 1989, para equiparar ao 
racismo a negação do holocausto ou de outros crimes contra a humanidade, com a 
finalidade de incentivar ou induzir a prática de atos discriminatórios ou de 
segregação racial. 

Diversos países já tornaram crime a conduta de negar o 
holocausto. Em 1985, o Parlamento alemão (Bundestag) proibiu a negação do 
extermínio dos judeus pelo regime nazista sob pena de punição. Em 1993, a lei foi 
endurecida: desde então, quem publicamente aprova, nega ou mesmo minimiza o 
Holocausto pode incorrer em multa e detenção por até cinco anos. 

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal em 2003 teve 

oportunidade de se manifestar sobre o tema. 

Tratava-se de ação penal por crime de discriminação racial 

(art. 20 da Lei no 7.716/89) proposta contra pessoa que escrevera, editara e 

publicara diversos livros com conteúdo antissemita, que negavam a ocorrência do 

holocausto e atribuíam qualidades negativas ao caráter dos judeus. Decidiu a Corte 

78787954
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no julgamento do HC no 82.424/RS que a liberdade de expressão não protege 

manifestações de cunho antissemita, que podem ser objeto de persecução penal 

pela prática do crime de racismo. 

Já havendo decisão da Suprema Corte sobre o tema e 

considerando a proibição de qualquer forma de discriminação consagrada por nossa 

Constituição, parece-nos judicioso incluir a negativa do holocausto no texto da lei. 

No que toca a “outros crimes contra a humanidade”, o texto se 

afigura demasiadamente aberto, o que pode dar azo à inconstitucionalidade por 

contrariedade ao princípio da legalidade penal, motivo pela qual nos restar opinar 

pela supressão de tal expressão. 

Diante de todo o exposto, votamos pela aprovação  do Projeto 

de Lei no 6.418, de 2005, e dos apensados Projetos de Lei  nos 715 e 1.026, de 

1995, 2.252, de 1996, 1.477, de 2003, 6.573, de 2006, 987 e 2.665, de 2007, 607 de 

2011 e, pela aprovação parcial dos Projetos de Lei  5.452, de 2001 e 1.959, de 2011 

nos termos do substitutivo ora oferecido cujo teor segue em anexo, assim como pela 

rejeição do Projeto de Lei no 6.840, de 2002. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

 

Deputado HENRIQUE AFONSO 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N os 6.418, DE 2005, 715 E 1.026, DE 

1995, 2.252, DE 1996, 5.452, DE 2001, 1.477, DE 2003, 6.573, DE 2006, 987 E 

2.665, DE 2007, E 607 E 1.959, DE 2011 

 
Define os crimes resultantes de 

discriminação e preconceito de raça, cor, sexo, 
religião, aparência, condição social, 
descendência, origem nacional ou étnica,   de 
idade ou condição de pessoa com deficiência. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

    Art. 1o  Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes 

de discriminação e preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição 
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social, descendência, origem nacional ou étnica,   de idade ou condição de pessoa 

com deficiência. 

Discriminação resultante de preconceito de raça, co r, sexo, religião, aparência, 
condição social, descendência, origem nacional ou é tnica, idade ou condição 
de pessoa com deficiência. 

    Art. 2o  Negar, impedir, interromper, restringir ou dificultar por 

motivo de preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, 

descendência, origem nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com 

deficiência o reconhecimento, gozo ou exercício de direito assegurado a outra 

pessoa: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

 § 1o No mesmo crime incorre quem pratica, difunde, induz ou 

incita a discriminação ou preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, 

condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou de pessoa com 

deficiência, ou injuria alguém, ofendendo-lhe a dignidade e o decoro, com a 

utilização de elementos referentes à raça, cor, sexo, religião, aparência, condição 

social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com 

deficiência. 

Aumento da pena 

§ 2o A pena aumenta-se de um terço se a discriminação é 

praticada: 

I – contra menor de dezoito anos; 

II – por funcionário público no exercício de suas funções ou a 

pretexto de exercê-las; 

III – mediante fabricação, comercialização, distribuição, 

veiculação de símbolo, emblema, ornamento, propaganda ou publicação de 

qualquer natureza que negue o holocausto ou utilize a cruz suástica ou gamada para 

fins de divulgação do nazismo; 

IV - mediante meio de comunicação social, publicações de 

qualquer natureza e rede mundial de computadores (Internet); 

80808156
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IV – contra o direito ao lazer, à cultura, à moradia, à educação 

e à saúde; 

V – contra a liberdade do consumo de bens e serviços; 

VI – contra o direito de imagem; 

VII – contra o direito de locomoção; 

VIII – com a articulação de discriminação contra a mulher, 

idoso, pessoas com deficiência e membros de comunidades tradicionais. 

Violência resultante de discriminação de raça, cor,  sexo, religião, aparência, 

condição social, descendência, origem nacional ou é tnica, idade ou condição 

de pessoa com deficiência. 

§ 3o A pena aumenta-se de metade se a discriminação 

consiste na prática de: 

I – lesões corporais (art. 129, caput, do Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal); 

II – maus tratos (art. 136, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal); 

III – ameaça (art. 147 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal); 

IV – abuso de autoridade (artigos 3o e 4o da Lei no 4.898, de 9 

de dezembro de 1965). 

Homicídio qualificado, tortura, lesões corporais de  natureza grave e seguida de 

morte 

    § 4o Se o homicídio é praticado por motivo de preconceito de 

raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, descendência, origem nacional 

ou étnica, idade ou condição de pessoa com deficiência aplica-se a pena prevista no 

art. 121, § 2o, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 

sem prejuízo da competência do tribunal do júri. 

§ 5o Se a tortura é praticada pelos motivos descritos no 

parágrafo anterior, aplica-se a pena prevista no art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril 

de 1997. 

81818257
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§ 6o Em caso de lesão corporal de natureza grave, gravíssima 

ou seguida de morte motivada pelas razões descritas no § 3o aplicam-se, 

respectivamente, as penas previstas no art. 129, §§ 1o, 2o e 3o do Decreto-Lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, aumentadas de um terço. 

Discriminação no mercado de trabalho 

    Art. 3 o Deixar de contratar alguém, dificultar sua contratação ou 

obstar a promoção funcional por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, religião, 

aparência, condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou 

condição de pessoa com deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1o A pena aumenta-se de um terço se a discriminação se dá 

no acesso a cargos, funções e contratos da administração pública. 

    § 2o Nas mesmas penas incorre quem, durante o contrato de 

trabalho ou relação funcional, discriminar alguém por motivo de preconceito de raça, 

cor, sexo, religião, aparência, condição social, descendência, origem nacional ou 

étnica, idade ou condição de pessoa com deficiência. 

Atentado contra a identidade étnica, religiosa ou r egional 

    Art. 4 o Atentar contra as manifestações culturais de reconhecido 

valor étnico, religioso ou regional por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, 

religião, aparência, condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade 

ou condição  de pessoa com deficiência. 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

Associação criminosa 

Art. 5 o Associarem-se três ou mais pessoas, sob denominação 

própria ou não, com o fim de cometer algum dos crimes previstos nesta Lei: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos. 

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem financia 

ou de qualquer modo presta assistência à associação criminosa. 

82828358
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Art. 6 o Ficam revogados a Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, e o § 3o do art. 140 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal. 

Art. 7 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em         de                         de 2013. 

 

Deputado HENRIQUE AFONSO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Direitos Humanos e Minorias, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.418/2005 e do PL 
1026/1995, do PL 1477/2003, do PL 6573/2006, do PL 715/1995, do PL 2252/1996, 
do PL 987/2007, do PL 2665/2007, e do PL 607/2011, apensados, pela aprovação 
parcial do PL 1959/2011, e do PL 5452/2001, apensados, na forma do substutivo, e 
pela rejeição do PL 6840/2002, apensado, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Henrique Afonso.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pastor Marco Feliciano - Presidente, Antônia Lúcia e Anderson 
Ferreira - Vice-Presidentes, Dr. Carlos Alberto, Henrique Afonso, Keiko Ota, Liliam 
Sá, Otoniel Lima, Pastor Eurico, Simplício Araújo, Arnaldo Jordy, Jair Bolsonaro, 
João Campos e Marcos Rogério.  

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2013.  

 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  
Presidente 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDHM AO PROJETO DE LEI Nº  6.418, DE 
2005. 

 
(Apensos os Projetos de Lei n os 715 e 1.026, de 1995, 2.252, de 1996, 5.452, de 

2001, 6.840, de 2002, 1.477, de 2003, 6.573, de 200 6, 
987 e 2.665, de 2007, e 607 e 1.959, de 2011). 

 

Define os crimes resultantes de discriminação e 
preconceito de raça, cor, sexo, religião, 
aparência, condição social, descendência, origem 
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nacional ou étnica, de idade ou condição de pessoa com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação e 

preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, descendência, 

origem nacional ou étnica, de idade ou condição de pessoa com deficiência. 

Discriminação resultante de preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, 

condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou condição 

de pessoa com deficiência. 

Art. 2o Negar, impedir, interromper, restringir ou dificultar por motivo de preconceito 

de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, descendência, origem 

nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com deficiência o reconhecimento, 

gozo ou exercício de direito assegurado a outra pessoa: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 1o No mesmo crime incorre quem pratica, difunde, induz ou incita a discriminação 

ou preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, 

descendência, origem nacional ou étnica, idade ou de pessoa com deficiência, ou 

injuria alguém, ofendendo-lhe a dignidade e o decoro, com a utilização de elementos 

referentes à raça, cor, sexo, religião, aparência, condição social, descendência, 

origem nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com deficiência. 

Aumento da pena 

§ 2o A pena aumenta-se de um terço se a discriminação é praticada: 

I – contra menor de dezoito anos; 

II – por funcionário público no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las; 

III – mediante fabricação, comercialização, distribuição, veiculação de símbolo, 

emblema, ornamento, propaganda ou publicação de qualquer natureza que negue o 

holocausto ou utilize a cruz suástica ou gamada para fins de divulgação do nazismo; 

IV - mediante meio de comunicação social, publicações de qualquer natureza e rede 

mundial de computadores (Internet); 

IV – contra o direito ao lazer, à cultura, à moradia, à educação e à saúde; 

V – contra a liberdade do consumo de bens e serviços; 

VI – contra o direito de imagem; 

VII – contra o direito de locomoção; 

VIII – com a articulação de discriminação contra a mulher, idoso, pessoas com 

deficiência e membros de comunidades tradicionais. 

Violência resultante de discriminação de raça, cor, sexo, religião, aparência, 

condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou condição 

de pessoa com deficiência. 
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§ 3o A pena aumenta-se de metade se a discriminação consiste na prática de: 

I – lesões corporais (art. 129, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal); 

II – maus tratos (art. 136, caput, do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal); 

III – ameaça (art. 147 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal); 

IV – abuso de autoridade (artigos 3o e 4o da Lei no 4.898, de 9 de dezembro de 

1965). 

Homicídio qualificado, tortura, lesões corporais de natureza grave e seguida de 

morte 

§ 4o Se o homicídio é praticado por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, 

religião, aparência, condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade 

ou condição de pessoa com deficiência aplica-se a pena prevista no art. 121, § 2o, 

do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, sem prejuízo 

da competência do tribunal do júri. 

§ 5o Se a tortura é praticada pelos motivos descritos no parágrafo anterior, aplica-se 

a pena prevista no art. 1o da Lei no 9.455, de 7 de abril de 1997. 

§ 6o Em caso de lesão corporal de natureza grave, gravíssima ou seguida de morte 

motivada pelas razões descritas no § 3o aplicam-se, respectivamente, as penas 

previstas no art. 129, §§ 1o, 2o e 3o do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, aumentadas de um terço. 

Discriminação no mercado de trabalho 

Art. 3o Deixar de contratar alguém, dificultar sua contratação ou obstar a promoção 

funcional por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, religião, aparência, condição 

social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com 

deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 1o A pena aumenta-se de um terço se a discriminação se dá no acesso a cargos, 

funções e contratos da administração pública. 

§ 2o Nas mesmas penas incorre quem, durante o contrato de trabalho ou relação 

funcional, discriminar alguém por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, religião, 

aparência, condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou 

condição de pessoa com deficiência. 

Atentado contra a identidade étnica, religiosa ou regional 

Art. 4o Atentar contra as manifestações culturais de reconhecido valor étnico, 

religioso ou regional por motivo de preconceito de raça, cor, sexo, religião, 

aparência, condição social, descendência, origem nacional ou étnica, idade ou 

condição  de pessoa com deficiência. 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 
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Associação criminosa 

Art. 5o Associarem-se três ou mais pessoas, sob denominação própria ou não, com 

o fim de cometer algum dos crimes previstos nesta Lei: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem financia ou de qualquer modo 

presta assistência à associação criminosa. 

Art. 6o Ficam revogados a Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e o § 3o do art. 140 

do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2013. 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.663, DE 2014 
(Da Sra. Benedita da Silva) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Crimes Hediondos), para 
classificar como hediondo os crimes resultantes de preconceito de raça 
ou cor. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes 

hediondos nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando-se os demais: 

Art. 1º .......................................................................... 

..................................................................................... 

Parágrafo segundo – Consideram-se também hediondos, na sua forma tentada ou 

consumada, os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional previstos na Lei 7.716, de 5 de janeiro de 

1989 (Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Crimes de racismo são recorrentes no Brasil. O racismo é uma violência que mata, 
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adoece, incapacita. A situação de impotência e o grau de sofrimento psicológico, 

emocional provocado pelo racismo são inimagináveis, incalculáveis. Entre as 

inúmeras conseqüências está a depressão, baixa autoestima, agressividade, 

desvios comportamentais, formação debilitada da identidade, além de dificuldades 

de aprendizagem. E ainda, principalmente para as crianças em idade escolar: a 

dificuldade de se relacionar, atitudes de competição, agressão e violência no 

cotidiano escolar, comprometimento do senso crítico e ético, sentimento de 

inferioridade e superioridade, inadequação social, potencial comprometido e 

fracasso escolar. 

Pesquisa que analisa processos e sentenças judiciais em capitais brasileiras 

divulgou os seguintes resultados: a cada 17 denúncias de racismo, apenas uma vira 

ação penal no Brasil. No Rio de Janeiro, entre as que se transformam em ação 

penal, 92% delas não são enquadradas como racismo, mas interpretadas, na 

maioria dos casos, como injúria. A pesquisa afirma que “na maioria das vezes o 

crime de racismo é descaracterizado como tal, o que abranda a pena do agressor, 

que pode ter liberdade mediante fiança. O crime também deixa de ser imprescritível 

com a suavização da interpretação legal dos juízes”. (“Direitos humanos e as 

práticas de racismo”, 2009).   

É certo que, para vencer o racismo e o preconceito, é necessário investir em 

educação e informação das pessoas, negras e brancas. Na última década, os 

governos Lula e Dilma avançaram muito para essa inclusão, com a criação pioneira 

de políticas públicas e de direitos humanos, tendo em vista modificar essa situação. 

Porém, infelizmente o racismo há séculos criou raízes na sociedade.  

O Brasil possui legislação para punir o racismo, tanto por meio da Lei 7.716, de 1989 

(Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor), como no Código 

Penal (art. 140,§ 3º - crime de injúria racial), além da nossa Constituição Federal 

(art. 5º XLII), que considera a prática do racismo crime inafiançável e imprescritível. 

Porém, consideramos necessário que haja recrudescimento da penalização. Além 

de o racismo ser crime inafiançável, transformá-lo também em crime hediondo irá 

agravar ainda mais as penalidades, pois o crime hediondo tem punição mais severa: 

quem for condenado terá de cumprir prisão em regime inicial fechado, maior dificuldade 

de progressão para regime semiaberto e prisão temporária de 30 dias prorrogável por 

mais 30.  

Transformando o racismo em crime hediondo poderemos impedir o seu avanço e 

quebrar o círculo de impunidade, pois atos de racismo se reproduzem a cada dia, o 

que reforça a necessidade de punir, com maior rigor, essas práticas. 

Acrescentar o racismo no rol dos crimes hediondos tem o respaldo da Constituição 

(art. 5º, inciso XLII), que já o considera crime inafiançável e imprescritível. Terá, 

também, caráter emblemático importante, uma vez que as pessoas irão ponderar 

suas atitudes preconceituosas e racistas, tendo em vista o rigor da lei. A partir da 

inclusão do racismo como crime hediondo, aqueles que discriminam pensarão duas 
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vezes antes de praticar o racismo. 

Ignorar o racismo contribui para a sua manutenção. Num momento em que o 

racismo recrudesce a cada dia que passa, enquanto legisladores não podemos 

desprezar essa realidade. Assim, peço apoio dos nobres deputados para essa 

proposição.  

Sala das Sessões, 04 de junho de 2014. 

 Deputada BENEDITA DA SILVA (PT-RJ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
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que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 

e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-

se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 

(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.127, DE 2014 
(Da Comissão Externa da Câmara dos Deputados, com ônus para 
esta Casa, para propor ações legislativas e políticas capazes de 

combater os recentes casos de Racismo, bem como investigar as 
providências adotadas pelos setores públicos e privados.) 

 
Altera a redação dos arts. 140 e 145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2665/2007. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Código Penal, para o fim de elevar as penas para o crime de 

injúria racial, tipificado pelo art. 140, § 3º, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940, bem como para tornar pública incondicionada a respectiva ação penal. 

Art. 2º O art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. ............................ 

§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa (NR).” 

Art. 3º O art. 145 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 145. ................................ 

§ 1º Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do 

caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 

inciso II do mesmo artigo. 

§ 2º No caso do § 3º do art. 140, a ação penal será pública incondicionada.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como resultado de todas as diligências realizadas por esta Comissão Externa, salta 

aos olhos que o principal problema na legislação brasileira, e que vem causando 

uma grande sensação de impunidade na sociedade civil, reside na imputação, ao 

autor de um delito fundado na discriminação, do crime de injúria racial, ao invés do 

crime de racismo. 

Não se quer dizer, com isto, que não seja correta a existência de tipos penais 

diversos. 

Com efeito, a injúria racial está tipificada no artigo 140, § 3º do Código Penal 

Brasileiro e consiste em ofender a honra de alguém com a utilização de elementos 

referentes à raça, cor, etnia, religião ou origem. Recentemente, a ação penal 

aplicável a esse crime tornou-se pública condicionada à representação do ofendido, 

sendo o Ministério Público o detentor de sua titularidade.  

Nas palavras de Celso Delmanto, "comete o crime do artigo 140, § 3º do CP, e não o 

delito do artigo 20 da Lei nº 7.716/89, o agente que utiliza palavras depreciativas 

referentes a raça, cor, religião ou origem, com o intuito de ofender a honra subjetiva 

da vítima" (Celso Delmanto e outros. Código Penal comentado, 6ª ed., Renovar, p. 

305).  
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Já o crime de racismo, previsto na Lei 7.716/89, implica em conduta discriminatória 

dirigida a um determinado grupo ou coletividade. Considerado mais grave pelo 

legislador, o crime de racismo é imprescritível e inafiançável, que se procede 

mediante ação penal pública incondicionada, cabendo também ao Ministério Público 

a legitimidade para processar o ofensor. 

No entanto, os recentes casos de conduta discriminatória que têm sido registrados 

em nosso país, com ênfase para aqueles ocorridos em partidas de futebol (como, 

por exemplo, os ocorridos com os jogadores Tinga, Arouca e Aranha), resultam em 

indiciamentos pelo crime de injúria racial, que é punido com a pena de reclusão de 1 

a 3 anos, e depende de representação da vítima para que se inicie a ação penal – o 

que nem sempre ocorre. 

A pena para o crime em questão, sendo menor de quatro anos, enseja sua 

substituição por penas alternativas – o que reforça a sensação de impunidade. 

Por outro lado, a necessidade de representação do ofendido retira do Ministério 

Público a possibilidade de iniciar a ação penal independentemente da manifestação 

da vítima nesse sentido. 

Assim, e como proposta legislativa dos Membros desta Comissão Externa visando 

ao aprimoramento da legislação pátria de combate à discriminação racial, 

apresentamos este projeto de lei, que, a um só tempo, equipara a pena do crime de 

injúria racial à dos crimes previstos pela Lei nº 7.716/89 (reclusão de 2 a 5 anos) e 

torna pública incondicionada a ação penal, ou seja, retira a necessidade de 

representação da vítima para que a mesma se inicie. 

Contamos com o esclarecido apoio desta Casa para este importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2014. 

Deputado DAMIÃO FELICIANO 
Coordenador da Comissão Externa 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 

difamação, fica isento de pena.  

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem 

se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério 

do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 

quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I 

do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II 

do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 
 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 

reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591411&seqTexto=116476&PalavrasDestaque=
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Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; II - 

a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da publicação 

por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada 

no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

PROJETO DE LEI N.º 474, DE 2015 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Altera a Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os crimes 
resultantes de preconceitos de raça ou de cor". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-987/2007. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Esta Lei altera a Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que “define os crimes 

resultantes de preconceitos de raça ou de cor”. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 2º, renumerando-se os demais: 

“Art. 20. .......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 2° Incorre na mesma pena do § 1º deste artigo quem negar ocorrência do 

Holocausto ou de outros crimes contra a humanidade, com a finalidade de incentivar 

ou de induzir a prática de atos discriminatórios ou de segregação racial. 

.............................................................................................. (NR)” 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

 O projeto de lei, ora apresentado, visa a relembrar a importância do fato que 

marcou a historia da humanidade, o Holocausto. A negação do Holocausto é 

perigosa não apenas por sua imprecisão histórica, ou pela capacidade de desonrar 

uma memória coletiva, mas por obstar o uso da recordação de uma mazela como 

prevenção à sua repetição.  

  Partindo dessa premissa, e inspirado pela valorosa iniciativa do ex- Deputado 

Marcelo Itagiba, cujas razões a seguir reproduzo, submeto novamente à apreciação 

desta Casa o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo tipificar a negação da 

ocorrência do Holocausto ou de outros crimes contra a humanidade. 

  As teses que pretendiam negar o genocídio de judeus tiveram inicio na 

década de 50, nos países europeus. Assim, no combate a esses movimentos, vários 

países como França, Espanha, Alemanha e Portugal, atualmente consideram 

criminosa a conduta de negação de crimes contra a humanidade. 

 A legislação francesa, pela Lei nº 90-615/90, por exemplo, tipifica penalmente a 

negação de crime contra a humanidade. Nesse sentido, também, a lei orgânica 

espanhola nº 04/1995 introduziu no Código Penal o artigo 607-2, que configura crime 

de negação do genocídio e também cria politicas voltadas para reforçar a igualdade. 

Portugal, também, alterou o art. 288 do Código Penal de Portugal onde incluiu entre 

os crimes de  discriminação racial a difamação ou injúria por meio da negação “de 

crimes de guerra contra a paz e a Humanidade”.  

Em razão desses movimentos, denominados negacionistas, e após vários países 

criarem tipos penais próprios, o Parlamento Europeu, no ano de 1997, criou uma 

Resolução no qual se considera crime a “negação do holocausto”. 
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Atualmente, no país, vivemos no denominado Estado Democrático de Direito, onde 

as ideias e propostas são amplamente admitidas. Entretanto, a liberdade de 

expressão não se pode confundir com manifestações ofensivas, ou que coloquem 

em risco o próprio modelo democrático sobre o qual se assenta nossa ordem 

jurídica. 

É fato evidente a qualquer pessoa que busque registros históricos sobre o 

Holocausto a percepção de sua ocorrência, e quão cruel é turbar sua lembrança 

com o objetivo de incentivar ou de induzir a prática de atos discriminatórios ou de 

segregação racial. Diante disso, não se deve permitir o esquecimento ou a negação 

da vergonhosa matança de homens, mulheres e crianças pelo regime nazista. Não 

se pode admitir que, após cinquenta anos deste crime contra a humanidade, grupos 

negacionistas, como neonazistas e antissemitas, tentem afirmar que o Holocausto 

nunca tenha existido.  

Pelo exposto, o Parlamento da República Federativa do Brasil não pode isentar-se 

de um assunto de relevância mundial, razão essa, pela qual reapresento essa 

matéria, por entender que a propositura deste projeto de lei não irá interferir na 

liberdade de expressão.  

Peço, pois, o apoio dos ilustres pares, para a aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2015 

Deputado Antonio Bulhões 

PRB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
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publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 979, DE 2015 
(Do Sr. Wadson Ribeiro) 

 
 

Criminaliza a discriminação pelo uso de vestimentas ou paramentos 
religiosos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que “define os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”, passa a 

vigorar acrescida do seguinte Art. 20-A: 

 “Art. 20-A. Incorre nas mesmas penas previstas nesta Lei quem por motivo de 

discriminação: 

I - preterir, impedir, obstar, negar ou impedir a emissão de documentos de identificação pelo 

uso de vestimenta ou paramento religioso tais como véu, lenço, solidéu, taquia, quipá, 

filá, turbante, colares ou guias, entre outros.  

II - recusar, negar ou impedir o uso de vestimenta ou paramento religioso, tais como véu, 

lenço, solidéu, taquia, quipá, filá, turbante, colares ou guias, entre outros, em certames 

públicos ou em qualquer outra situação similar. 

III - preterir, impedir, obstar, negar ou impedir o acesso, permanência, embarque ou 

desembarque por motivo de vestimenta ou paramento religioso, tais como véu, lenço, 

solidéu, taquia, quipá, filá, turbante, colares ou guias, entre outros. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICATIVA 

 O Brasil é o país com uma grande diversidade cultural e religiosa, atestada pela existência 

de várias tradições e denominações religiosas que contribuíram para a sua formação moral, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ética, econômica e social.  

O texto Constitucional brasileiro consagra, desde a Constituinte de 1946, por meio de 

emenda apresentada pelo deputado baiano do Partido Comunista do Brasil Jorge Amado, a 

liberdade de culto religioso. A nossa atual Constituição Federal igualmente consagra como 

direito fundamental a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico. 

Segundo este texto: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias; 

As liberdades de expressão e de culto são igualmente asseguradas pela Declaração 

Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas. A religião e a crença 

de um ser humano não devem constituir barreiras a fraternais. Todos devem ser respeitados 

e tratados de maneira igual perante a lei, independente da orientação religiosa. Diz a 

Declaração da ONU, da qual o Brasil é signatário: 

Artigo 18 - Todo o homem tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; 

este direito inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar 

essa religião ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observâcia, isolada ou 

coletivamente, em público ou em particular.  

No Brasil, qualquer pessoa pode exercer livremente o direito a ter ou não uma prática 

religiosa. Ao Estado cabe proteger a garantia desse direito, o que significa referendar a 

existência do pluralismo e da igualdade religiosas e proscrever a intolerância, o ataque e o 

vilipêndio a símbolos religiosos e a indução ilícita à conversão religiosa. Ou seja, para 

garantir o exercício do direito à liberdade religiosa, o Estado deve zelar indiscriminadamente 

pela manutenção dos ritos, cultos, tradições, patrimônios, liturgias e crenças das diferentes 

religiões existentes em território nacional. 

Ao mesmo tempo, o Estado deve manter-se à margem dos fatos religiosos em si, não os 

qualificando, os julgando ou os hierarquizando, o que propiciaria direta ou indiretamente a 

exclusão ou benefício de umas denominações religiosas em detrimento de outras. Isto é, 

não compete ao Estado estabelecer diferenças ontológicas (para efeitos constitucionais) ou 

juízos de valores sobre as práticas religiosas regularmente constituídas, seja em instituições 

burocratizadas em larga escala, seja em comunidades de nível organizacional local.  

Nesse sentido, se há a liberdade de culto religioso assegurado pela Carta Magna do Brasil, 

por que não haveria a liberdade do cidadão de professar sua crença por meio do uso de 

símbolos religiosos característicos de sua opção religiosa? A menos que entendamos que 

essa liberdade é parcial e restritiva como ocorreu na Constituição do Império (1824) que 

determinava que outras religiões pudessem existir no Brasil, além da católica, desde que 
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suas práticas ficassem restritas ao espaço das casas domésticas ou edifícios sem aparência 

externa de templo. 

As diferentes práticas religiosas, amparadas legitimamente em justificativas e conceitos 

teológicos, as quais não competem ao Estado questionar ou interferir, recomenda o uso de 

determinadas vestimentas ou paramentos - véu ou hijab (lenço islâmico usado por mulheres 

em sinal de modéstia submissão a Deus), taquia (pequeno chapéu usado no islamismo 

significando respeito), quipá (pequeno chapéu usado no judaísmo significando respeito), 

solidéu (pequeno barrete usado pelos eclesiásticos para cobrir a coroa da cabeça), filas 

(chapéu usado nas religiões afro-brasileiras), colares ou guias, entre outros - não apenas 

nos espaços privados dos templos e das residências domésticas, mas em espaços públicos 

onde o cidadão religioso desenvolve suas atividades de trabalho, estudo, lazer etc.  

Essas atividades não devem ser, portanto, tolhidas por terceiros em função da 

recomendação do uso das vestimentas. Assim como não deve ser impedida a participação 

de pessoas portando sinais exteriores de pertencimento religioso em atividades públicas 

como vestibulares e provas de concursos públicos. Por fim, a imagem (foto) dessas pessoas 

presente em documentos de identidade, CNH, passaporte, entre outros, não deveria ir 

contra o princípio da liberdade religiosa, negando-lhes o direito de assim se deixarem 

fotografar e gerando no cidadão uma imagem distorcida de si mesmo, uma vez que sua 

imagem (foto) é parte constitutiva de sua identidade pessoal, comunitária e religiosa. Por 

esse motivo, é importante destacar que a vestimenta ou paramento religioso não deve ser 

equiparado ao “acessório de chapelaria". 

No Brasil das últimas décadas, casos de intolerância religiosa vêm crescendo sendo que em 

muitos deles a causa tem sido o uso desses sinais externos de pertencimento religioso em 

espaço público. Recentemente, a imprensa noticiou dois episódios que retratam bem a 

situação de coibição de direitos. Na cidade do Rio de Janeiro, um estudante de doze anos 

foi impedido de entrar na escola municipal Francisco Campos em que estudava por usar 

colares (guias) de candomblé. O caso foi amplamente divulgado pela mídia. Segundo sua 

família, o menino já era vítima de preconceito há algum tempo, inclusive tendo sido 

impedido de entrar na escola pela própria diretora do estabelecimento. Após a denúncia, o 

prefeito do Rio de Janeiro, Eduardo Paes, prometeu se encontrar pessoalmente com a mãe 

do garoto e o estudante para um pedido formal de desculpas. 

O outro caso refere-se à estudante de direito Charlyane Silva de Souza que foi interrompida 

duas vezes por fiscais de prova enquanto fazia o XVI Exame Unificado da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB), em São Paulo, por estar vestindo o hijab, véu muçulmano que 

esconde os cabelos, orelhas e pescoço das mulheres. A jovem relatou que as interrupções 

tiraram sua concentração e a fizeram perder tempo de prova. A OAB alegou que o edital é 

claro ao proibir o uso de qualquer objeto que cubra a cabeça e ainda assim permitiu que a 

candidata realizasse a prova com o véu em uma sala reservada.  

Por entender que a presente proposição contribui para consolidar os princípios republicanos 

defendidos pelo Brasil em sua Carta Magna, entre os quais o direito legítimo ao exercício 

pleno da liberdade religiosa, e legislar a favor da convivência pacífica entre os brasileiros e 



80 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

brasileiras de diferentes credos, reprimindo abusos, inclusive por parte dos representantes 

do Estado, espero contar com o apoio dos estimados e estimadas colegas para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2015. 

Deputado WADSON RIBEIRO 
PCdoB-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
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comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 

a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 

 

PREÂMBULO 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família 

humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da 

paz no mundo, 

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em atos 

bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um mundo em que 

todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem a salvo do temor e 

da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do homem comum, 

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império da lei, 

para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a 

opressão, 

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas entre as 

nações, 

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua fé nos 

direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na igualdade de 

direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o progresso social e melhores 

condições de vida em uma liberdade mais ampla, 

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em cooperação com 

as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a 

observância desses direitos e liberdades, 

Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais alta 

importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

 

A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 

DIRETOS 

HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em mente esta 

Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a esses 

direitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 

internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, 

tanto entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob 

sua jurisdição. 

Artigo 1. 

Todas os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão 

e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade. 

Artigo 2. 

1. Todo  ser  humano  tem  capacidade  para  gozar  os  direitos  e  as  liberdades 

estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer espécie, seja de raça,cor, sexo, 

idioma, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 

nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na condição política, jurídica ou 

internacional do país ou território a que pertença uma pessoa, quer se trate de um território 

independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limitação de 

soberania. 

....................................................................................................................................................... 

Artigo 18. 

Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência e religião; este direito 

inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou 

crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coletivamente, em 

público ou em particular. 

Artigo 19. 

Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade 

de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 

quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.002, DE 2015 
(Do Sr. Luciano Ducci) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 
define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que 

define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, a fim de tornar crime 

a discriminação ou o preconceito contra os portadores de transtornos ou deficiências 
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mentais. 

Art. 2.º. A Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Incorrerão nas mesmas penas previstas no caput do artigo anterior, 

igualmente, as práticas resultantes de discriminação ou preconceito contra os 

portadores de transtornos ou deficiências mentais, sempre que não se justifiquem as 

restrições impostas a essas pessoas.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação, com as devidas alterações de 

redação, do Projeto de Lei nº 5.063, de 2013, de autoria do Ex-Deputado Eliene Lima, 

com o objetivo de criminalizar a conduta de discriminar os portadores de transtornos ou 

deficiências mentais, sempre que não se justifiquem as restrições impostas a essas 

pessoas. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das 

razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“Segundo a Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP, a chamada psicofobia deve 

ser criminalizada.  

O presidente da ABP, Antônio Geraldo da Silva, expõe dados alarmantes sobre a 

falta de atenção especializada a essas pessoas: dados do Ministério da Saúde 

apontam que cerca de 46 milhões de brasileiros têm transtornos mentais ou 

psicológicos, o equivalente a aproximadamente 20 a 25% da população. 

‘Precisamos de análise e comprometimento das autoridades, médicos e entidades 

para promover uma política de saúde pública eficiente’, completa.   

Dentre os muitos dados relacionados à saúde mental dos brasileiros, alguns 

merecem atenção: a falta de proteção e promoção à saúde mental, com prevenção 

da doença, sistema ambulatorial, unidade de psiquiatria em hospital geral, hospital 

especializado de qualidade em toda a rede pública de saúde. 

Assusta, também, a quantidade de doentes no sistema carcerário. ‘A coordenação 

de saúde mental do MS extinguiu 93 mil leitos psiquiátricos e não criou a rede 

adequada em quantidade de serviços, tipos de serviço e qualidade como alternativa 

de atendimento’, observa o presidente.  

Nas cadeias brasileiras estão presos pelo menos 60 mil doentes mentais, sem 

atendimento especializado. ‘Somando-se a estes dados existem os moradores de 

rua, que não entram em nenhuma estatística, os dependentes químicos que estão 

abandonados à própria sorte – sem tratamento, remédios ou atendimento e, até 

mesmo, os pacientes que têm tratamento, que são discriminados pela sociedade e 

veem a doença se cronificar’, argumenta Antônio Geraldo. 
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A ABP firma posição na luta pela criminalização da psicofobia e por mais 

investimentos em ações educativas que sejam contra o estigma.  

Dessa forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa, e pelo 

evidente impacto positivo da proposta, contamos com o pleno apoio de nossos 

ilustres Pares para a sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2015. 

Luciano Ducci 

Deputado Federal 

PSB/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no 

DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990 e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 2.138, DE 2015 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para punir a discriminação 
ou preconceito quanto à identidade de gênero ou orientação sexual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1959/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para punir a 

discriminação ou preconceito quanto à identidade de gênero ou orientação sexual. 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 4º e 20 da Lei nº 7.716, de 1989, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero 

ou orientação sexual.” (NR) 

“Art. 3º .............................................................................................. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero ou orientação 

sexual, obstar a promoção funcional.  

................................................................................................” (NR) 

 “Art. 4º.............................................................................................  

§1º  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou preconceito de 

raça, cor, descendência, origem nacional, etnia,identidade de gênero ou orientação 

sexual:  

................................................................................................” (NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, identidade de gênero ou orientação sexual.  

................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Fica instituído o dia 17 de maio como o Dia Nacional de Enfrentamento à 

Homofobia. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A imprensa noticia diariamente inúmeros casos de pessoas que são agredidas e até 

mesmo assassinadas em razão única e exclusivamente da identidade de gênero ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
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orientação sexual que assumem, evidenciando, assim, o elevado preconceito de 

cunho homofóbico que ainda predomina em ampla parcela de nossa sociedade. 

Os fatos mencionados deixam claro que, não obstante os muitos avanços 

alcançados no período recente, é necessária e urgente a inclusão de expressa 

previsão legal em nosso ordenamento jurídico no sentido de sancionar qualquer 

forma de preconceito ou de discriminação motivados em razão da orientação sexual.  

Com certeza, medidas dessa natureza contribuirão para assegurar maior efetividade 

ao preceito fundamental de que “a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais”, insculpido no inciso XLI  do Art. 5º da 

Constituição Federal.  

Ao propor alterações na Lei 7.716, para que possa alcançar e punir adequadamente 

condutas discriminatórias e preconceituosas de cunho homofóbicas, espero estar 

contribuindo para que esse objetivo possa ser alcançado e também para valorizar a 

construção da sociedade preconizada pelo compositor Milton Nascimento na qual 

todas as formas de amor valem a pena. 

Com o objetivo de fortalecer a discussão de medidas que visem à redução da 

discriminação motivada pelo preconceito em razão da orientação sexual ou da 

identidade de gênero, o projeto de lei ora apresentado propõe ainda que o dia 17 de 

maio seja consagrado como o Dia Nacional de Enfrentamento à Homofobia. É 

importante deixar claro que, conforme destacado na Campanha pela Livre 

Orientação e Expressão Sexual, promovida pelo Conselho Federal de Serviço Social 

e Conselhos Regionais de Serviço Social, “O AMOR FALA TODAS AS LÍNGUAS”. 

Isso posto, espero contar com apoio dos ilustres Pares para a aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2015. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
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lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
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hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, 
de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no 
DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
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§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990 e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.640, DE 2015 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal e acrescenta § 5º ao art. 20 da Lei 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 715/1995 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 715/1995 o PL 1477/2003 e o PL 
3640/2015, e, em seguida, apense-os ao PL 6418/2005. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140................................................................................... 

................................................................................................. 

 § 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a  condição de 

pessoa idosa ou portadora de deficiência:   

     .............................................................................................” (NR) 

Art. 2º. O art. 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor, passa a vigorar acrescido do parágrafo 

5º: 

“Art. 20...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 5o  Incorre na mesma pena quem ofende a dignidade ou o decoro de alguém, 

utilizando-se de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional.”  (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de dar cumprimento à Constituição da 

República de 1988 que expressamente prevê no inciso XLII do seu art. 5º a 

inafiançabilidade e imprescritibilidade da prática do racismo.  

A sociedade brasileira ainda não rompeu, infelizmente, com os grilhões de um 

passado escravocrata ainda não superado e que se repete no presente diante dos 

números absurdos do trabalho análogo ao de escravo, na violência contra a 

população jovem e negra, na rejeição à política de cotas, nos justiçamentos e, claro, 

no preconceito e discriminação em razão da cor da pele.  

O ordenamento jurídico Brasileiro prevê, atualmente, o crime de racismo previsto no 

artigo 20 da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989,  que consiste na prática, 

induzimento ou incitação a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional e o crime de injúria racial previsto no artigo 140, parágrafo 

3º do Código Penal, que consiste na ofensa a alguém, por meio de palavras que 

atentem contra a dignidade ou decoro, utilizando-se de elementos relacionados à 

raça, cor, etnia, religião ou origem.  

Os dois tipos penais são muito semelhantes e a mesma conduta pode ser facilmente 

enquadrada tanto em um tipo penal quanto em outro, por isso a jurisprudência 

consolidou o entendimento no sentido de estabelecer que a injúria consiste na 

ofensa direcionada a uma pessoa específica, enquanto o crime de racismo atinge 

coletividade indeterminada de indivíduos, discriminando todo o grupo abrangido por 

determinada raça, cor, religião, etnia ou nacionalidade.  

Enquanto o racismo é crime imprescritível e inafiançável, a injúria racial admite a 

fiança e é prescritível. Todavia, o dispositivo constitucional que estabelece a 

imprescritibilidade e inafiançabilidade para os crimes de racismo o faz em razão da 

gravidade da ofensa à dignidade da pessoa humana, independente se dirigida a 

uma pessoa ou a todo um grupo.  

Importante mencionar que existe uma preocupação legislativa em relação aos 

dispositivos que se pretende alterar (dezessete projetos de lei apresentados desde 

1995). Em geral, são propostas que aumentam a pena dos crimes ou torna pública 

incondicionada a respectiva ação penal.  No Senado, o PLS 69/2014 de autoria do 

senador Paulo Paim, reconhecendo a falha na legislação apontada na presente 

proposta, também opta por erigir a Lei do Racismo como centro normativo de 

responsabilização das condutas, suprimindo do Código Penal a injúria racial. 

Da mesma forma, o projeto nº 715/1995, de autoria da então deputada Telma de 

Souza. Ambos os projetos apontam que a atual divisão normativa entre o crime do 

Código e o da Lei específica, termina por dificultar a responsabilização dos autores 

de crimes de racismo. No entanto, optam por soluções legislativas diferentes da aqui 

apresentada. 

Cumpre ainda observar que um levantamento no Distrito Federal indicou que no mês 

de maio de 2015, a cada dez crimes de preconceitos raciais, um é tipificado como 
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racismo e nove são tipificados como injúria racial.1 Isso demonstra que a injúria 

racial está sendo utilizada como uma forma de abrandar a responsabilização quanto 

aos crimes de preconceito racial, para que não recebam o tratamento imposto na 

Constituição Federal.   

Em ampla pesquisa sobre o tema2, o sociólogo Ivair Augusto Alves dos Santos 

examinou o número total de ações penais relacionadas ao preconceito racial nos 

anos de 2005, 2006 e 2007 (até junho), e obteve os seguintes dados: 1.886, 2.773 e 

1.549 respectivamente. Ao se comparar com os números enquadrados como injúria 

no mesmo período correspondente, encontra-se: 1.650 (2005), 2.543 (2006) e 1.436 

(até junho de 2007). Traduzindo em percentuais, os casos de injúria 

representaram 87,5% (2005), 92% (2006) e 92,7% (2007). Isso significa que em 

torno de 92% dos casos de prática de racismo acabaram sendo 

desclassificados para injúria. 

Portanto, o presente projeto de lei pretende transferir a conduta tipificada como 

injúria racial no Código Penal para a Lei especial nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

com o objetivo de exaurir quaisquer dúvidas de interpretação e estabelecer um 

centro normativo único para os crimes de preconceito de raça ou de cor. A conduta 

de quem ofende um indivíduo em razão de sua raça ou cor não é menos grave do 

que aquela que ofende uma coletividade. 

     Sala das Sessões, 17 de novembro de 2015. 

WADIH DAMOUS 

Deputado Federal PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

                                                      
1 http://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/cidades/2015/06/02/interna_cidadesdf,485397/em-
2015-df-registra-46-casos-de-racismo-e-injuria-racial.shtml 
2 SANTOS, Ivair Augusto Alves. Direitos Humanos e as práticas de racismo. Edições Câmara: 
Brasília, 2015. P. 76.  
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liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
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não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
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contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
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sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.513, DE 2016 
(Do Sr. Goulart) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor", para acrescentar o crime 
de discriminação pela condição social. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 2252/1996 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 2252/1996 o PL 6573/2006 e o PL 
4513/2016, e, em seguida, apense-os ao PL 6418/2005 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que “define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor”, para considerar como crimes a 

discriminação por condição social no rol dos crimes previstos nesta Lei. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º O art. 1º e o art. 11 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, condição social ou procedência nacional. 

.......................................................................................................... 

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos, particulares ou 

residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos.  

Pena: reclusão de um a três anos.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de acrescentar ao rol de crimes previstos 

na Lei nº 7.716, de 1989, a discriminação por condição social. 

O uso de elevadores, por exemplo, é um assunto polêmico e alvo de inúmeras 

reclamações na justiça e PROCON de todo o Brasil. O que era apenas para separar 

as pessoas das grandes cargas começou a gerar assunto sério quanto às 

reclamações de preconceitos feitas por prestadores de serviços e funcionários de 

condomínios. Em alguns condomínios a regra era que agentes de limpeza, porteiros 

e seguranças só podiam circular pelos andares do prédio através da escada de 

emergência ou pelo elevador de serviço. A restrição do acesso gerava desconforto 

em todos: de um lado, o síndico e moradores, que se limita à área de trabalho dos 

funcionários do prédio, do outro lado, os próprios trabalhadores, que tinham que 

driblar a discriminação e preconceito para não perderem o emprego. Muitas das 

vezes essas regras discriminatórias estavam descritas no Regulamento Interno do 

Condomínio.  

Assim, entendo ser de grande relevância a proposta de inclusão da discriminação 

pela condição social nesta Lei, pois buscamos construir uma sociedade mais justa e 

igualitária. 

Discriminar, em termos semânticos, por sua vez, é tratar de modo preferencial, 

geralmente com prejuízo para uma das partes. Sociologicamente falando, tal 

tratamento desfavorável a certa categoria de pessoas "refere-se a um processo ou 

forma de controle social que serve para manter a distância social entre duas ou mais 

categorias ou grupos, através de um conjunto de práticas mais ou menos 

institucionalizadas. Essas práticas acarretam a atribuição arbitrária de traços de 

inferioridade, baseados em razões que pouco tem a ver com o comportamento real 

das pessoas que são objeto da discriminação”.3 

O art. 11, da referida Lei, criminaliza impedir o acesso às entradas sociais em 

edifícios públicos ou residenciais e elevadores ou escada de acesso aos mesmos. 

                                                      
3 http://www.aidpbrasil.org.br/artigos/racismo 
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No intuito de aperfeiçoar a intenção legislativa, proponho a alteração da redação do 

artigo para acrescentar a expressão “particular” para deixar claro que, prédios 

particulares, como por exemplo, prédios comerciais, estão acobertados por esse 

artigo. 

Nesse contexto, a responsabilização pela prática desse tipo de discriminação 

geralmente está no âmbito trabalhista ou cível, dando ensejo às reparações por 

danos materiais e/ou morais. No entanto, entendo ser necessário também a previsão 

da responsabilização penal pela prática desse tipo de discriminação. 

A proposta trazida por este projeto de lei está fundada no respeito à dignidade da 

pessoa humana (art. 1º, III) e num dos objetivos fundamentais da Constituição 

Federal que ó de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" (art. 3º, IV). 

Pelo exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela qual 

conto com o apoio dos meus nobres pares. 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2016. 
 

DEP. GOULART 

PSD/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  



106 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  
..................................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. ........................................ 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 
elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.944, DE 2016 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim de estabelecer 
outras formas de discriminação ou preconceito e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim de estabelecer 

outras formas de discriminação ou preconceito e dá outras providências. 

Art. 2º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Define os crimes resultantes de discriminação ou preconceito.” (NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito em razão de características ou elementos referentes a raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, origem regional, sexo, orientação sexual, 

expressão de identidade, estado civil e condição de pessoa idosa, gestante, lactante 

ou portadora de deficiência.” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 1º-A e 4º-A: 

“Art. 1º-A Tratar alguém forma discriminatória ou desfavorável, em situação ou 

circunstância que seja idêntica ou materialmente equivalente a de outra pessoa, em 

razão das características ou elementos previstos no art. 1º, se o fato não constituir 

outro crime previsto nesta Lei: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” 

“Art. 4º-A. Praticar o empregador ou seu preposto ato de dispensa direta ou indireta 

em razão das características ou elementos previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.” 

Art. 5º O art. 3º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de pessoa, devidamente habilitada, a cargo ou 

emprego da administração pública direta ou indireta, ou de concessionária ou 

permissionária de serviço público, ou obstar sua promoção funcional, em razão das 

características ou elementos previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.” (NR) 

Art. 6º O art. 4º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada em razão das características 

ou elementos previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Incorre no mesmo crime quem, por motivo de discriminação em razão das 

características ou elementos previstos no art. 1º: 

I – deixar de conceder equipamento necessário ao empregado em igualdade de 
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condições aos demais empregados; 

II – impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

pessoal; 

III – proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial quem, em anúncios ou 

qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de 

aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem 

tais exigências.” (NR) 

Art. 7º Os arts. 5º, 6º e 7º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 5º Impedir, recusar ou proibir o ingresso ou a permanência em qualquer 

ambiente ou estabelecimento público ou privado, aberto ao público, em razão das 

características ou elementos previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.” (NR) 

“Art. 6º Recusar, negar, impedir, preterir, prejudicar, retardar ou excluir, em qualquer 

sistema de seleção educacional, recrutamento ou promoção funcional ou 

profissional, em razão das características ou elementos previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos.” (NR) 

“Art. 7º Sobretaxar, recusar, preterir ou impedir a hospedagem em hotel, motel, 

pensão ou estabelecimento similar, em razão das características ou elementos 

previstos no art. 1º: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. No mesmo crime incorre quem sobretaxar, recusar, preterir ou 

impedir a locação, a compra, a aquisição, o arrendamento ou o empréstimo de bens 

móveis ou imóveis, para qualquer finalidade, em razão das características ou 

elementos previstos no art. 1º.” (NR) 

Art. 8º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguintes art. 8º-A: 

“Art. 8º-A. Impedir, restringir ou proibir a amamentação em locais públicos ou 

privados abertos ao público: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.” 

Art. 9º Os arts. 16 e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 16. São efeitos da condenação por crime previsto nesta Lei a: 

I – perda ou inabilitação para cargo, emprego ou função pública; 

II – inabilitação para contratar com órgãos da administração pública direta, indireta, 

autárquica, fundacional e com empresas públicas; 
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III – proibição de acesso a créditos concedidos pelo poder público e suas instituições 

financeiras ou a programas de incentivo ao desenvolvimento por estes instituídos ou 

mantidos; 

IV – vedação à concessão de isenção, remissão, anistia ou a qualquer benefício de 

natureza tributária; 

V – suspensão de funcionamento do estabelecimento pelo prazo de até 3 (três) 

meses. 

Parágrafo único. Os efeitos da condenação terão a duração de 12 (doze) meses, 

contados da data de aplicação da pena.” (NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar discriminação ou preconceito em razão das 

características ou elementos previstos no art. 1º: 

………………………………………………………” (NR) 

Art. 10. A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. A prática de ato discriminatório previsto nesta Lei será apurado em 

processo administrativo ou penal que terá início mediante representação do 

ofendido, de requisição ou ofício da autoridade competente, ou comunicação de 

organização não-governamental que tenha como objeto a defesa da cidadania e dos 

direitos humanos.” 

Art. 11. O art. 140, § 3º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de característica ou elemento referente à 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, origem regional, sexo, orientação 

sexual, expressão de identidade, estado civil ou condição de pessoa idosa, gestante, 

lactante ou portadora de deficiência: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” (NR) 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por finalidade promover modificações na Lei nº 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, a fim de incluir outras formas de discriminação e preconceito, 

aperfeiçoar tipos penais já existentes e tipificar outros crimes. 

A Lei nº 7.716/89 tornou-se conhecida como “Lei do Racismo”, pois inicialmente 

pretendeu definir os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

Posteriormente, a Lei nº 9.459, de 15 de maio de 1997, agregou-lhe outras formas 

de preconceito, incluindo aqueles relativos a etnia, religião ou procedência nacional. 

De fato, a Lei 7.716/89 constitui o diploma legal pioneiro, o primeiro marco legal no 

combate à discriminação e ao preconceito no Brasil. Porém, como toda obra 
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humana, contém impropriedades e lacunas e, deve ser modernizada e aperfeiçoada. 

O Brasil tem a responsabilidade de reconhecer e reafirmar a necessidade de proibir, 

da forma mais ampla possível, a discriminação contra pessoas em relação a 

aspectos e dimensões fundamentais da existência humana. 

A dignidade da pessoa humana e o livre, amplo e irrestrito exercício dos direitos civis 

e das liberdades individuais em um Estado Democrático de Direito estão 

intimamente ligados à existência de uma legislação sólida e abrangente, que 

contenha mecanismos efetivos de combate à discriminação e ao preconceito. 

É imperativo fazer valer o princípio constitucional de que cada indivíduo é igual 

perante a lei e tem o direito a proteção antidiscriminatória. Essa igualdade deve se 

traduzir em uma igualdade de aptidão, uma igualdade de possibilidades virtuais, a 

todos os cidadãos. 

O legislador deve agir, pois, para vedar “as diferenciações arbitrárias, as 

diferenciações absurdas, pois o tratamento desigual dos casos desiguais, na medida 

em que se desigualam, é exigência tradicional do próprio conceito de Justiça”4. 

A doutrina demonstra em seu objetivo precípuo que 

“o princípio da igualdade consagrado pela constituição opera em dois planos 

distintos. De uma parte, frente ao legislador ou ao próprio executivo, na edição, 

respectivamente, de leis, atos normativos e medidas provisórias, impedindo que 

possam criar tratamentos abusivamente diferenciados a pessoas que encontram-se 

em situações idênticas. Em outro plano, na obrigatoriedade ao intérprete, 

basicamente, a autoridade pública, de aplicar a lei e atos normativos de maneira 

igualitária, sem estabelecimento de diferenciações em razão de sexo, religião, 

convicções filosóficas ou políticas, raça, classe social. 

A desigualdade na lei se produz quando a norma distingue de forma não razoável ou 

arbitrária um tratamento específico a pessoas diversas. Para que as diferenciações 

normativas possam ser consideradas não discriminatórias, torna-se indispensável 

que exista uma justificativa objetiva e razoável, de acordo com critérios e juízos 

valorativos genericamente aceitos, cuja exigência deve aplicar-se em relação à 

finalidade e efeitos da medida considerada, devendo estar presente por isso uma 

razoável relação de proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade 

perseguida, sempre em conformidade com os direitos e garantias 

constitucionalmente protegidos. 

Assim, os tratamentos normativos diferenciados são compatíveis com a Constituição 

Federal quando verificada a existência de uma finalidade razoavelmente 

proporcional ao fim visado.”5 

Como política legislativa o Brasil tem a obrigação, pois, de implementar e 

aperfeiçoar a legislação antidiscriminatória a fim de efetivar determinadas 

disposições constantes da Convenção contra a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher da Organização das Nações Unidas, bem como 

                                                      
4 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 13. ed. – São Paulo: Atlas, 2003, p. 64. 
5 MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 13. ed. – São Paulo: Atlas, 2003, p. 65. 



111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

disposições de outros importantes diplomas normativos internacionais já ratificados 

pelo País. 

Deve promover o reconhecimento e a aceitação do princípio da igualdade entre 

homens e mulheres. Deve agir para eliminar, o tanto quanto possível, a 

discriminação contra a pessoa nos importantes aspectos e dimensões de sua 

existência. 

Entendemos que, no lugar de “Lei do Racismo” esta lei deva ser reformada para se 

chamar “Lei dos crimes contra a discriminação e o preconceito”, para refletir o 

clamor universal por uma sociedade mais digna, mais igual, mais justa e humana 

para todos os brasileiros. 

Quanto ao alcance material da Lei nº 7.716/89, entendemos que outros bens 

jurídicos devam ser incluídos com objeto de proteção, quais sejam, a dignidade 

sexual (compreendido nesse conceito o sexo, a orientação sexual e a expressão de 

identidade), o estado civil, e a condição de pessoa idosa, gestante, lactante ou 

portadora de deficiência. 

A Lei nº 7.716/89 estabelece tipos penais antidiscriminatórios em relação ao trabalho 

(arts. 3º e 4º), à prestação de serviços (arts. 5º, 8º, 9º, 10), à educação (art. 6º), à 

acomodação (art. 7º), ao acesso a edifícios (art. 11), ao uso de transportes públicos 

(art. 12), ao ingresso nas Forças Armadas (art. 13), e ao casamento e a convivência 

familiar e social (art. 14). 

Contudo, entendemos necessária a inclusão de um comando legal que tipifique 

genericamente o ato de “tratar alguém de forma discriminatória ou desfavorável, em 

situação ou circunstância que seja idêntica ou não materialmente diferente de outra 

pessoa”, com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o ato não constituir 

outro crime previsto na Lei. 

Pretendemos aperfeiçoar a redação do art. 3º a fim de incluir o emprego público e a 

vedação à promoção funcional. 

Propomos o acréscimo de um tipo penal próprio vinculado à dispensa direta ou 

indireta praticada pelo empregador ou seu preposto por meio da inclusão do art. 4º-

A. Da mesma sorte, propomos o aperfeiçoamento dos arts. 4º, 5º, 6º e 7º. 

Entendemos ser necessária a tipificação do ato de impedir ou restringir a 

amamentação em locais públicos (art. 8º-A). 

Por fim, propomos a modernização do art. 16 com a inclusão de outros efeitos da 

condenação, o aperfeiçoamento da redação do art. 20, a inclusão da obrigatoriedade 

de apuração da prática de ato discriminatório em processo administrativo ou penal 

(art. 20-A), e o aperfeiçoamento do tipo previsto no art. 140 do Código Penal. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão as medidas legislativas ora 

apresentadas, conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
(PMDB-RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 

ensino público ou privado de qualquer grau.  

Pena: reclusão de três a cinco anos.   

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 

1/3 (um terço). 

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 

estabelecimento similar.  

Pena: reclusão de três a cinco anos.   

Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 

semelhantes abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de 

diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 

termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 

elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 

ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças 

Armadas.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos.   

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar 

e social.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos.   

Art. 15. (VETADO).  

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 

público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior 

a três meses.  

Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença.  

Art. 19. (VETADO).  

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 

e 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 "Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional."   

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. " 

Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"Art.140.........................................................................................................................................

.............................................................................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 

origem:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 8.081, de 

21 de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994.  

 

Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Milton Seligman  
 

PROJETO DE LEI N.º 6.483, DE 2016 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Crimes Hediondos, para 
classificar como hediondo o crime de intolerância religiosa, além de 
aumentar a sua penalidade abstrata. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7663/2014. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Crimes Hediondos, 

para classificar como hediondo o crime de intolerância religiosa, além de aumentar a 

sua penalidade abstrata. 

Art. 2º O art. 208 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte modificação: 

“Art. 208............................................................................... 

 Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

 ...........................................................................................” (NR). 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de Crimes Hediondos, 

passa a vigorar com a seguinte modificação: 

“Art. 1º.................................................................................. 

............................................................................................. 

IX - Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo (art. 208). 

....................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença é direito fundamental 

constitucionalmente garantindo a todos, conforme preconiza o art. 5o, VI, da 

Constituição Federal de 1988.  Não importando qual seja a orientação religiosa, 

deve ser assegurado o livre exercício dos cultos religiosos, assim como ser 

protegido os locais de culto e suas liturgias. 

Claramente a Magna Carta estabeleceu a ampla liberdade de religião e de culto, 

reconhecendo idêntica dignidade e impondo explicitamente idêntico respeito aos 

professantes de quaisquer denominações religiosas, bom como, implicitamente, aos 

ateus e agnósticos.6 A liberdade de crença configura na liberdade de aderir, mudar, 

inclusive de não optar por qualquer tipo de fé.7 

Neste contexto, a “intolerância religiosa é um conjunto de ideologias e atitudes 

ofensivas a crenças e práticas religiosas ou a quem não segue uma religião. É um 

crime de ódio que fere a liberdade e a dignidade humana”.8 Isto é, a intolerância 

                                                      
6 Carlos Roberto Siqueira Castro. A Constituição Aberta e os Direitos Fundamentais: Ensaios sobre o constitucionalismo pós-moderno e comunitário. 

FORENSE, 2003. 
7 José Afonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo. 25º edição. MALHEIROS, 2005.  
8 http://www12.senado.leg.br/jornal/edicoes/2013/04/16/intolerancia-religiosa-e-crime-de-odio-e-fere-
a-dignidade 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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religiosa é caracterizada pela falta de respeito e reconhecimento da diversidade de 

credos de terceiros.  

Por ser um direito fundamental, necessário se faz a adoção de políticas públicas, 

inclusive criminais, que confiram a proteção adequada a fruição desse direito. À vista 

disso, considerando que a adoção de tratamento criminal mais rígido a determinadas 

condutas, consubstancia-se Política Criminal que visa prevenir condutas socialmente 

reprovadas, na medida em que atua no psicológico do indivíduo através da 

intimidação sobre a gravidade e da imperatividade da pena, retirando o eventual 

incentivo quanto à prática de infrações penais, este Projeto de Lei objetiva adequar a 

penalidade abstrata do crime de “ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato 

a ele relativo”, além de conferir a este tipo penal o mesmo tratamento dispensado 

aos crimes hediondos. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento da intolerância religiosa 

que assola nosso país, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2016. 

Deputado GERALDO RESENDE 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
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autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
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assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 90, de 2015) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 
que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 
VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, de 
6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 
Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 
Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.978, 
de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 2º 
e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-
se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 
(três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
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CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E  
CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO 

 
Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relativo  
Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por motivo de crença ou função religiosa; 
impedir ou perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; vilipendiar publicamente ato ou 
objeto de culto religioso:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente à violência.  
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 

 
Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária  
Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência a pena é aumentada de um terço, sem prejuízo 
da correspondente à violência. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.825, DE 2017 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para ampliar o âmbito de 
incidência dos crimes ali previstos para os casos de discriminação ou 
preconceito de identidade de gênero ou orientação sexual, aumentar as 
sanções cominadas e estabelecer causa de aumento de pena caso os 
crimes sejam cometidos contra criança ou adolescente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para ampliar o âmbito 

de incidência dos crimes ali previstos para os casos de discriminação ou preconceito 

de identidade de gênero ou orientação sexual, aumentar as sanções cominadas e 

estabelecer causa de aumento de pena caso os crimes sejam cometidos contra 

criança ou adolescente. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 
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redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de 

gênero ou orientação sexual. 

.................................................................................... 

Art. 3º.......................................................................... 

.................................................................................... 

Pena: reclusão de oito a quinze anos. 

Art. 4º.......................................................................... 

.................................................................................... 

Pena: reclusão de oito a quinze anos. 

Art. 5º.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 6º.......................................................................... 

Pena: reclusão de oito a quinze anos. 

Art. 7º.......................................................................... 

Pena: reclusão de oito a quinze anos. 

Art. 8º.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 9º.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 10.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 11.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 12.......................................................................... 

Pena: reclusão de quatro a dez anos. 

Art. 13.......................................................................... 

Pena: reclusão de seis a doze anos. 

Art. 14.......................................................................... 

Pena: reclusão de seis a doze anos. 

.................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, identidade de gênero ou orientação sexual. 
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Pena: reclusão de quatro a dez anos e multa. 

§ 1º.............................................................................. 

Pena: reclusão de seis a doze anos e multa. 

§ 2º.............................................................................. 

Pena: reclusão de seis a doze anos e multa. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Art. 20-A. Se os crimes previstos nesta lei forem cometidos contra criança ou 

adolescente, a pena será aumentada de um terço até a metade. 

Art. 20-B. Os crimes previstos nesta lei são imprescritíveis e inafiançáveis.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o “Relatório de Violência Homofóbica no Brasil: ano 2013”, divulgado no 

ano passado pela Secretaria Especial de Direitos Humanos do Ministério das 

Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, “apesar da subnotificação, 

os números apontam para um grave quadro de violências homofóbicas no Brasil: no 

ano de 2013, foram reportadas 9,31 violações de direitos humanos de caráter 

homofóbico do total de violações no dia. A cada dia, durante o ano de 2013, 5,22 

pessoas foram vítimas de violência homofóbica do total de casos reportados no 

país”9. 

Não há dúvida, portanto, que a discriminação e o preconceito em razão da 

identidade de gênero ou da orientação sexual ainda se encontram bastante 

presentes em nossa sociedade, e deve ser combatido com rigor. 

A conclusão do relatório supracitado, aliás, deixou claro que “a violência contra a 

população LGBT no Brasil é uma realidade, o que exige que não só os governos 

Federal, Estaduais, Distrital e Municipais aprimorem as políticas públicas eficazes e 

articuladas para o enfrentamento dessa violência, como também articulem um 

esforço com toda a sociedade brasileira contra esse grave quadro de violência no 

Brasil”10. 

Dessa forma, e justamente com o intuito de tornar mais enérgica a reação estatal a 

esses gravíssimos atos criminosos, apresentamos o presente projeto de lei visando 

à alteração da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para ampliar o âmbito de 

incidência dos crimes ali previstos para os casos de discriminação ou preconceito de 

identidade de gênero ou orientação sexual, aumentar as sanções cominadas e 

estabelecer causa de aumento de pena caso os crimes sejam cometidos contra 

criança ou adolescente. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a aprovação do 

                                                      
9 http://www.sdh.gov.br/assuntos/lgbt/dados-estatisticos/Relatorio2013.pdf 
10 http://www.sdh.gov.br/assuntos/lgbt/dados-estatisticos/Relatorio2013.pdf 

http://www.sdh.gov.br/assuntos/lgbt/dados-estatisticos/Relatorio2013.pdf
http://www.sdh.gov.br/assuntos/lgbt/dados-estatisticos/Relatorio2013.pdf
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presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2017. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, 
de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 
ensino público ou privado de qualquer grau.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.   
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 
1/3 (um terço). 
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 
estabelecimento similar.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.   
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 
semelhantes abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de 
diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 
termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  
Pena: reclusão de um a três anos.   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 
elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 
ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças 
Armadas.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar 
e social.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
Art. 15. (VETADO).  
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 
público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior 
a três meses.  
Art. 17. (VETADO)  
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 
motivadamente declarados na sentença.  
Art. 19. (VETADO).  
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no 
DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990 e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  
 

PROJETO DE LEI N.º 7.702, DE 2017 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Altera a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para incluir na referida 
legislação os crimes de discriminação ou preconceito de orientação 
sexual e/ou identidade de gênero. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de preconceito em 

razão da identidade de gênero e/ou orientação sexual.  

Art. 2o  A ementa da Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Define os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou orientação sexual (NR)”; 

 Art. 3º Os artigos 1º, 3º, 4º e 20 da Lei 7.716, de 1989, passam a vigorar da 

seguinte forma: 

 “Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de 

gênero e/ou orientação sexual. (NR)”; 

“Art.3...................................................................................................................... 

Parágrafo Único.   Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou orientação 

sexual, obstar a promoção funcional. 

.....................................................................................................................” (NR) 

“Art.4º.....................................................................................................................  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou preconceito de 

raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica, identidade de gênero e/ou 

orientação sexual: 

......................................................................................................................”(NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional, identidade de gênero e/ou orientação sexual. 

......................................................................................................................(NR)” 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A violência contra pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 

Transgêneros e Intersexuais é uma perversidade que vem recrudescendo na 

sociedade brasileira.  Segundo dados divulgados pela Organização das Nações 

Unidas – ONU, de todos os atentados aos cidadãos LGBT no mundo, 54% deles são 

acometidos no Brasil, índice que classifica o país em primeiro lugar na violação do 

direito à vida da população LGBT, há 6 anos, com a estimativa de um assassinato a 

cada 26 horas. 

Recentemente, a travesti Dandara dos Santos foi agredida com chutes e golpes de 
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pedra e pau. Durante as agressões, os assassinos fizeram imagens divulgadas 

covardemente nas redes sociais. Tais imagens retrataram a tortura por ela sofrida.  

Em seguida, a vítima foi assassinada com disparo de arma de fogo na face, como 

ocorrem em 82% dos crimes contra as pessoas travestis e transexuais, sendo 

característica a desfiguração, segundo dados da ABGLT, Rede Trans, Andra e 

demais ONGs nacionais brasileiras. Com tamanha crueldade não podemos mais 

compactuar.  

É inadmissível que a vida de brasileiros e brasileiras seja dizimada em razão da 

orientação sexual e/ou da identidade de gênero dos cidadãos. A Constituição 

Federal de 1988 estabelece em seu artigo 3º, como um dos objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil, a promoção do bem de todos, sem preconceitos 

de origem, ração, sexo, cor idade e quaisquer outras formas de discriminação.  

Já no caput do artigo 5º do Capítulo I – Dos Direitos e Deveres Individuais e 

Coletivos, a Carta Magna versa que todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade. Neste dispositivo, também resta mais clara a proteção de valores 

fundamentais assegurados pela Constituição Federal como o direito à igualdade e à 

segurança, valores fundamentais que devem ser respeitados não apenas pelo 

Estado, mas também por qualquer indivíduo. Ainda, em seu inciso III, garante que 

ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante (in 

verbis). 

A Lei nº 7.716, de 1989, restou regulamentado o teor do inciso XLII do art. 5º da 

Constituição Federal, que definiu o racismo como um crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão. Apesar de o diploma normativo ter 

representado um grande esforço legislativo no sentido de fazer valer o desejo do 

poder constituinte originário de coibir a discriminação racial, por diversos motivos, a 

lei referida não atingiu a eficácia esperada e não reprimiu a ampla prática da 

discriminação e de violência no país. 

Dessa forma, o projeto ora apresentado representa aprimoramento e avanço 

legislativo, ao ampliar o alcance da Lei nº 7.716, de 1989, e valorizar a dignidade 

humana, contemplando a todos de maneira equânime, independentemente de 

origem, cor, etnia, religião, sexo, orientação sexual e/ou identidade de gênero, 

embasando sua regulamentação na disposição do inciso XLI do artigo 5º da Carta 

Magna, que prevê punição a qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais. 

Pretende-se, portanto, assegurar à população LGBT mecanismos legais e efetivos 

para sua segurança e seu amparo contra as atrocidades atuais, como demonstrado, 

não se tratando de privilégios concedidos à essa população, mas sim da 

equiparação de direitos e garantias fundamentais para coibir ações atentatórias a 

sua integridade e desenvolvimento social que, sem as garantias demonstradas à 

população LGBT, o Brasil tem estado à frente das estatísticas de assassinatos 

mundiais há 6 anos. 

Ademais, é notória a necessidade de adequação na equiparação de direitos para 
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todo cidadão brasileiro, assim como ocorrido outrora no tocante à discriminação 

racial, religiosa, cultural e de gênero, tratando os iguais como iguais e os desiguais 

na medida de sua desigualdade, propondo a necessidade efetiva de sua proteção. 

Diante do exposto, por Dandara, por Gisberta – brasileira assassinada em Portugal 

após semanas sendo estuprada e torturada até a morte por 14 jovens, dando nome 

a lei de combate à LGBTfobia daquele país – e por toda a população LGBT do 

Brasil, mostra-se pertinente e relevante a aprovação da presente proposição, a ser 

denominada Lei Dandara.  

Sala das Sessões, 23 de maio de 2017. 

Deputado WEVERTON ROCHA 
PDT-MA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  



130 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
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os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.150, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
 Penaliza qualquer forma ideológica de discriminação ou preconceito à 
crença cristã no Brasil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Será punido, na forma desta Lei, o crime resultante de discriminação ou preconceito à 

crença religiosa cristã no Brasil. 

 Art. 2º Discriminar ou praticar qualquer forma de preconceito contra a liberdade de 

crença cristã em território nacional: 

Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos . 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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  Nos últimos anos os ataques aos cristãos principalmente aos 
evangélicos se tornaram comum no Brasil. 

  Quem não lembra do episodio que por meio da Petrobras, A Caixa 
Econômica e a Prefeitura de São Paulo, o governo do PT patrocinou a parada 
LGBT, que trouxe um transexual seminu, no papel de Jesus Cristo na cruz. 
Achando natural e normal ironizar Jesus Cristo nas ruas com dinheiro público.  

  Um outro caso ocorreu quando um casal de gayzistas praticou 
discriminação e preconceito contra o deputado Marco Feliciano em um 
determinado  voo: “Ele é um cristão religioso.” Isto significa dizer ao nosso 
entendimento: cristão não vale nada. Tudo isso que esta ocorrendo é uma 
campanha de desumanização e desmoralização orquestrada pelos comunistas e a 
esquerda brasileira contra uma instituição “divina” digna de toda honra e  
respeito. 

  Esperamos que nós cristãos que somos maioria possamos perceber 
a gravidade da situação. Os adversários cristãos, sejam neo-ateus, gayzistas e 
demais esquerdistas em geral, não estão brincando. Ou os cristãos começam a 
reagir de forma legal (o que não significa agir com violência física, muito pelo 
contrário), ou então serão achincalhados quando reclamarem de serem vítimas 
por não ter uma  Lei para frear as agressões praticadas nesses  atos 
principalmente nas “paradas gays”. 

  Neste sentido, rogo a aprovação por parte dos nobres pares desta 
Casa de leis. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2017. 

Deputado Professor Victório Galli 

Líder PSC 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.415, DE 2017 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, e a Lei nº 9.029, de 13 de 
abril de 1995, para dispor sobre as práticas discriminatórias quanto à 
orientação sexual, crença religiosa, particularidade familiar ou qualquer 
outra questão de foro íntimo. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que Define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4º-A: 
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Art. 4º-A. Adoção de instrumentos de pesquisa, questionários, entrevistas e métodos 

de qualquer natureza que visem à exposição do empregado ou do servidor público 

quanto à sua orientação sexual, crença religiosa, particularidade familiar ou qualquer 

outra questão de foro íntimo. 

Pena: reclusão de um a três anos. 

Art. 2º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, que Proíbe a 

exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de 

trabalho, e dá outras providências, passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito 

de acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, 

origem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, 

idade, crença religiosa, entre outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de 

proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. (NR) 

Art. 2º .................................................................... 

................................................................................ 

III – a adoção de instrumentos de pesquisa, questionários, entrevistas e métodos de 

qualquer natureza que visem à exposição do empregado ou do servidor público 

quanto à sua orientação sexual, crença religiosa, particularidade familiar ou qualquer 

outra questão de foro íntimo. 

........................................................................... (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Verificamos, recentemente, na prefeitura do Rio de Janeiro, uma prática que 

provocou muita celeuma. Isso porque a Guarda Municipal realizou um censo 

religioso com os seus servidores, em formulário do qual constava três perguntas, a 

saber: se o servidor professa alguma religião; em caso afirmativo, se a sua religião é 

evangélica, católica, espírita ou outra e, por último, se é praticante ou não da religião 

professada. O formulário facultava a identificação do servidor, mas o preenchimento 

era de cunho obrigatório. 

Independentemente do objetivo pleiteado com o dito “censo”, fica evidente e 

inequívoca a ofensa ao princípio da inviolabilidade da intimidade e da vida privada, 

constante do inciso X do art. 5º da Constituição Federal. 

Além disso, essa prática pode suscitar situações em que o empregado ou o servidor 

se veja constrangido a declarar a sua crença religiosa e, com isso, ser vítima de 

alguma espécie de perseguição por parte de seus superiores, ou mesmo ter algum 

privilégio em relação a outro empregado ou servidor, em face da informação 

prestada. 

Não se pode olvidar, no que tange à crença das pessoas, que o Brasil é um Estado 

laico, em que pontifica a liberdade de prática religiosa. Não se pode, portanto, exigir 
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que o empregado ou o servidor seja obrigado a declarar a sua religião, ou mesmo a 

falta de uma crença, uma vez que a sua absoluta liberdade para professar ou não 

um credo não pode ter qualquer influência sobre o exercício profissional.  

A mesma ideia acima referida aplica-se à orientação sexual da pessoa, sendo a não 

discriminação por sexo um dos objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil (inciso IV do art. 3º da Constituição Federal). 

O fato é que esse ato praticado no município do Rio de Janeiro configura um 

precedente perigoso, que pode fomentar casos de discriminação religiosa e de 

orientação sexual. 

Nesse contexto, antes que essa prática se torne usual em nosso País, estamos 

apresentando o presente projeto de lei para que não restem dúvidas de que esse 

tipo de atitude, de se promover “censos” de caráter religioso ou de gênero nos 

ambientes de trabalho, não é admissível no Estado de Direito vigente. 

Ademais, cabe ressaltar que o Instituto Brasileiro de Estatísticas e Geografia – IBGE 

já realiza o censo demográfico, instrumento adequado para se aferir os dados 

demográficos, econômicos e sociais de toda a população brasileira. Assim, as 

informações acerca do número de praticantes de determinada religião e sobre a 

orientação sexual dos brasileiros já são de domínio público, não se admitindo que 

órgãos da administração pública façam os seus “censos” particulares. 

Diante do exposto, submetemos aos nossos ilustres Pares o presente projeto de lei 

para apreciação, esperando contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
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I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
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autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria 
de sua condição social:  
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 
lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração 
variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos 
da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva;  
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 
do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 
vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 
da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 
termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 
idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a 
indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
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XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o 
registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a intervenção na 
organização sindical;  
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa 
de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município;  
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, 
inclusive em questões judiciais ou administrativas;  
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria profissional, 
será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação sindical 
respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da candidatura a 
cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
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Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995 

 
Proíbe a exigência de atestados de gravidez e esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho, e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de 
acesso à relação de trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, 
ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 
 
Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:  
I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer outro 
procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez;  
II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem;  
a) indução ou instigamento à esterilização genética;   
b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de serviços e 
de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições públicas ou 
privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. Pena: detenção de um a 
dois anos e multa.   
Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:  
I - a pessoa física empregadora;  
II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista;  
III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das administrações 
públicas direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  
 
Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam os 
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crimes resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto 
nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 
publicação) 
I - multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado 
em cinqüenta por cento em caso de reincidência;  
II - proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras oficiais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.540, DE 2017 
(Do Sr. Assis Melo) 

 

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para dispor sobre a criminalização da intolerância, ódio, 
preconceito, exclusão e violência por meio da Internet, dispositivos 
eletrônicos e ambiente virtual. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, fica 

acrescido do seguinte art. 154-C: 

 “Art. 154-C. Incorre nas mesmas penas previstas neste Decreto-Lei, quem por meio 

da Internet, dispositivos eletrônicos e ambiente virtual, desenvolver, difundir, induzir, 

injuriar ou incitar a intolerância, ódio, preconceito, exclusão e violência, de qualquer 

forma, inclusive simbólica, por motivo de raça, cor, gênero e identidade de gênero, 

orientação sexual, religião, origem nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa 

com deficiência. 

Pena: reclusão, de um a três anos, e multa. 

§ 1º. A pena aumenta-se de um terço se sob denominação própria ou não, 

associarem-se três ou mais pessoas com o fim de cometer algum dos crimes 

previstos neste Decreto-Lei.  

§ 2º. A pena aumenta-se em metade se a intolerância, ódio, exclusão e violência for 

praticada: 

I - com uso de ameaça; 

II - abuso de autoridade; 

III - contra menor de dezoito anos; 
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IV - se praticado por cônjuge ou qualquer relação íntima de afeto na qual o agressor 

conviva ou tenha convivido, independente de coabitação e de orientação sexual; 

VI - contra o direito de imagem; 

VII - se da agressão resulta em prejuízo econômico. 

§ 3º. Os provedores de informação, conteúdo e hospedagem respondem 

solidariamente com o autor direto do dano, em virtude da omissão praticada por 

meio da permissão e manutenção de páginas e aplicativos que promovam a 

intolerância, ódio, preconceito, exclusão e violência, nos termos da Lei.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é visto como um país tolerante, pela sua própria constituição étnica e 

cultural diversa. Na Sociologia e na Literatura, o brasileiro foi por vezes tratado como 

cordial e hospitaleiro, mas não é isso o que acontece nas redes sociais: a 

democracia racial apregoada pelos escritores brasileiros, passa ao largo do que 

acontece diariamente nas comunidades virtuais do país. 

Apesar dessa diversidade, o país ainda está longe de atingir a tolerância, o respeito 

e a igualdade com os grupos historicamente marginalizados. Os preconceitos, 

estereótipos e a violência fazem parte da nossa realidade e estão presentes também 

na Internet, a grande janela para o mundo, que é a rede mundial de computadores. 

É preciso tornar a tolerância real também no meio virtual. 

Levantamento da plataforma “Comunica que Muda”, realizado durante os meses de 

abril, maio e junho de 2016, que monitorou 400 mil menções nas redes sociais sobre 

assuntos polêmicos, mostra que o brasileiro tem um discurso cheio de preconceito e 

discriminação quando discute pela internet. Essa intolerância aparece em todos os 

temas polêmicos como racismo, homofobia e principalmente política. 

Entre os dez temas mais discutidos analisados pela plataforma, em sete deles mais 

de 90% das publicações eram negativas e expressavam preconceito ou 

discriminação. Sobre política, tema em que a intolerância aparece de maneira mais 

clara, as manifestações negativas alcançavam 97,4% das abordagens. O racismo 

também tem forte presença nas redes sociais brasileiras, com 17.026 menções, 

sendo 97,6% negativas. 

Em números absolutos, o Rio de Janeiro foi o estado onde mais citações sobre 

intolerância foram captadas, com 58.284, à frente de São Paulo e Minas Gerais, que 

têm maior população. Em termos relativos ao número de habitantes, o Distrito 

Federal lidera o ranking, com 11.986 citações para 2.914.830 habitantes. 

Assim, o que se observa é que o advento e popularização das redes sociais e 
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aplicativos na Internet, essa convivência tem provocado o surgimento de agressões 

diversas e perpetuado tensões entre populações. Cotidianamente assistimos por 

meio das redes sociais a difamações, calúnias e violações contra pessoas em 

decorrência de sua aparência, gênero, condição social, descendência, origem 

nacional ou étnica, idade ou condição de pessoa com deficiência, num discurso de 

ódio que se propaga sem que haja uma legislação que a coíba e puna, como 

afirmação jurídica de um Estado laico e tolerante. 

A prática desse discurso do ódio, pelo entendimento jurídico, é qualquer tipo de 

discurso, conduta, gesto, escrita ou representação, que pode incitar violência, 

ofensas ou ações contra alguém ou um grupo de pessoas. A legislação pode elencar 

as características que levam a descriminalização como raça, gênero, origem, 

nacionalidade, orientação sexual, religião, entre outros. Neste sentido, o que se 

busca através desta proposição o enfrentamento de condutas deploráveis de 

intolerância, discriminação e ódio por meio da Internet. Não há como se admitir que 

uma pessoa ou grupo social seja agredido pelo simples fato de ser ou pensar 

diferente do agressor. 

Esse discurso de ódio e intolerância vem se proliferando no Brasil por meio de 

ataques com caráter xenofóbico, racial, machista, misógino, homofóbico e 

islamofóbico, em especial, embasados por estereótipos estimulados por meios que 

vão desde materiais veiculados em redes sociais como o Facebook e Twitter, até 

áudios divulgados por meio de aplicativos como o WhatsApp e vídeos no Youtube. 

A internet, enquanto projeção dos espaços sociais offline, opera como extensão das 

comunidades que a mantém com postagens e interações. Assim, as pessoas 

consideradas “diferentes” por sua individualidade racial, de cor, etnia, religião, 

gênero e orientação sexual ou procedência nacional, sofrem ações de violência 

simbólica em ambientes virtuais pelo fato de expressarem essas identidades. Apesar 

de não serem violências físicas diretas, trata-se de violência simbólica que 

paulatinamente desumaniza as pessoas e as torna cada vez mais vulneráveis as 

violências físicas que porventura venham a ocorrer sobre elas. 

As condutas de violência e intolerância manifesta por meio da Internet remetem a 

preconceitos, estereótipos e modalidades de racismo, que precisam ser combatidas. 

Não se pode admitir que condutas penalizadas no ambiente formal, sejam toleradas 

no ambiente virtual, muitas vezes ocultadas por pseudônimos e perfis falsos, 

destinados ao único objetivo da propagação do ódio, da intolerância e do 

preconceito com o diferente. 

A falta de dispositivos legais que criminalizem esse tipo de conduta permite a 

existência de tal prática que, sem norma punitiva, permanece grassando e fazendo 

vítimas sem que a punição se efetive e desenvolva um papel pedagógico na 

sociedade. 
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O que pretendemos com este Projeto de Lei é dotar o país de uma legislação para o 

enfrentamento dos discursos e práticas de atos de intolerância, discriminação e ódio, 

realizado não somente contra um indivíduo, mas também contra a coletividade de 

pessoas, objetivando atingi-las por suas características peculiares de raça, gênero, 

orientação sexual, religião ou procedência nacional, atentando contra suas 

integridades emocional e física, fomentando um ambiente de intolerância que só se 

sustenta pela ignorância. 

Portanto, esperamos contar com o apoio dos senhores e senhoras parlamentares 

para a análise e aprovação deste Projeto de Lei, permitindo ao Brasil uma norma 

que reprima e puna aqueles que utilizam a Internet como instrumento de violação da 

individualidade das pessoas e a cultura da tolerância pelo qual nosso país é 

referência no mundo. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB-RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, 

ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Invasão de dispositivo informático 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de computadores, 

mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, adulterar ou 

destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispositivo ou 

instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde dispositivo ou 

programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas privadas, 

segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou o 

controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui crime 

mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver divulgação, 

comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou informações 

obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia Legislativa de 

Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 

03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

Ação penal 
Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante representação, 

salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de qualquer dos 

Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 

concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 
 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a 

pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena 

de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  
 

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor que 

venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de semovente 

domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da subtração. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.862, DE 2017 
(Dos Srs. Assis Melo e Goulart) 

 
Dispõe sobre a punição de crimes de intolerância, preconceito, 
discriminação e violência contra a liberdade e o livre exercício de 
crença. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8150/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Incorre nas penas previstas nesta Lei, quem por motivo de intolerância, 

preconceito e discriminação, praticar violência contra a liberdade e o livre exercício 

de crença, os locais e as liturgias de cultos religiosos. 

Art. 2º Violar a liberdade e o livre exercício de crença, os locais e as liturgias de 

cultos religiosos. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 3º Praticar discriminação ou preconceito, desenvolver, difundir, induzir, injuriar 

ou incitar a intolerância, exclusão, ódio e violência, de qualquer forma, inclusive 

simbólica e por meio de redes sociais, em virtude de a vítima estar relacionada a 

credo religioso. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 4º. Ameaçar, caluniar, injuriar, difamar, desonrar ou agredir de qualquer forma a 

própria religião, seus profetas, seus livros e ritos sagrados, ou mesmo, a seus 

líderes e seguidores. 

Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 

Art. 5º A pena aumenta-se em um terço se a discriminação for exercida mediante a 

utilização de meio de comunicação social, publicações de qualquer natureza, 

inclusive pelo uso da Internet, dispositivos eletrônicos e ambiente virtual, assegurado 

o direito de resposta, nos termos da lei. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
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Art. 6º A pena aumenta-se em metade se for praticada com uso de violência física, 

lesões corporais, maus tratos, ameaça e abuso de autoridade. 

Art. 7º Os provedores de informação, conteúdo e hospedagem respondem 

solidariamente com o autor direto do dano, mediante notificação judicial não 

cumprida e em virtude da omissão praticada por meio da permissão e manutenção 

de páginas que promovam o ódio, intolerância, preconceito e discriminação contra a 

liberdade e o livre exercício de crença, nos termos do Art. 19 na Lei nº 12.965, de 23 

de abril de 2014. 

Art. 8º Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática violência contra a liberdade e o livre exercício de crença, os 

locais e as liturgias de cultos religiosos, aplicar-se-ão as normas dos Códigos de 

Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à criança, ao 

adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 9º caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos 

de prática de violência contra a liberdade e o livre exercício de crença, quando 

necessário, requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de 

assistência social e de segurança, entre outros. 

Art. 10. Os crimes previstos nesta Lei serão processados mediante ação penal 

pública incondicionada. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil é um país que apresenta uma diversidade cultural reconhecida, recebendo 

imigrantes de diversas origens e possibilitando a convivência com novas culturas. 

Apesar dessa diversidade, o Brasil precisa aprender a demonstrar sua pluralidade, 

inclusive a religiosa, sem que isso esbarre em preconceitos e estereótipos 

remanescentes de sociedades etnocêntricas. Essa convivência atual tem provocado 

o surgimento de agressões diversas e perpetuado tensões entre essas populações. 

Cotidianamente assistimos as difamações, calúnias e perjúrios contra migrantes de 

países árabes ou pessoas de filiação religiosa ao Islã, associando a religião e seus 

adeptos ao terrorismo.  

A Carta Magna brasileira, denominada por Ulysses Guimarães, o presidente da 

Assembleia Nacional Constituinte que a elaborou, de Constituição Cidadã, consagra 

a liberdade de religião, prescrevendo que o Brasil é um país laico. Em se tratando de 

um Estado laico, deve ser neutro em matéria de religião, não prejudicando nem 

favorecendo membros dessa ou daquela fé, tampouco permitindo que seus cidadãos 

exerçam estratégias de preconceito, o que tolhe a liberdade de expressão e depõe 

contra esse mesmo Estado. 

Num Estado Democrático de Direito qualquer pessoa tem a opção de escolher sua 

fé religiosa e nela se manter sem ser hostilizada ou assediada por essa escolha. 

Esse direito de livre expressão religiosa é igualmente assegurado pela Declaração 
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Universal dos Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas, e da Carta da 

Organização dos Estados Americanos – OEA, das quais o Brasil é um dos seus 

primeiros signatários.  

A religião e a crença de um ser humano não devem constituir barreiras para a 

convivência fraterna e respeitosa entre as pessoas, de modo que a convivência 

democrática e cidadã entre membros de religiões distintas perpassem o 

republicanismo e a civilidade, não devendo haver a defesa da impunidade para os 

intolerantes pela omissão em legislar contra as intolerâncias. Todos devem ser 

respeitados e tratados de maneira igual perante a lei, independentemente da 

orientação religiosa.  

Em um estado democrático, absolutamente todos os seus cidadãos, apesar de 

língua, origem étnica, pertencimento religioso ou costumes, devem ter o mesmo 

direito e estarem submetidos às mesmas leis. 

Todavia, na prática não é o que tem acontecido em nosso país. Diariamente nos 

deparamos com atos e atitudes de ataques a pessoas e templos de diversas 

orientações religiosas, sobretudo os islâmicos. Muitos adeptos dessa religião 

passam por situações de discriminação desde um simples olhar desconfiado a 

agressões físicas. Acredita-se que tais ações advêm do desconhecimento dos 

próprios valores democráticos e laicos.  

É normal que haja a convivência entre pessoas com pensamentos diferentes dos 

seus. No entanto, essa normalidade muda quando se trata dos muçulmanos. Ao se 

deparar com um muçulmano, muitas vezes apresentam-se posturas xenofóbica, 

embasadas por estereótipos desenvolvidos pela sociedade e estimuladas em 

diversos âmbitos de produção simbólica. 

Com o advento das redes sociais, ampliou-se ainda mais tanto a produção quanto a 

manifestação de uma cultura de ódio e de rejeição ao diferente, que já se fazia 

presente previamente frente às diversas minorias, como já acontece há muitas 

décadas, por exemplo, com os fiéis de religiões afro-brasileiras. 

Os preconceitos e estereótipos da sociedade contribuem somente para o 

desentendimento, jamais para o diálogo e a convivência pacífica. Em uma sociedade 

plural é fundamental a boa convivência entre as pessoas com pensamentos 

diferentes dos seus, sejam elas judias, católicas, evangélicas, 

umbandistas/candomblecista, muçulmanas e demais profissões de fé. 

Vem se proliferando contra os muçulmanos no Brasil diversos ataques com caráter 

xenofóbico, embasados por estereótipos desenvolvidos pela sociedade e 

estimulados em diversos âmbitos de produção simbólica e meios de comunicação, 

que vão desde áudios divulgados por meio de aplicativos como o WhatsApp, vídeos 

no Youtube, materiais veiculados em redes sociais e diversos ataques a 

muçulmanos divulgadores da religião. As representações negativas sobre os 

muçulmanos e sobre o Islã possuem efeitos práticos de violências e agressões Se 

por um lado a Internet, contribui para o contato entre culturas e comunidades, por 
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outro favorece a expressão daqueles que defendem a violência ou a intolerância 

com pessoas meramente por suas escolhas religiosas. 

O grupo alvejado pelo discurso de ódio mereceria, sob a perspectiva dos que 

odeiam ter sua participação reduzida no espaço público e, em última instância, que 

deixassem de praticar a sua fé mesmo que a força. Daí a defesa da violência contra 

muçulmanos estar presente em discursos intolerantes, tal qual um dia foi contra 

judeus ou como ainda é contra os Povos de Santo. 

Exercer a crítica ou a recusa a uma religião no espaço privado é algo pertencente 

aquele espaço, onde as pessoas podem professar suas perspectivas de mundo 

exatamente por não serem impostas a ninguém fora daquele círculo. Já no espaço 

público faz-se necessário que os valores da pluralidade e do respeito às diferenças 

manifestem-se inclusive no discurso. Criticar os membros de um dado grupo social, 

creditando a todos os membros daquela religião um comportamento análogo, é um 

reducionismo difundido que só alimenta tensões e possíveis embates. É necessário 

que no espaço público as pessoas possam agir livremente sem que sejam 

prejudicadas físicas e moralmente por suas escolhas religiosas. 

Essas discriminações se evidenciam na forma de exclusão das políticas públicas, 

dos processos decisórios, do espaço laboral e outros espaços públicos, 

principalmente quando os adeptos das religiões usam paramentos religiosos. Tais 

discriminações são propagadas na grande mídia, a partir da difusão de estereótipos 

sobre essas pessoas e sobre suas religiões, seja pela ficção, seja pelo jornalismo, 

seja em ambientes virtuais. 

A internet, enquanto projeções dos espaços sociais offline, opera como extensão 

das comunidades que a mantém com postagens e interações. Assim, os 

muçulmanos, por exemplo, sofrem ações de violência simbólica em ambientes 

virtuais pela identidade religiosa que manifestam democraticamente. Apesar de não 

serem violências físicas diretas, trata-se de violência simbólica que paulatinamente 

desumaniza os praticantes do Islã e os tornam cada vez mais vulneráveis às 

violências físicas que porventura venham a ocorrer sobre eles. As expressões que 

defendem a violência contra muçulmanos ou que afirmam apresentar informações 

sobre eles remetem a preconceitos, estereótipos e modalidades de racismo. Caso a 

palavra "muçulmano" seja substituída em tais expressões por "judeu" ou "negro", por 

exemplo, teremos caracterizados respectivamente os crimes de antissemitismo e 

racismo, já previstos em Lei.  

O Estado Democrático de Direito é aquele que a liberdade de expressão e de 

consciência se manifestam em críticas às ações dos religiosos e são possíveis de 

discordância em termos da fé professada pelos cidadãos.  

Todavia, tais discordâncias não podem ensejar representações generalizantes, 

como se todos os muçulmanos ou judeus ou cristãos ou 

umbandistas/candomblecistas formassem um grupo homogêneo a ser combatido. A 

reflexão sobre as religiões devem ser embasadas em compreensões honestas das 
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contribuições de uma civilização para que seja realizada a apreciação crítica e 

devida aos grupos e indivíduos.  

Os discursos antimuçulmanos ou de difamação contra os 

umbandistas/candomblecistas, por exemplo, levam aqueles que proferem tais 

discursos a tomarem postura semelhante à que condenam: a da intolerância e da 

defesa da violência contra concidadãos. 

Esse exercício de ódio em relação aos praticantes da fé islâmica, por exemplo, 

atende pelo nome de Islamofobia, que pode ser compreendida enquanto a 

afirmação o defesa da ideia de que todos os muçulmanos, independentemente de 

seus históricos pessoais, são uma ameaça (o sentimento de ameaça que justifica o 

uso do sufixo fobia em Islamofobia) a ponto de justificar que violências simbólicas ou 

físicas sejam deflagradas ou que sejam tratados com naturalidade os discurso que 

visam, em última instância, prejudicar os muçulmanos destituindo-os da 

possibilidade de professar a fé que escolheram em um Estado Laico. 

A islamofobia é um crime de discurso de ódio, mas não é interpretada como tal, pois 

a generalização coloca os muçulmanos apenas como os que prejudicam nunca 

como os prejudicados. Como qualquer crime, quem o comete deve ser punido, mas 

como punir esses criminosos quando se utilizam de parte da mídia e de algumas 

figuras públicas para propagar, mesmo que indiretamente, o preconceito contra os 

muçulmanos? Dividir os povos e insistir na divulgação de que os muçulmanos 

precisam ser detidos e exterminados para “salvar a nação”, só contribui para a 

formação e propagação de estereótipos. 

Nos discursos islamofóbicos, os muçulmanos sofrem desde a calúnia, a difamação e 

a injúria (uma vez que a eles se atribuem práticas nefastas e reprováveis para 

qualquer cidadão, muçulmano ou não) até a incitação ao cometimento de crimes 

contra eles. Discordar da religião do outro é uma possibilidade da liberdade de 

expressão; difamar, caluniar, injuriar e agredir fisicamente não é um modo de 

liberdade de expressão. Trata-se de crimes tipificados no Código Penal Brasileiro. 

Preconizar a violência contra os muçulmanos é, além de uma violação dos direitos 

humanos, uma afronta ao Estado Laico, garantidor da liberdade de exercício das 

profissões de fé, conforme previsto na Constituição. Não é aceitável que alguém 

seja obrigado a abandonar a própria fé. Portanto, não é coerente aos valores 

democráticos constitucionais que nenhuma religião seja sistematicamente 

menosprezada ou que seus fieis sejam diuturnamente vilipendiados. 

Ao avistar uma mulher usando véu, muitas pessoas expressam sentimentos 

negativos que levam mesmo à violência verbal e/ou física. O uso do hijab (lenço, 

véu) é uma prescrição alcorânica, e esta prescrição não deve ser imposta por 

homens ou mulheres de sua família, e sim, deve ser decisão individual o seu 

cumprimento. O véu não é um “símbolo” religioso para as muçulmanas é, sobretudo, 

uma prática religiosa. O véu compõe o universo de paramentos religiosos que fazem 

parte da sua noção de pessoa, e da sua prática religiosa. A intolerância às mulheres 
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que usam hijab, principalmente em se tratando de mulheres revertidas ao Islã tem 

aumentado significativamente. Dados registrados pela Coordenadoria da Igualdade 

Racial - CEPPIR/2015 afirma que de Janeiro à Agosto de 2015 a intolerância aos 

muçulmanos no Rio de Janeiro aumentou de 3% a 20% sendo as mulheres os 

maiores alvos desta intolerância.  

Em 2015, duas mulheres foram vítimas de agressão enquanto voltavam para casa, 

em Curitiba, simplesmente por serem muçulmanas. As mulheres sofreram as 

agressões separadamente, com apenas um dia de diferença. Paula Zahra, de 34 

anos, foi atingida inesperadamente por uma cusparada após ser xingada, enquanto 

passava por uma Avenida de Curitiba. No dia seguinte, Luciana Velloso, de 33 anos, 

foi apedrejada quando seguia em direção a sua casa. 

Casos como esse não são isolados. Até setembro de 2016, o Disque 100 registrou 

300 denúncias de discriminação religiosa no país. Quase um terço (29,08%) delas 

ocorreu no estado de São Paulo e 16,84%, no Rio de Janeiro. O número representa 

um crescimento de 19% em relação ao total de registros em 2015, quando foram 

contabilizadas 252 denúncias até o mês de dezembro. 

Segundo o relatório Intolerância Religiosa no Brasil 2016, realizado em parceria pelo 

Centro de Articulação de Populações Marginalizadas (CEAP) e a Comissão de 

Combate à Intolerância Religiosa (CCIR), o segmento das religiões afro-brasileiras é 

o mais vulnerável. 

A defesa da liberdade de crença se faz necessária em associação à liberdade de 

expressão, sendo que nos espaços públicos e privados os discursos não possam 

propor a violência simbólica ou física contra qualquer outrem. A oposição ideológica 

ou intelectual não pode configurar na expressão do desejo de extermínio ou de 

violência física de nenhum cidadão. Isso atentaria contra a liberdade de expressão 

do outro, dado que negaria ao outro a existência de sua identidade e singularidade 

religiosa. 

Não havendo intervenções do Estado para coibir os discursos de ódio, as minorias 

não se posicionariam no debate público pela diminuição de sua representatividade, 

passando a sofrer os efeitos de não serem autores de suas próprias narrativas. É 

garantia da Democracia a participação no espaço público dos grupos minoritários 

sob a égide do respeito e do reconhecimento de seus valores. 

O Brasil exerce a laicidade. Portanto, os adeptos de religiões que vivem no país 

sabem dos seus direitos e são totalmente livres para seguir sua religião ou não ter 

religião alguma, sendo livres para exercerem o trânsito de uma expressão de fé para 

outra. A comunidade muçulmana entende e convive em harmonia com as diferenças 

da cultura brasileira. 

Os muçulmanos que vivem no Brasil não querem acabar com as demais religiões 

existentes, não querem implantar tribunais próprios concorrentes aos existentes. Os 

muçulmanos anseiam aquilo que qualquer cidadão merece: respeito. Querem 

mostrar que o Brasil, sendo um país tão diversificado, deve acolher todo e qualquer 
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tipo de diferença e repudiam quaisquer atos de intolerância religiosa. É um 

pressuposto islâmico exercer de maneira plena a cidadania onde quer que esteja, 

exigindo seus direitos e cumprindo com suas obrigações. 

É uma prerrogativa do Estado Laico o repúdio à violência contra os cidadãos 

decorrente de suas idiossincrasias religiosas e escolhas. Aceitar qualquer violência 

contra religiões e religiosos, advindos de agentes religiosos ou não, é aceitar que a 

sociedade se torne num espaço de tensões que arriscam tanto a integridade da 

sociedade quanto a integridades das minorias religiosas. 

O que se busca com este Projeto de Lei é o enfrentamento aos discursos e às 

práticas de atos de discriminação e intolerância, realizado não somente contra um 

indivíduo, mas também contra a coletividade das pessoas que professam uma 

determinada fé, objetivando atingir seus integrantes por suas características 

peculiares, atentando contra suas integridades emocional e física, fomentando um 

ambiente de intolerância que só se sustenta pela ignorância.  

Neste sentido e por entender que a presente proposição contribui para consolidar os 

princípios republicanos e laicos da nossa Carta Magna, entre os quais o direito 

legítimo ao exercício pleno da liberdade religiosa, e legislar a favor da convivência 

pacífica entre as pessoas de diferentes credos, reprimindo e punindo aquelas que 

violam a liberdade e o livre exercício de crença, os locais e as liturgias de cultos 

religiosos, inclusive por parte dos agentes do Estado, é que esperamos contar com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2017 

Deputado ASSIS MELO 
PCdoB-RS 

Deputado GOULART 
PR-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES 

DE INTERNET 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo 

Gerado por Terceiros 
 
Art. 18. O provedor de conexão à internet não será responsabilizado civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.  
Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor 
de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos 
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decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as 
providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as 
disposições legais em contrário.  
§ 1º A ordem judicial de que trata o caput deverá conter, sob pena de nulidade, identificação 
clara e específica do conteúdo apontado como infringente, que permita a localização 
inequívoca do material.  
§ 2º A aplicação do disposto neste artigo para infrações a direitos de autor ou a direitos 
conexos depende de previsão legal específica, que deverá respeitar a liberdade de expressão e 
demais garantias previstas no art. 5º da Constituição Federal.  
§ 3º As causas que versem sobre ressarcimento por danos decorrentes de conteúdos 
disponibilizados na internet relacionados à honra, à reputação ou a direitos de personalidade, 
bem como sobre a indisponibilização desses conteúdos por provedores de aplicações de 
internet, poderão ser apresentadas perante os juizados especiais.  
§ 4º O juiz, inclusive no procedimento previsto no § 3º, poderá antecipar, total ou 
parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova inequívoca do 
fato e considerado o interesse da coletividade na disponibilização do conteúdo na internet, 
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da alegação do autor e de fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.  
 
Art. 20. Sempre que tiver informações de contato do usuário diretamente responsável pelo 
conteúdo a que se refere o art. 19, caberá ao provedor de aplicações de internet comunicar-lhe 
os motivos e informações relativos à indisponibilização de conteúdo, com informações que 
permitam o contraditório e a ampla defesa em juízo, salvo expressa previsão legal ou expressa 
determinação judicial fundamentada em contrário.  
Parágrafo único. Quando solicitado pelo usuário que disponibilizou o conteúdo tornado 
indisponível, o provedor de aplicações de internet que exerce essa atividade de forma 
organizada, profissionalmente e com fins econômicos substituirá o conteúdo tornado 
indisponível pela motivação ou pela ordem judicial que deu fundamento à indisponibilização. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.992, DE 2017 
(Da Sra. Ana Perugini) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de cinco de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor (Crimes de Ódio) para 
incluir a misoginia neste rol. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

1º O caput do artigo 1º e seu Parágrafo Único, e o artigo 20, todos da Lei nº 7.716, 

de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou misoginia. 

........................................................................................................................................
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......................................................................................................... 

§1º.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional ou misoginia, obstar a promoção funcional. 

§ 2º Entende-se por misoginia ato contra a mulher motivado pelo comportamento de 

um homem em relação à mesma, e comportamentos discriminatórios direcionado à 

mulher por conta de sua condição feminina. 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional ou misoginia.” (NR) 

Artº Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A polícia do Reino Unido definiu os crimes de misoginia como “qualquer incidente 

contra uma mulher que são motivados pelo comportamento de um homem em 

relação a ela e inclui comportamentos direcionados às mulheres apenas porque elas 

são mulheres”. Lá, uma nova lei que foi anunciada passa a considerar qualquer ato 

de misoginia como um crime de ódio.  

 No Brasil, a misoginia não é tratada como um crime em si. A importante Lei do 

Feminicídio, que tipificou o homicídio doloso praticado contra a mulher por “razões 

da condição de sexo feminino”, ou seja, desprezando, menosprezando, 

desconsiderando a dignidade da vítima enquanto mulher, como se as pessoas do 

sexo feminino tivessem menos direitos do que as do sexo masculino abarca apenas 

o tipo penal do homicídio, e não outros crimes como os de ódio, as lesões corporais, 

entre outros. 

Além disso, com a internet, novas modalidades de crimes contra as mulheres são 

praticadas todos os dias. As redes sociais se tornaram um mecanismo de 

reprodução de violência e perturbação contra as mulheres, expondo publicamente 

seus dados e sua intimidade. Dados da Organização das Nações Unidas estimam 

que 95% de todos os comportamentos agressivos e difamadores na internet tenham 

mulheres como alvos. 

A pesquisa “Da impunidade à injustiça”, da Association for Progressive 

Communications, apontou que as violências mais comuns praticadas contra as 

mulheres na internet são perseguição virtual (cyber-stalking), abuso sexual, 

violações de privacidade, vigilância e uso não autorizado de informações pessoais, 

fotos e vídeos. A pesquisa chegou à conclusão que as jovens mulheres entre 18 e 

30 anos são as mais vulneráveis. Em 40% dos casos, o agressor é conhecido da 

vítima e 11% das ocorrências acabaram em violência física. O ponto em comum 

entre todos os países pesquisados é que em nenhum deles há leis, políticas ou 

pessoas preparadas para lidarem com esse tipo de crime e protegerem as mulheres.  

A violação da privacidade, a perseguição e a exposição pública das mulheres 

consiste em violência contra a mulher e esses crimes realizados no âmbito da 

internet tem abrangência negativa que ultrapassa qualquer barreira territorial e seus 
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efeitos devastadores acompanham a vítima para o resto de sua vida. 

Incluir a Misoginia no rol dos Crimes de Ódio, além de reconhecer a importância de 

se combater o preconceito contra as mulheres, faz com que a Polícia Federal possa 

investigar e combater estes crimes em qualquer lugar que eles aconteçam, sejam na 

internet, em casa, nas ruas e na vida íntima da mulher.  

Sala das Sessões, 31 de setembro de 2017. 

_________________________________ 
ANA PERUGINI 

Deputada Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 

ensino público ou privado de qualquer grau.  

Pena: reclusão de três a cinco anos.   

Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 

1/3 (um terço). 

Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou qualquer 

estabelecimento similar.  

Pena: reclusão de três a cinco anos.   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
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Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, confeitarias, ou locais 

semelhantes abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, casas de 

diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, barbearias, 

termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais e 

elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios barcas, barcos, 

ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  

Pena: reclusão de um a três anos.   

Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das Forças 

Armadas.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos.   

Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou convivência familiar 

e social.  

Pena: reclusão de dois a quatro anos.   

Art. 15. (VETADO).  

Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o servidor 

público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não superior 

a três meses.  

Art. 17. (VETADO)  

Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença.  

Art. 19. (VETADO).  

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 

nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 

oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

PROJETO DE LEI N.º 9.542, DE 2018 
(Do Sr. Roberto Sales) 

 
Aumenta a pena dos crimes de discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional (xenofobia), e de injúria 
racial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 e o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para aumentar a pena dos crimes 

de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 

nacional, e de injúria racial. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 20. ...................................................................... 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

.................................................................................... 

§ 2º ............................................................................. 

Pena: reclusão, de três a seis anos, e multa. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140...................................................................... 

.................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º ............................................................................. 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo notícia divulgada em 2016, a chegada de refugiados no Brasil fez a 

xenofobia crescer mais de 600%11. No ano passado, embora tenha havido uma 

redução em relação a 2015, os números continuaram preocupantes, tendo sido 

registradas, apenas no “Disque 100”, 241 (duzentos e quarenta e uma) denúncias de 

violação aos direitos humanos relacionadas à xenofobia12. 

Não há dúvida, portanto, que algo deve ser feito para alterar essa realidade, uma 

vez que toda forma de preconceito e discriminação deve ser repudiada com 

veemência pelo Estado. 

Diante disso, sugerimos conferir uma pena mais rigorosa para aquele que “praticar, 

induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional” (art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989), sobretudo quando for 

“cometido por intermédio dos meios de comunicação social ou publicação de 

qualquer natureza” (§ 2º do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989). 

Também sugerimos aumentar a pena da injúria racial, prevista no art. 140, § 3º, do 

Código Penal, e que é aquela consistente “na utilização de elementos referentes a 

raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 

deficiência”. 

Afinal, as sanções ora propostas são mais condizentes com a gravidade desses 

crimes. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2018. 

Deputado ROBERTO SALES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

                                                      
11 http://www.huffpostbrasil.com/2016/06/20/chegada-de-refugiados-faz-xenofobia-crescer-mais-de-
600-no-bras_a_21688171/  
12 http://www.sdh.gov.br/disque100/balancos-e-denuncias/balanco-disque-100-2016-apresentacao-
completa/  

http://www.huffpostbrasil.com/2016/06/20/chegada-de-refugiados-faz-xenofobia-crescer-mais-de-600-no-bras_a_21688171/
http://www.huffpostbrasil.com/2016/06/20/chegada-de-refugiados-faz-xenofobia-crescer-mais-de-600-no-bras_a_21688171/
http://www.sdh.gov.br/disque100/balancos-e-denuncias/balanco-disque-100-2016-apresentacao-completa/
http://www.sdh.gov.br/disque100/balancos-e-denuncias/balanco-disque-100-2016-apresentacao-completa/
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....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
 

Disposições comuns  
 

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.860, DE 2018 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, para qualificar a injúria praticada por razões de 
sexo.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o § 3º do art. 140 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, para qualificar a injúria praticada por razões de sexo.  

Art. 2o O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 140 ..................................................................... 

..................................................................................... 

§3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem, sexo ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência 

............................................................................”(NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa com o objetivo de aperfeiçoar a legislação penal 

atinente a prevenção e repressão do crime de injúria relacionada ao sexo, por meio 

de uma reprimenda mais severa. Hodiernamente, a injúria consistente na utilização 

de elementos referentes ao sexo tem seu enquadramento típico no caput do art. 

140, sendo sua punição a pena de detenção de um a seis meses, ou multa.  

Sabe-se que o regime inicial de cumprimento da pena de detenção, de acordo com o 

art. 33 do Código Penal, é destinada as condutas delituosas mais leves, não 

admitindo que o início de seu cumprimento seja no regime fechado. Dessa forma, 

considerando a escalada de atos atentatórios à dignidade ou ao decoro por razões 

de sexo e a necessidade de se romper com o paradigma machista presente em 

nossa sociedade, mostra-se pertinente enquadrar a injúria em razão do sexo no §3o 

do mesmo art. 140, prevendo uma pena de reclusão de um a três anos e multa. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto.     

Sala das Sessões, em 22 de março de 2018. 

 
Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A 
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de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime 

fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento 

similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo 

o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em regime 

fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 

(oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, 

desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de regime do 

cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução do 

produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 
 

Regras do regime fechado 
Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o repouso 

noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das aptidões ou 

ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras públicas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
 

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.476, DE 2018 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7702/2017.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

Art. 2º. A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou gênero. 

............................................................................................................. 

Art.3º................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou gênero, obstar a promoção 
funcional.        

............................................................................................................. 

Art. 4º................................................................................................... 

§ 1o Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor, 
práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica 
ou de gênero 

......................................................................................................... 

 Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião, procedência nacional ou gênero.” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O art. 3º, inciso IV da Constituição Federal sedimenta como objetivo da República a 

promoção do bem de todos, sem preconceitos, de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação. Trata-se do direito à dignidade humana 

previsto no art. 1º, III, da CF e do direito à igualdade, constante do art. 5º da CF cujo 

inciso XLII estabelece que a prática de racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. A eficácia do inciso XLII 

do art. 5º da CF foi consagrada com a promulgação da Lei nº 7.716/89. 

A Lei nº 7.716/89 determina em seu título a punição de crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor, categorias estas que foram ampliadas com o 

acréscimo ao art. 1º da referida lei dos termos etnia, religião e procedência nacional, 

passando referido art. a vigorar da seguinte forma 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”. (Redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 15/05/97). 

Importante destacar que quando ocorrem atitudes sexistas que ofendem um grupo 

de pessoas, e caso a vítima diretamente envolvida não apresentar queixa, não há 

como os demais ofendidos serem representados pelo Ministério Público, porque a 

injúria é crime contra a honra, de ação penal privada, e só pode ser apurado se a 

vítima desejar.  

Verifica-se, portanto, que apesar de a Constituição Federal reconhecer a 

discriminação sexual no seu art. 3º, inciso IV, a legislação infraconstitucional não 

acrescentou a questão de gênero na Lei quando da sua alteração pela Lei nº 9.459, 

de 15/05/97. 

Portanto, quando atenta contra o direito à igualdade, o respeito à personalidade e à 

dignidade da pessoa humana com ações de discriminação ou preconceito de 

gênero, tal comportamento deve ser tipificado na Lei que define os crimes 
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resultantes de preconceito. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 2018 

Deputada CARMEN ZANOTTO 
PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
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pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
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b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
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torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  

 
LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 
e 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
"Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional."   
"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. " 
Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  
"Art.140............................................................................................................ 
.........................................................................................................................  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 
origem:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 8.081, de 
21 de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994.  
 
Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Milton Seligman  

 

PROJETO DE LEI N.º 10.943, DE 2018 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Tipifica o crime de injúria racial praticado por meio do uso da internet. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de injúria racial praticado por meio do uso da internet. 

Art. 2º O art. 140 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §4o 

§ 4º Se a injúria é praticada com o uso da internet e consiste na utilização de elementos referentes a 

raça, cor, etnia:  
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Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. ” (NR) 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabe-se que a internet chegou para mudar as relações humanas, trazendo consigo uma 

diversidade de novas questões jurídicas, alcançando todos os campos da vida contemporânea. 

Pela facilidade de acesso de capacidade de disseminação de dados, o ciberespaço se tornou 

um campo propício para a prática de diversos crimes.  

Nesse contexto, deve-se reconhecer que os avanços tecnológicos ao permitirem a circulação 

global instantânea da informação, sendo intensificam a potencialidade lesiva de condutas 

ilícitas praticas por meio da internet. Desse modo, devido a potencialidade lesiva intensificada 

pelo ciberespaço, necessário se faz que o legislador pátrio adote medidas preventivas mais 

rígidas para os crimes cometidos no ciberespaço.  

Em vista desses argumentos, solicito o apoio de meus nobres Pares para a aprovação deste 

projeto.     

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2018. 

Deputado RENATA ABREU 
PODEMOS / SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Disposições comuns  
 

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria.  

IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 

a pena em dobro.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.060, DE 2018 
(Dos Srs. Floriano Pesaro e Eduardo Barbosa) 

 
Altera a Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para adaptar o seu 
escopo aos ditames da Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas as formas de Discriminação Racial e para criminalizar a conduta 
de se negar a ocorrência de crimes contra a humanidade com a 
finalidade de incentivar ou de induzir à prática de atos discriminatórios 
ou de intolerância racial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-474/2015.  
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

    Art. 1.º Esta Lei altera a Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, para adaptar o seu escopo aos ditames da Convenção 
Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação 
Racial e para criminalizar a conduta de se negar a ocorrência de crimes 
contra a humanidade com a finalidade de incentivar ou de induzir à 
prática de atos discriminatórios ou de intolerância racial.       

    Art. 2.º A ementa da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Define os crimes resultantes de distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseada em raça, cor, religião, descendência ou origem 
nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular ou restringir 
o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos e garantias 
fundamentais, em todos os campos da vida pública” (NR). 

     Art. 3.º O artigo 1.º da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1.º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 
distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 
religião, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 
objeto ou resultado anular ou restringir o reconhecimento, o gozo ou o 
exercício de direitos e garantias fundamentais, em todos os campos da 
vida pública. 

Parágrafo único. Incluem-se no disposto no caput os crimes resultantes 
de xenofobia, de antissemitismo e de outras formas correlatas de 
intolerância racial” (NR).   
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     Art. 3.º O caput do art. 20 da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseada em raça, cor, religião, descendência ou origem 
nacional ou étnica que tenha por objeto ou resultado anular ou restringir 
o reconhecimento, o gozo ou o exercício de direitos e garantias 
fundamentais, em todos os campos da vida pública. 

.........................................................”. (NR).  

   Art. 4.º O art. 20 da Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 1.º-A:  

“Art. 20. ............................................ 

.......................................................... 

§ 1.º-A. Incorre nas mesmas penas do § 1.º quem nega a ocorrência de 
crimes contra a humanidade com a finalidade de incentivar ou de induzir 
à prática de atos discriminatórios ou de intolerância racial. 

...........................................................” (NR).  

    Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

    Como bem registrou o então Ministro Maurício Corrêa, do 
Supremo Tribunal Federal, no voto condutor do Acórdão que prolatou no 
julgamento do Habeas Corpus 82.424/RS, conhecido como “Caso 
Ellwanger”, no já longínquo ano de 2000, os cientistas que integraram o 
denominado “Projeto Genoma” confirmaram que não existe base 
genética para o que as pessoas descrevem como raça. 

   Após abordar proficientemente a questão, anotou o Ministro 
que “a divisão dos seres humanos em raças decorre de um processo 
político-social originado da intolerância dos homens. Disso resultou o 
preconceito racial. Não existindo base científica para a divisão do 
homem em raças, torna-se ainda mais odiosa qualquer ação 
discriminatória da espécie. Como evidenciado cientificamente, todos os 
homens que habitam o planeta, sejam eles pobres, ricos, brancos, 
negros, amarelos, judeus ou muçulmanos, fazem parte de uma única 
raça, que é a espécie humana, ou a raça humana. Isso ratifica não 
apenas a igualdade dos seres humanos, realçada nas normas 
internacionais sobre direitos humanos, mas também os fundamentos do 
Pentateuco ou Torá acerca da origem comum do homem”. 

   Uma dessas normas internacionais de direitos humanos é a 
Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de 
Discriminação Racial, de 1965, assinada pelo Brasil e ratificada sem 
reservas pelo Decreto 65.810, de 8 de dezembro de 1969, que define 
“discriminação racial” (artigo I.1), para fins do disposto em aludida 
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Convenção, como sendo “qualquer distinção, exclusão, restrição ou 
preferência baseadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou 
étnica que tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o 
reconhecimento, gozo ou exercício num mesmo plano, (em igualdade de 
condição), de direitos humanos e liberdades fundamentais no domínio 
político econômico, social, cultural ou em qualquer outro domínio de vida 
pública”. 

   Proponho que esse mesmo texto, com pequenas adaptações 
redacionais, passe a figurar no artigo 1.º da Lei que define os Crimes de 
Racismo (Lei n.º 7.716/89), assim como que a Lei objeto de alteração 
estabeleça expressamente que abrange os crimes resultantes de 
xenofobia, de antissemitismo e de outras formas correlatas de 
intolerância racial que venham a ser identificadas, de forma a espancar 
qualquer nova dúvida que possa surgir, a esse respeito13.     

   E o faço por considerar que a reprodução (quase que 
integral) do texto da Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas as formas de Discriminação Racial, no artigo 1.º de aludido 
diploma legal, opera um expressivo aperfeiçoamento na norma interna, 
na medida em que aquele descreve, de maneira lapidar, o processo de 
valoração negativa de determinado grupamento humano, historicamente 
empregado sempre que determinado conjunto de pessoas, que se 
reconhece como dominante na sociedade, pretende justificar sua 
supremacia sobre outro ou outros grupos minoritários ou politicamente 
mais débeis, passando a considera-los como sendo de uma “raça 
inferior” – ou seja, precisamente o que a Lei que define os Crimes de 
Racismo visa combater.   

   Aproveita-se a oportunidade, demais disso, para se propor a 
criminalização da negação da ocorrência de crimes contra a 
humanidade, como o Holocausto, por exemplo. 

   E o faço na linha do Projeto de Lei originalmente proposto 
pelo então Deputado Marcelo Itagiba, que tomou por base a conferência 
realizada em dezembro de 2006 na sede do Ministério das Relações 
Exteriores do Irã, em Teerã, sob o lema “O Holocausto, a visão 
internacional”, em que cento e cinquenta especialistas e pesquisadores 
de trinta países europeus e islâmicos manifestaram-se pela contestação 
ao morticínio de milhões de judeus pelo regime nacional-socialista, no 
todo ou em parte.  

   O fato acarretou a pronta reação da Organização das 
Nações Unidas, que condenou a negação de mencionado evento 
                                                      
13 Observa-se que o pano de fundo do já citado “Caso Ellwanger” foi exatamente o enquadramento da conduta 
do editor gaúcho Siegfried Ellwanger (1928 – 2010), que publicava livros com o objetivo de colocar em marcha 
uma espécie de revisionismo histórico, que negava o holocausto judeu na Segunda Guerra Mundial, como 
“crime de racismo”, tipificado pela Lei n.º 7.716/89, ou não. Isso porque, caso o delito por ele praticado não 
fosse considerado crime de racismo (imprescritível, por força do disposto no artigo 5.º, inciso XLII, da 
Constituição Federal), ele já estaria prescrito, dado o lapso temporal decorrido entre o fato e o decreto 
condenatório, proferido em segundo grau de jurisdição. 
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histórico, em decisão que contou com o apoio de cento e três países.  

   As primeiras manifestações do movimento revisionista, 
contudo, são mais antigas, datando da década de 50 do século 
passado. Como reação, países como a Alemanha, a Áustria, a Bélgica, 
a Holanda, a Polônia, a Espanha, Portugal, a Itália e a França 
criminalizaram a “negação do Holocausto” 

   Citam-se, como resultados concretos desse tipo de iniciativa, 
a Lei francesa 90-615/90, que tipifica a negação de crime contra a 
humanidade, o denominado “revisionismo”, a Lei Orgânica n.º 04/1995, 
da Espanha, que acrescentou o art. 607-2 ao Código Penal daquele 
país, que prevê o crime de negação do genocídio, e a alteração 
promovida no art. 288 do Código Penal português, que passou a dispor, 
entre os crimes de discriminação racial a difamação ou a injúria por meio 
da negação de “crimes de guerra ou contra a paz e a Humanidade”, 
sendo puníveis apenas os fatos em que há a “intenção de incitar a 
discriminação e repressão de fenômenos de etiologia racista”. 

   Obviamente que se pode cogitar, na hipótese, de violação 
aos direitos fundamentais à liberdade de expressão e de pensamento, 
extraídos do artigo 5.º, incisos IV e IX, e artigo 220 da Constituição 
Federal. Ocorre que não há direito fundamental absoluto. Nessa linha, 
tais direitos devem ser exercidos de maneira harmônica para com as 
demais regras e princípios de extração constitucional. 

    Especificamente no que diz respeito à questão racial, tem-se 
que o já citado inciso XLII do artigo 5.º da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a inafiançabilidade e a imprescritibilidade dos crimes de 
racismo, que se correlaciona com o objetivo fundamental da República 
Federativa do Brasil constante do inciso IV do artigo 3.º14 e com o inciso 
VIII do artigo 4.º da Constituição Federal, que dispõe que o Estado 
brasileiro rege-se, nas suas relações internacionais, dentre outros, pelo 
princípio do “repúdio ao terrorismo e ao racismo”, constitui uma baliza 
firme a indicar que a previsão relacionada à liberdade de expressão não 
assegura o “direito à incitação ao racismo”, na expressão do Ministro 
Maurício Corrêa.  

    Isso porque, em nosso ordenamento jurídico-constitucional,  

um direito individual não pode servir de salvaguarda de práticas ilícitas. 
É o que se dessume, por exemplo, da previsão, em nosso Código Penal, 
dos crimes contra a honra (arts. 138 a 145 do Decreto-Lei n.º 2.848, de 
7 de dezembro de 1940). 

 Com base no acima exposto e diante da importância da medida 
legislativa proposta, solicito o apoio dos nobres Pares para sua 
aprovação. 
                                                      
14 Que estabelece: “Art. 3.º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: (...) IV – 
promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação”. 
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   Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2018. 

Deputado Floriano Pesaro                Deputado Eduardo Barbosa 

             PSDB/SP                                               PSDB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
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X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
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XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
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LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 
Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta 
Constituição.  
§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena liberdade de 
informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no 
art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  
§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  
§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que sua 
apresentação se mostre inadequada;  
II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto no 
art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 
saúde e ao meio ambiente.  
§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e 
conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.  
§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser objeto de 
monopólio ou oligopólio.  
§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de autoridade.  
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios:  
I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  
II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente que objetive 
sua divulgação;  
III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme percentuais 
estabelecidos em lei;  
IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 65.810, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1969 
Promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação Racial.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
HAVENDO  o  Congresso  Nacional  aprovado  pelo  Decreto  Legislativo  nº 23,  de  21  de  
junho de  1967, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação Racial, que foi aberta à  assinatura em Nova York e assinada pelo Brasil a 7 de 
março de 1966;  
E HAVENDO sido depositado o Instrumento brasileiro  de  Ratificação, junto  ao  Secretário-
Geral  das  Nações Unidas, a 27 de março de 1968;  
E TENDO a referida Convenção entrado em vigor, de conformidade com o disposto em seu 
artigo 19,  parágrafo 1º, a 4 de janeiro de 1969;  
DECRETA que a mesma, apensa por cópia ao presente  Decreto,  seja  executada  e  cumprida  
tão  inteiramente como ela nele contém.  
 
Brasília, 8 de dezembro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  
 
EMÍLIO G. MÉDICI  
Mário Gibson Barbosa  
 
A CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 

DE DISCRIMINAÇÃO RACIAL. 
 
Os Estados Partes na presente Convenção, 
Considerando que a Carta das Nações Unidas baseia-se em princípios de dignidade e 
igualdade inerentes a todos os seres humanos, e que todos os Estados Membros 
comprometeram-se a tomar medidas separadas e conjuntas, em cooperação com a 
Organização, para a consecução de  um  dos  propósitos  das  Nações  Unidas  que  é  
promover  e encorajar o respeito universal e observância  dos  direitos  humanos  e  liberdades  
fundamentais  para  todos,  sem discriminação de raça, sexo, idioma ou religião. 
Considerando que a Declaração Universal dos Direitos do Homem proclama que todos os 
homens  nascem livres e iguais em dignidade e direitos e que todo homem tem todos os 
direitos estabelecidos na  mesma,  sem  distinção  de qualquer espécie e principalmente de 
raça, cor ou origem nacional, 
Considerando  todos  os  homens  são  iguais  perante  a  lei  e  têm  o  direito  à  igual  
proteção  contra  qualquer discriminação e contra qualquer incitamento à discriminação, 
Considerando que  as  Nações  Unidas  têm  condenado  o  colonialismo  e  todas  as  práticas  
de  segregação  e discriminação a ele associados, em qualquer forma e onde quer que existam, 
e que a Declaração sobre  a  Concessão de Independência, a Partes e Povos Coloniais, de 14 
de dezembro de 1960 (Resolução 1.514 (XV), da  Assembléia Geral afirmou e proclamou 
solenemente a necessidade de levá-las a um fim rápido e incondicional, 
Considerando que a Declaração das Nações  Unidas  sobre  eliminação  de  todas  as  formas  
de  Discriminação Racial,  de  20 de  novembro  de  1963, (Resolução 1.904 ( XVIII)  da  
Assembléia-Geral),  afirma  solenemente   a necessidade  de  eliminar   rapidamente  a   
discriminação   racial   através  do  mundo  em  todas  as  suas  formas  e manifestações e de 
assegurar a compreensão e o respeito à dignidade da pessoa humana, 
Convencidos de que qualquer doutrina de superioridade  baseada  em  diferenças  raciais  é  
cientificamente  falsa, moralmente condenável, socialmente injusta e perigosa, em que, não 
existe justificação para a discriminação racial, em teoria ou na prática, em lugar algum, 
Reafirmando que a discriminação entre os homens por motivos de raça, cor ou  origem  étnica  
é  um  obstáculo  a relações amistosas e pacíficas entre as nações e é capaz de disturbar a paz 
e a segurança entre povos e a harmonia de pessoas vivendo lado a lado até dentro de um 
mesmo Estado, 
Convencidos que a existência de barreiras raciais repugna os ideais de qualquer sociedade 
humana, 
Alarmados por manifestações de discriminação racial  ainda  em  evidência  em  algumas  
áreas  do  mundo  e  por políticas governamentais baseadas em superioridade racial ou ódio, 
como as políticas  de  apartheid ,  segregação  ou separação, 
Resolvidos a adotar todas as medidas necessárias para  eliminar  rapidamente  a  
discriminação  racial  em,  todas  as suas formas e manifestações, e a prevenir e combater 
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doutrinas e práticas raciais com o  objetivo de  promover  o entendimento entre as raças e 
construir uma comunidade internacional livre de todas as formas de separação racial  e 
discriminação racial, 
Levando em conta a  Convenção  sobre  Discriminação  nos  Emprego  e  Ocupação  adotada  
pela  Organização internacional do Trabalho em 1958, e a Convenção contra discriminação no  
Ensino  adotada  pela  Organização  das Nações Unidas para Educação a Ciência em 1960, 
Desejosos de completar os princípios estabelecidos na Declaração das Naçõs unidas sobre a 
Eliminação de todas as formas de discriminação racial e assegurar o mais cedo possível a 
adoção de medidas práticas para esse fim, 
 
Acordaram no seguinte: 

PARTE I 
Artigo I 

 
1. Nesta Convenção, a expressão "discriminação racial" significará qualquer distinção, 
exclusão restrição ou preferência baseadas em raça, cor, descendência ou origem nacional ou 
etnica que tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício 
num mesmo plano,( em igualdade de condição), de direitos humanos e liberdades 
fundamentais no domínio político econômico, social, cultural ou em qualquer outro domínio 
de vida pública. 
2. Esta Convenção não se aplicará ás distinções, exclusões, restrições e preferências feitas por 
um Estado Parte nesta Convenção entre cidadãos e não cidadãos. 
3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afetando as disposições legais dos 
Estados Partes, relativas a nacionalidade, cidadania e naturalização, desde que tais disposições 
não discriminem contra qualquer nacionalidade particular. 
4. Não serão consideradas discriminação racial as medidas especiais tomadas com o único 
objetivo de assegurar progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos 
que necessitem da proteção que possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou 
indivíduos igual gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais, contando 
que, tais medidas não conduzam, em conseqüência, à manutenção de direitos separados para 
diferentes grupos raciais e não prossigam após terem sido alcançados os seus objetivos. 
 

Artigo II 
 
1. Os Estados Partes condenam a discriminação racial e comprometem-se a adotar, por todos 
os meios apropriados e sem tardar uma política de eliminação da discriminação racial em 
todas as suas formas e de promoção de entendimento entre todas as raças e para esse fim: 
a) Cada Estado parte compromete-se a efetuar nenhum ato ou prática de discriminação racial 
contra pessoas, grupos de pessoas ou instituições e fazer com que todas as autoridades 
públicas nacionais ou locais, se conformem com esta obrigação; 
b) Cada Estado Parte compromete-se a não encorajar, defender ou apoiar a discriminação 
racial praticada por uma pessoa ou uma organização qualquer; 
c) Cada Estado Parte deverá tomar as medidas eficazes, a fim de rever as politicas 
governamentais nacionais e locais e para modificar, ab-rogar ou anular qualquer disposição 
regulamentar que tenha como objetivo criar a discriminação ou perpetrá-la onde já existir; 
d) Cada Estado Parte deverá, por todos os meios apropriados, inclusive se as circunstâncias o 
exigirem, as medidas legislativas, proibir e por fim, a discriminação racial praticadas por 
pessoa, por grupo ou das organizações; 
e) Cada Estado Parte compromete-se a favorecer, quando for o caso as organizações e 
movimentos multi-raciais e outros meios próprios a eliminar as barreiras entre as raças e a 
desencorajar o que tende a fortalecer a divisão racial. 
2) Os Estados Partes tomarão, se as circunstâncias o exigirem, nos campos social, econômico, 
cultural e outros, as medidas especiais e concretas para assegurar como convier o 
desenvolvimento ou a proteção de certos grupos raciais ou de indivíduos pertencentes a estes 
grupos com o objetivo de garantir-lhes, em condições de igualdade, o pleno exercício dos 
direitos do homem e das liberdades fundamentais. 
Essas medidas não deverão, em caso algum, ter a finalidade de manter direitos grupos raciais, 
depois de alcançados os objetivos em razão dos quais foram tomadas. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 
Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  
§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  
 
Exceção da verdade  
§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  
I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 
sentença irrecorrível;  
II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  
III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 
irrecorrível.  
Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 
e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  
Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 
empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 
crimes é cometido:  
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 
difamação ou da injúria.  
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 
a pena em dobro.  
Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 
a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 
que preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 
dá publicidade.  
Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 
difamação, fica isento de pena.  
Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 
utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, 
pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
13.188, de 11/11/2015) 
Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem 
se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério 
do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  
Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 
quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  
Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I 
do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II 
do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

 
Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 
reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 
permite, ou a fazer o que ela não manda:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Aumento de pena  
§1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se 
reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  
§2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  
§3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  
II - a coação exercida para impedir suicídio.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.057, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Flávio Gomes) 

 

Altera a Lei 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, identidade de gênero ou orientação sexual. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7702/2017.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que define os crimes resultantes 

de preconceito de raça ou de cor, para incluir a orientação sexual. 

Art. 2º. Os arts. 1º, 3º e 20 da Lei 7.716, de 05 de janeiro de 1989, passam a vigorar com nova 

redação. 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação de raça, 

cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero ou orientação sexual. (NR) 

Art. 3º ....................... 

........................... 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero ou orientação sexual, obstar a 

promoção funcional. (NR) 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, identidade de gênero ou orientação sexual. (NR)” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é promover adaptações à Lei 7.716/89, para incluir a 

orientação sexual entre as condutas protegidas contra atos de discriminação. 

 É notória a relutância desse Parlamento em pautar os Projetos de lei que visam 

criminalizar a homofobia, em total falta de sintonia com os anseios da sociedade e com o 

entendimento jurisprudencial que prevalece nos tribunais superiores. 

“(...) A interpretação que vêm sendo consolidada pelos nossos Tribunais defende a ótica de 

que não se deve ignorar os princípios norteadores da Lei Maior, que consagram a igualdade 

em seus artigos 3º, IV e 5º, em detrimento da discriminação preconceituosa. Arrematou que, a 

solução apresentada daria concreção aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 

igualdade, da liberdade, da proteção das minorias, da não-discriminação e outros.” (STJ, REsp 

1058197, relator Ministro Jorge Mussi, julgamento em 30/09/11) (gn) 

Não é de hoje que parte significativa de cidadãos brasileiros lutam por essa causa tão 

importante para garantir a dignidade humana e a paz social.  

 Uma sociedade pluralista não deve tolerar tratamento pior ou injusto dado a alguém 

por causa de características ou escolhas pessoais. A intolerância e o preconceito devem ser 

combatidos sob todas as formas. 

O que a lei deve punir é a discriminação, ou seja, um ato, uma ação contra uma pessoa ou um 

grupo de pessoas. O preconceito é uma mera crença sobre determinado grupo ou pessoa. O 

racismo é uma crença de que uma raça é superior a outra. Enquanto os dois últimos são meras 

crenças, a discriminação é um ato. 
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É importante compreender de que forma o preconceito está presente na nossa sociedade para 

que possamos torná-la um espaço melhor e mais inclusivo, abominando qualquer tipo de ato 

discriminatório. 

Vale ressaltar que, constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

construir uma sociedade justa, livre e solidária e promover o bem de todos, sem preconceitos 

de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. (Art. 3º, incisos 

I e IV da CF) 

 É tarefa do Estado construir não a sociedade – porque esta já existe -, mas a liberdade, 

a justiça e a solidariedade. Ou seja, o que a Constituição quer, com esse objetivo fundamental, 

é que a República Federativa do Brasil construa uma ordem de homens livres, em que a 

justiça distributiva e retributiva seja um fator de dignificação de pessoa e em que o sentimento 

de responsabilidade e apoio recíprocos solidifique a ideia de comunidade fundada no bem 

comum. (SILVA, José Afonso da. “Comentário Contextual à Constituição”, 9ª edição, São 

Paulo: Malheiros Editores, 2014, pág. 50) 

 Em relação ao preconceito e a discriminação, o constitucionalista explica que, “a ideia 

foi conceder igualdade, sem discriminação de orientação sexual, reconhecendo, assim, na 

verdade, não apenas a igualdade, mas igualmente a liberdade de as pessoas de ambos os sexos 

adotarem a orientação sexual que quisessem. Daí optar se por vedar distinções de qualquer 

natureza e qualquer forma de discriminação que são suficientemente abrangentes para 

recolher também aqueles fatores que têm servido de base para equiparações e preconceitos”. 

(ibidem) 

 É hora de avançarmos nesse tema, deixando de lado as convicções religiosas e 

ideológicas, para cumprirmos a nossa missão de legislar sobre esse tema e dar uma resposta a 

sociedade. 

Considerando a extrema importância jurídico-social da matéria, peço o apoio dos nobres pares 

para a aprovação desse Projeto de lei. 

 Sala das sessões, 4 de abril de 2019. 

______________________________ 

Deputado Luiz Flávio Gomes 

(PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 



195 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
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comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
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imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010) 
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua publicação 
oficial) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 
21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.705, DE 2019 
(Do Sr. Guilherme Mussi) 

 
Reconhece o extermínio sistemático de armênios pelo governo otomano 
durante e após a Primeira Guerra Mundial como genocídio, e dá outras 
providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-987/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica o extermínio sistemático de Armênios praticado pelo governo otomano 

durante a Primeira Guerra Mundial reconhecido pela República Federativa do Brasil 

como crime de genocídio.  

Art. 2º Fica instituído o dia 24 de abril como “Dia do Reconhecimento do Genocídio 

do Povo Armênio e da Lembrança de suas Vítimas” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo o Papa Francisco, no século passado, nossa humanidade viveu três 

grandes tragédias sem precedentes. A primeira, considerada geralmente como o 

primeiro genocídio do século XX, afetou o povo armênio, primeira nação cristã, junto 

com os sírios católicos e ortodoxos, os assírios, os caldeus e os gregos. Um fato 

como esse não pode, então, ser relegado ao esquecimento, porque o esquecimento 

de um fato assim desarma a humanidade dos cuidados que deve ter para prevenir-

se de novos acontecimentos de mesma natureza. 

Esta foi a razão por que, em junho do ano de 2015, o Senado Federal aprovou o 

reconhecimento, por aquela Casa, do Genocídio do Povo Armênio, cujo centenário 

foi comemorado no dia 24 de abril de 2015, o que fez na forma de Moção de 

Solidariedade ao povo armênio, pelo transcurso do Centenário da Campanha de 

extermínio de sua população, apresentando voto de solidariedade à Embaixada da 

República da Armênia, dando conhecimento desse ato à Presidência da República e 

ao Ministério das Relações Exteriores.  

Trata-se de ato político da maior importância porque, ao prestar essa homenagem 

às vítimas daquele massacre, o Senado não só deixou assente o registro de que 

nenhum genocídio pode ser esquecido para que nada parecido volte a acontecer, 

mas, também – ao fazê-lo de modo institucional por meio de uma das Casas do 

Poder Legislativo brasileiro – reconheceu a contribuição de milhares de brasileiros 

descendentes de refugiados armênios para a formação econômica, social e cultural 
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do Brasil. Resta à Câmara, agora, fazer a sua parte. 

O Genocídio Armênio no qual o Império Turco-Otomano matou mais de 1,5 milhões 

de armênios entre 1915 e 1923 é um crime contra a humanidade que continua 

sendo negado até hoje. Mesmo tendo sido este massacre uma das mais importantes 

motivações para a elaboração da própria Convenção para a prevenção e a 

repressão do crime de genocídio, instrumento normativo no qual se estabeleceu ser 

este crime “um crime sob a lei internacional contrária ao espírito e os objetivos das 

Nações Unidas e condenado pelo mundo civilizado". 

Não por outro motivo, o genocídio armênio é reconhecido por número significativo e 

crescente de países, tais como Alemanha, Argentina, Bélgica, Bolívia, Canadá, 

Chile, Chipre, Eslováquia, França, Grécia, Itália, Líbano, Lituânia, Países Baixos, 

Polônia, Rússia, Suécia, Suíça, Uruguai, Áustria, Vaticano e Venezuela. Assim 

também o fizeram 44 dos 50 estados dos EUA.  Os Estados de São Paulo, do 

Paraná e do Ceará, e as cidades de São Paulo, Campinas, Osasco, Fortaleza, São 

José do Rio Preto e Uberaba, no Brasil, além de várias importantes organizações 

internacionais, tais como o MERCOSUL, o Parlamento Europeu e a Sub-

Comissão de Proteção e Promoção dos Direitos Humanos da ONU. 

Tendo o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 2, de 11 de abril 

de 1951, a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, 

concluída em Paris a 11 de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da 

Assembléia Geral das Nações Unidas; e tendo sido depositado Instrumento 

brasileiro de sua ratificação no Secretariado Geral da Organização das Nações 

Unidas, em Lake Success, Nova York, a 15 de abril de 1952, e promulgada pelo 

Presidente da República na forma do Decreto nº 30.822, de 6 de maio de 1952, 

temos os motivos necessários para a apresentação da presente proposição que tem 

por objetivo não apenas o reconhecimento de que o extermínio sistemático de 

Armênios praticado pelo governo otomano durante a Primeira Guerra Mundial 

constitui crime de genocídio, mas, também, a instituição do dia 24 de abril como o 

Dia do Reconhecimento do Genocídio do Povo Armênio e de Lembrança de suas 

Vítimas. 

O dia 24 de abril de 1915 foi escolhido como tal porque este dia é considerado a 

data de início do chamado genocídio armênio – em armênio, MedzYeghern – o 

extermínio sistemático, pelo governo otomano, de seus súditos armênios 

minoritários, dentro de sua pátria histórica, onde hoje se encontra a atual República 

da Turquia. Uma verdadeira caça, prisão e execução de cerca de 250 intelectuais e 

líderes armênios em Constantinopla levadas a cabo por autoridades otomanas, 

durante e após a Primeira Grande Guerra Mundial, em um massacre que levou 1,5 

milhão de armênios à morte. 

A razão para que a comunidade internacional e os especialistas apontem este fato 

como um genocídio, é a forma organizada como tudo aconteceu, o modo como os 

assassinatos foram levados a cabo com o fim deliberado de extermínio do povo 

armênio. O genocídio se deu, primeiro, pela matança da produção masculina tanto 

pelo massacre quanto pela sujeição de recrutas do exército a trabalho forçado; e, 

por fim, pela deportação de mulheres, crianças, idosos e enfermos em marchas da 

https://pt.wikipedia.org/wiki/1915
https://pt.wikipedia.org/wiki/1923
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morte.  

Reconhecido como um dos primeiros genocídios do sec. XX, o genocídio armênio é 

o segundo caso mais estudado de genocídio após o Holocausto realizado pela 

Alemanha nazista de Hitler durante a Segunda Grande Guerra Mundial. E se o Brasil 

elege a dignidade da pessoa humana como princípio diretor e fundante de sua 

própria organização, não pode ficar a ele indiferente a tudo isso, razão do presente 

projeto de lei que, espera-se, seja apoiado e rapidamente aprovado pelos Pares.  

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

Deputado GUILHERME MUSSI PP/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 30.822, DE 6 DE MAIO DE 1952 
Promulga a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, concluída em 

Paris, a 11 de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da Assembléia Geral das Nações 

Unidas. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL: 

TENDO o Congresso Nacional aprovado pelo Decreto Legislativo nº 2, de 11 de abril de 

1951, a Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio, concluída em 

Paris a 11 de dezembro de 1948, por ocasião da III Sessão da Assembléia Geral das Nações 

Unidas; e  

TENDO sido depositado no Secretariado Geral da Organização das Nações Unidas, em Lake 

Sucess, Nova York, a 15 de abril de 1952, o Instrumento brasileiro de ratificação: 

DECRETA: 

que a referida Convenção, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada e cumprida 

tão inteiramente como nela se contém. 

 

Rio de Janeiro, em 6 de maio de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS  

João Neves da Fontoura 
 

CONVENÇÃO PARA A PREVENCÃO E A REPRESSÃO DO CRIME DE GENOCÍDIO 

As Partes Contratantes, 

Considerando que a Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, em sua Resolução 

96 (1) de 11 de dezembro de 1945, declarou que o genocídio é um crime contra o Direito 

Internacional, contrário ao espírito e aos fins das Nações Unidas e que o mundo civilizado 

condena; 

Reconhecendo que todos os méritos da história o genocídio causou grandes perdas à 

humanidade; 

Convencidas de que, para libertar a humanidade de flagelo tão odioso, a cooperação 

internacional é necessária: 

Convém no seguinte: 

ARTIGO I 
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As Partes Contratantes confirmam que o genocídio quer cometido em tempo de paz ou em 

tempo de guerra, é um crime contra o Direito Internacional, que elas se comprometem a 

prevenir e a punir. 

ARTIGO II 

 

Na presente Convenção entende-se por genocídio qualquer dos seguintes atos, cometidos com 

a intenção de destruir no todo ou em parte, um grupo nacional. étnico, racial ou religioso, 

como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condição de existência capazes de ocasionar-lhe a 

destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio de grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo. 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.266, DE 2019 
(Do Sr. Márcio Labre) 

 

Acrescenta Parágrafo Único ao Artigo 1º da Lei nº 7.716 de 5 de janeiro 
de 1989. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1959/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte 

parágrafo único: 

Parágrafo Único: Não se enquadra, nem de forma análoga, em qualquer hipótese e a 

qualquer tempo, nas tipificações de crime de preconceito de raça ou de cor, a homofobia ou 

outra forma de orientação sexual. 

JUSTIFICATIVA: 

Em se tratando de matéria penal, a produção legislativa se impõe previamente como 

pressuposto fundamental para o enquadramento em ato criminal.  

No mérito a Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão - ADO nº 26 e o Mandado de 

Injunção - MI nº 4733 evidenciam tentativa de forçar o reconhecimento de “direitos”, via 

Supremo Tribunal Federal e não no âmbito do Poder Legislativo, para um tipo de grupo social 

minoritário cuja prática sexual e modelo de vida desejam estes, seus adeptos, impor-se como 

nova categoria humana, como uma nova raça, distinta das demais, no ordenamento jurídico do 

país. Para tanto, negam até a consagrada ciência, no campo da biologia, afirmando que 

“ninguém nasce homem ou mulher”. 
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A consequência, caso haja decisão do Supremo Tribunal Federal indicando e solicitando ao 

Poder Legislativo a elaboração de legislação no sentido de tipificar a homofobia como crime 

de racismo, é a de que a Corte Suprema manifestamente se considera acima dos Poderes da 

República. Neste sentido, o STF se consolidará como Poder usurpador, sem fronteiras e, seus 

ministros, figurarão como uma classe da burocracia especialíssima da nação brasileira, pois 

suas vozes e atos terão contornos de impossibilidade de serem contraditados no regime 

vigente de ordem do Estado. 

Portanto, é urgente e necessária a aprovação desta propositura para definir os limites de 

interpretação desta norma. 

Sala das sessões, 04 maio de 2019. 

MÁRCIO LABRE 

Deputado Federal - PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.051, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Aumenta a pena para crimes contra a honra vitimando pessoa 
acometida de transtorno mental 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2002/2015.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 141 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, (Código 

Penal) passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:  

“Art. 141 - ............................................................................ 

............................................................................................ 

V – contra pessoa acometida de transtorno mental” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso X, garante a inviolabilidade da honra e 

da imagem das pessoas. Tal garantia possui diversas acepções e 

desmembramentos ao longo da legislação ordinária, com o fim de concretizar este 

direito humano. 

Pontua-se que o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940) 

traz um capítulo inteiro tipificando crimes contra a honra. A preocupação com a 

defesa da imagem das pessoas ratificada em tutela penal é demonstração ainda 

mais clara de sua importância.  

Nesse contexto, este projeto é apresentado com o fim de promover a defesa de um 

grupo social que precisa de proteção: as pessoas acometidas de transtornos 

mentais. Com efeito, a Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que 23 

milhões de brasileiros sofram de algum transtorno mental. Estão entre as mais 

comuns doenças como depressão, transtornos de ansiedade, esquizofrenia e outras 

mais. 

Em franca luta contra o preconceito, este projeto de lei aumenta a pena de quem 

comete crime contra a honra vitimando pessoas acometidas de transtornos mentais. 

Pretende-se, por conseguinte, não só tutelar a imagem destas pessoas, mas 

também desestimular qualquer conduta maledicente que possa afligir sua saúde 

mental. 

Assim, por todo o exposto, contamos com a colaboração dos nobres pares para a 

aprovação do Projeto de Lei em tela. 

Sala das sessões, 11 de julho de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
....................................................................................................................................................... 
Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 
crimes é cometido:  
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 
difamação ou da injúria; 
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 
injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se 
a pena em dobro.  
Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 
a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 
que preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 
dá publicidade.  
Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  
I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  
II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 
a intenção de injuriar ou difamar;  
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 
que preste no cumprimento de dever do ofício.  
Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 
dá publicidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.178, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera do artigo 20 da Lei 7.716 de 5 de janeiro de 1989, para 
acrescentar o inciso I, que estabelece penas maiores para os crimes 
estabelecidos, praticados pela internet e em rede social 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O acrescenta o inciso I ao artigo 20 da Lei 7.716 de 05 de janeiro de 1989, que  passa 

a vigorar com seguinte redação: 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 
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I – Se os crimes previstos no § 1º e § 2º forem cometidos utilizando rede social ou qualquer 

meio eletrônico de divulgação; 

Pena: reclusão de três a seis anos e multa. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Os crimes rascismo, discriminação ou preconceito devem a cada dia ser punidos como maior 

rigor, não é possível mais a sociedade tolerar esta agressão apenas pela cor da pele ou 

qualquer outro tipo de dicriminação. 

Estes crimes cometidos pela internet, em redes sociais ou não, agridem sobremaneira a vitima 

deste crime, pois o seu alcance é inimaginável, sendo impossível calcular o numero de 

pessoas que porventura receberam esta agressão. 

O aumento de pena é proporcional à consciência da população deste tipo de crime, vimos 

recentemente todos os meios de informação tratarem deste assunto com a necessária 

conscientização de que o racismo é crime, via de regra. 

Portanto o aumento de pena para o racismo é perfeitamente justa e em consonância com a 

realidade que vivemos. 

    Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para aprovação do projeto. 

Sala das Sessões em, 08 de junho de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado federal  

PSDB/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 
nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 
acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 
120 dias após a publicação) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 
21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.229, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 

"Altera o § 3º art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e insere o art. 2º-A à Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, tipificando como crime de racismo a injúria racial." 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3640/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º-  O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 140 ......................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou a condição de 

pessoa idosa ou portadora de deficiência:  

Pena - reclusão de dois a 5 anos e multa.”  

Art. 2º - A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 2º- A Injuriar alguém, ofendendo a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia 

ou procedência nacional.  

Pena – reclusão de dois a cinco anos e multa.” 

 Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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JUSTIFICATIVA 

O racismo é um crime de total desprezo ao ser humano, de falta absoluta de consideração de 

outra pessoa como seu semelhante. 

Os crimes contra a humanidade são crimes imprescritíveis e com a impossibilidade de fiança, 

de acordo com a Constituição Federal  Art. 5º XLII.  

Para dar o tratamento definido pela Carta Magna, o Congresso aprovou a Lei nº 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, pela qual deixaram de ser cominados como mera contravenção o preconceito 

em razão de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Essa lei definiu penas mínimas 

que vão um a três anos de reclusão, e penas máximas de três a cinco anos, conforme a 

gravidade ou natureza do crime.  

O legislador, assim, pretendeu mensurar penas conforme a lesividade da conduta, a sua 

abrangência e efeitos. 

Porém a Lei 7.716 deixou de tipificar, com a precisão necessária, o tipo penal de injúria 

racial, e, no seu art. 20, apenas previu que seria punido com pena de reclusão de 2 a 5 anos 

“praticar, induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social ou por publicação de qualquer 

natureza, a discriminação ou preconceito de raça, por religião, etnia ou procedência nacional.” 

Em 1997, o Congresso aprovou a Lei nº 9.459, que promoveu alteração ao art. 20 da Lei nº 

7.716/89 e ao Código Penal. 

Diferenciar o que é injúria racial, e o que é “praticar (...) a discriminação ou preconceito de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”, de mostra, muitas vezes, impossível, e a 

diferenciação vem em benefício do infrator, nulificando a natureza de delito de extrema 

gravidade, e que deve ser objeto da reprovação máxima. 

Este projeto de lei, visa deixar claro que a importância de crime de racimo cometido contra a 

coletividade e o crime cometido contra o indivíduo, ambos tem que ser apenados  na mesma 

medida.  

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na 

aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa. 

Sala das sessões, em 23 de novembro de 2020 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  



216 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 
 

LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 
Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 

resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo ao art. 140 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro 1940. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1º Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional." 

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou procedência nacional. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, orçamentos, 

distintivos ou propagandas que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido este, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas. 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido." 

Art. 2º O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art.140.........................................................................................................................................

............................................................................................ 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 

origem: 

Pena: reclusão de um a três anos e multa." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 8.081, de 21 

de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994. 

Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 

Milton Seligman 

 

PROJETO DE LEI N.º 104, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, - que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor para incluir o crime de 
preconceito de identidade de gênero ou orientação sexual 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7702/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021

(Do Sr.  ALEXANDRE FROTA) 

Altera Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, – que

define os crimes resultantes de preconceito de raça

ou  de  cor  para  incluir  o  crime  de  preconceito  de

identidade de gênero ou orientação sexual

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que

define  os  crimes resultantes  de preconceito de raça ou cor,  para  incluir  o  crime de

preconceito de identidade de gênero ou orientação sexual.

Art.2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 1º  Serão punidos, na forma desta Lei,  os crimes resultantes de

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência

nacional, identidade de gênero ou orientação sexual.

........................................................................................................
Art. 4º ..........................................................................................

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça

ou  de  cor  ou  práticas  resultantes  do  preconceito  de  descendência,

origem nacional, étnica ou identidade de gênero ou orientação sexual.

......................................................................................................

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, identidade de gênero ou

orientação sexual.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal tem como fundamento a dignidade da pessoa

humana e constitui como um de seus objetivos fundamentais construir uma sociedade

livre,  justa  e  solidária.  Infelizmente os  preceitos  constitucionais  não são respeitados

quando se trata de pessoas identificadas como homossexuais,  travestis, transexuais e

transgêneros encaram muitas dificuldades, através de atentados, mortes e incitação ao

ódio. 

A igualdade de gênero1 está expressa na Constituição Federal de 1988,

em seu art. 5º, I onde diz que homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações,

nos termos desta Constituição. Isso significa que todas e todos devem ter os mesmos

direitos, oportunidades, responsabilidades e obrigações.

O que a igualdade de gênero propõe e que o gênero não deve ser um

critério de discriminação negativa2, ou seja, que o gênero não pode ser a causa para que

se reconheça a uma pessoa menos direitos ou mais obrigações. Ou seja, a igualdade de

gênero abraça a ideia de que os indivíduos são diferentes e que essas particularidades

devem ser levadas em consideração a fim de garantir que, independentemente de seu

gênero, todas as pessoas tenham as mesmas oportunidades para se desenvolver, com

suas ações e vozes sendo valorizadas igualmente. 

Recentemente  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)

entendeu que houve omissão inconstitucional do Congresso Nacional por não editar lei

que criminalize atos de homofobia e de transfobia. O julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26. Por maioria, a Corte reconheceu a mora

do Congresso Nacional para incriminar atos atentatórios a direitos fundamentais dos

integrantes  da  comunidade  LGBT.  Os  ministros  votaram  pelo  enquadramento  da

1 https://www.politize.com.br/artigo-5/igualdade-de-genero/
2 TAVASSI.ANA Paula Chudzinski em https://www.politize.com.br/artigo-5/igualdade-de-genero/ *C
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homofobia  e  da  transfobia  como  tipo  penal  definido  na  Lei  do  Racismo  (Lei

7.716/1989) até que o Congresso Nacional edite lei sobre a matéria. 

Por esse motivo apresentamos a presente proposição para alterar a Lei

nº 7.716, de 1989, para incluir como crime a discriminação ou preconceito a pessoas

quanto a sua identidade de gênero ou orientação sexual.

Diante  de  tantas  mortes,  ódio  e  incitação  contra  homossexuais,

travestis, transexuais e transgêneros e que apresentamos a presenta propostas. Diante do

exposto  conto  com  o  apoio  dos  nobres  Parlamentares  para  aprovação  da  presente

proposição.

Sala das Sessões, em        de    fevereiro de 2021.

Alexandre Frota

Deputado Federal

PSDB/SP

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 



230 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard 

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 
Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar  
todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou,  
subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do  
princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos  
da Constituição da República. 
 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
Sem Efeito 
 
Decisão Final 
 
Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 
União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; pelo 
Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, Advogado-Geral do 
Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes Viana; 
pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. Alexandre 
Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 
Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar 
"Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; 
pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a 
Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae Associação Nacional de Travestis e 
Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público 
Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, 13.2.2019.  
O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 
alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início da leitura do voto do 
Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
- Plenário, 14.2.2019. 
Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi 
suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
- Plenário, 21.2.2019. 
Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros Rosa Weber e Luiz Fux, 
que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi suspenso.  
- Plenário, 23.05.2019.  
O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 
vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na 
implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a que 
se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, para efeito de proteção penal aos 
integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em consequência, a existência de omissão normativa 
inconstitucional do Poder Legislativo da União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os 
fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 
9.868/99; d) dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais 
de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 
homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos tipos 
penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo 
Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as práticas 
homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, na dimensão de racismo 
social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento plenário do HC 82.424/RS 
(caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em atos de segregação que 
inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de sua orientação sexual ou de 
sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos de homotransfobia 
ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e liberdades 
fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em questão; e e) declarar que os 
efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” somente se aplicarão a partir da 
data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do voto do Relator, vencidos os 
Ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente 
procedente a ação, e o Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por 
maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional 
destinada a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do 
art. 5º da Constituição da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou 
supostas, que envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 
alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 
ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 
incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na hipótese de 
homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, 
art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem 
restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação 
confessional professada, a cujos fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou 
clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é 
assegurado o direito de pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por 
qualquer outro meio, o seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se 
contiver em seus livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 
respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 
individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim 
entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência 
contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero; 3. O 
conceito de racismo, compreendido em sua dimensão social, projeta-se para além de aspectos 
estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de uma 
construção de índole histórico-cultural motivada pelo objetivo de justificar a desigualdade e 
destinada ao controle ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da 
alteridade, da dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável 
(LGBTI+) e por não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma 
dada estrutura social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de 
marginais do ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de 
perversa estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 



234 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 
Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 
Alexandre de Moraes.  
- Plenário, 13.06.2019. 
 
Data de Julgamento Final 
Plenário 
 
Data de Publicação da Decisão Final 
Pendente 
 

PROJETO DE LEI N.º 141, DE 2021 
(Do Sr. Ossesio Silva) 

 
Altera a Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989 – Lei de Combate ao 
Racismo, para considerar a injúria qualificada pelo §3º, do art. 140, do 
Código Penal como crime resultante de discriminação ou preconceito de 
raça, cor ou etnia.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3640/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Deputado OSSESIO SILVA)

Altera a Lei no 7.716, de 5 de janeiro de
1989 – Lei  de Combate  ao Racismo, para
considerar a injúria qualificada pelo §3o, do
art.  140,  do  Código  Penal  como  crime
resultante  de  discriminação  ou  preconceito
de raça, cor ou etnia. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei no 7.716, de 5 de janeiro de 1989 –

Lei de Combate ao Racismo, para considerar a injúria qualificada pelo §3o, do

art.  140,  do  Código  Penal  como  crime  resultante  de  discriminação  ou

preconceito de raça, cor ou etnia.

Art. 2º O art. 1o Lei no  7.716, de 5 de janeiro de 1989 – Lei de

Combate ao Racismo, passa a vigorar acrescido do parágrafo único: 

“Art. 1o...........................................................................................

Parágrafo  único.  Para  efeitos  de  aplicação  desta  Lei,
considera-se  como  crime  resultante  de  discriminação  ou
preconceito  de  raça,  cor,  o  crime  de  injúria  qualificada,  na
hipótese de praticada com o uso de elementos  referentes  a
raça,  cor,  ou  etnia,  prevista  no  §3o,  do  art.  140,  do Código
Penal.” (NR)

Art.3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de Projeto de Lei que visa alterar a Lei no 7.716, de 5

de janeiro de 1989 – Lei de Combate ao Racismo, para considerar a injúria

qualificada pelo §3o, do art. 140, do Código Penal como crime resultante de *C
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2

discriminação ou preconceito de raça, cor ou etnia. Com isso, busca-se tornar

imprescritível  o  crime  de  injúria  praticado  com  a  utilização  de  elementos

referentes a raça, cor ou etnia.

Tal modificação legislativa se mostra necessária tendo em vista

a controvérsia sobre o caráter do rol de condutas racistas previstas na Lei no

7.716, de 5 de janeiro de 1989 – Lei de Combate ao Racismo. Isto é, se o rol é

exemplificativo, permitindo a sua extensão para crimes não previstos no citado

diploma normativo, ou se o rol é taxativo, impedindo a extensão.  Desse modo,

a  presente  proposição  legislativa  tem  por  objetivo  afastar  tal  controvérsia,

reconhecendo a conduta prevista no  §3o,  do art. 140, do  Código Penal com

sendo uma das formas de manifestação do racismo. 

Amparado  nesses  argumentos,  solicito  o  apoio  dos  nobres

pares para aprovação dessa medida que tanto contribuirá para o combate do

racismo no Brasil. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado OSSESIO SILVA

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 595, DE 2021 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor para incluir o crime de 
preconceito contra pessoa deficiente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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PL 595/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021

(Da Sra.  REJANE DIAS) 

Altera Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, –

que define os crimes resultantes de preconceito

de  raça  ou  de  cor  para  incluir  o  crime  de

preconceito contra pessoa deficiente.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, para incluir o

crime de preconceito contra pessoa deficiente.

Art.2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes

de  discriminação  ou  preconceito  de  raça,  cor,  etnia,  religião,

procedência nacional ou pessoa deficiente. 

........................................................................................................
Art. 4º ..........................................................................................

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação

de  raça  ou  de  cor  ou  práticas  resultantes  do  preconceito  de

descendência, origem nacional, étnica ou pessoa deficiente.

......................................................................................................

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito

de raça,  cor,  etnia,  religião,  procedência  nacional  ou pessoa

deficiente.” (NR)

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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2

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa alterar a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro

de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor, para

incluir o crime de preconceito contra pessoa deficiente.

Indiscutivelmente, o mais sério estigma da deficiência é o rótulo

no  qual  ela  se  constitui,  ocorrendo  mesmo,  a  sobreposição  desta  ao  ser

humano, que praticamente desaparece.  Com isto,  o  portador  de  deficiência

passa a ter, em inúmeras situações, seu nome desconhecido, sendo tratado

pela espécie de sua deficiência, ou seja, referências como “aquele ceguinho”,

“o paralítico”, “aquele maluco”, e “o surdo”, são pronunciadas em substituição

ao nome civil.

Os objetivos das pessoas com deficiência que não aceitam o

assistencialismo consistem em receber tratamento justo, que se materialize na

mais fiel tradução prática do princípio da igualdade, o qual pode ser expresso

pela afirmativa de que deve-se “tratar igualmente os iguais e desigualmente os

desiguais  na  medida  em  que  eles  se  desigualam”.  Neste  mesmo  sentido,

dispõe o Art. 24, inciso XIV da Constituição da República Federativa do Brasil:

“Art.  24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal

legislar concorrentemente sobre:

XIV  –  proteção  e  integração  social  das  pessoas  com

deficiência;”

Visando  garantir  e  criar  instrumentos  para  o  exercício  de

direitos já positivados tanto na Constituição Federal quanto em outros tantos

diplomas legais, foi editada a Lei 7853 de 24 de outubro de 1989 que “Dispõe

sobre  o  apoio  às  pessoas portadoras de deficiência,  sua integração social, *C
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sobre a Coordenadoria Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de

Deficiência  (CORD),  institui  a  tutela  jurisdicional  de  interesses  coletivos  ou

difusos  destas  pessoas,  disciplina  a  atuação  do  Ministério  Público,  define

crimes e dá outras providências”.

Por  todas  as  definições,  depreende-se  que  o  preconceito

contra  as  pessoas  com  eficiência  foi  um  dos  fatores  que  durante  muitos

séculos  as  impediu  de  galgar  espaço  e  respeito  na  sociedade.  Assim,  o

preconceito pode resultar do desconhecimento, da indiferença ou da rejeição.

Avaliando os bens jurídicos protegidos pela lei 7853/89, torna-

se  mais  fácil  compreender  a  tipificação  de certas  condutas.  Na declaração

Universal dos Direitos Humanos afirma-se o direito de todas as pessoas, sem

qualquer distinção, ao matrimônio, à propriedade, o igual acesso aos serviços

públicos, à seguridade social e à realização dos direitos econômicos, sociais e

culturais. Desta forma, buscando fazer valer acordos internacionais dos quais o

Brasil  é  signatário,  bem  como  inúmeros  dispositivos  constitucionais,  o

preconceito foi criminalizado:

Art.  8º  Constitui  crime  punível  com reclusão  de  1  (um)  a  4

(quatro) anos, e multa:

I  recusar,  suspender,  procrastinar,  cancelar  ou  fazer  cessar,

sem justa causa, a inscrição de aluno em estabelecimento de

ensino  de  qualquer  curso  ou  grau,  público  ou  privado,  por

motivos derivados da deficiência que porta;

II  obstar,  sem justa  causa,  o  acesso de alguém a qualquer

cargo público, por motivos derivados de sua deficiência;

III negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de

sua deficiência, emprego ou trabalho;

IV recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar

assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível,

à pessoa portadora de deficiência;

V deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a

execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude

esta Lei;
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VI recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à

propositura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados

pelo Ministério Público.

A criminalização de certas atitudes tem, portanto o escopo de

impedir  que  as  pessoas  com  deficiência  sejam  privadas  de  direitos,

constitucionalmente garantidos, apenas pela forma preconceituosa de agir de

grande parte dos responsáveis por assegurar o exercício destes direito.

No dicionário Houaiss, racismo é definido como: 1) conjunto

de teorias e crenças que estabelecem uma hierarquia entre as raças, entre as

etnias.  2)  doutrina ou sistema político fundado sobre o direito de uma raça

(considerada pura e superior) de dominar outras.

 Para  Uadi  Lammêgo  Bulos,  racismo é  todo  e  qualquer

tratamento  discriminador  da  condição humana em que o  agente  dilacera  a

auto-estima e o patrimônio moral de uma pessoa ou de um grupo de pessoas,

tomando  como  critérios  raça  ou  cor  da  pele,  sexo,  condição  econômica,

origem, etc. 

Racismo é a teoria que estabelece que certos povos ou nações

são dotados de qualidades psíquicas e biológicas que os tornam superiores a

outros seres humanos.

 De acordo com o dicionário Aurélio, preconceito é “conceito ou

opinião formados antecipadamente, sem maior ponderação ou conhecimento

dos fatos; idéia preconcebida”. Ou ainda: “julgamento ou opinião formada sem

se levar em conta o fato que os conteste; prejuízo” e “suspeita, intolerância,

ódio irracional ou aversão a outras raças, credos, religiões”. Traduzindo: uma

pessoa preconceituosa tem sentimentos e opiniões sobre alguém, geralmente

intolerantes; é algo abstrato.

A  discriminação,  por  sua  vez,  é  definida  como  “ato  de

distinguir,  estabelecer  diferença,  separar”.  Ou  seja,  a  discriminação  é  a

materialização do preconceito.  Quando se  pensa que um homem é menos

capacitado  do  que  outro  por  causa  de  sua  cor,  está  se  praticando  o
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preconceito; mas quando se xinga esse homem de incapaz, deixando expresso

que  a  ofensa  foi  motivada  por  conta  da  cor  da  pele  diferente,  está  de

exercendo  a  discriminação.  O  professor  do  curso  de  Direito  do  Centro

Universitário  Municipal  de  São  Caetano  (IMES)  Alessandro  Chiarottino

esclarece:  “a  diferença  efetiva  entre  discriminação  e  preconceito  é  que  a

primeira  se  configura  quando  você,  efetivamente,  trata  com diferença  uma

pessoa de outra cor, ou deficiente físico, por exemplo. Agora o preconceito é

algo que alguém carrega consigo. Uma pessoa pode ser  preconceituosa e,

nem por isso, praticar a discriminação”

Diante o exposto conclamamos os nobres pares a aprovarem a

presente proposição para incluir dentre os crimes de preconceitos de raça ou

de cor o preconceito ao fato da pessoa ser deficiente e garantir a todos o direito

de igualdade de tratamento.

Sala das Sessões, em        de    fevereiro de 2021.

Deputada Federal REJANE DIAS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 

naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 

inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada 

no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 

suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 

no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 

observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de gás 

canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 

interesse comum.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 

institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 

atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 

privado, em razão de sua deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou emprego 

público, em razão de sua deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de sua deficiência; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência médico-

hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial expedida na ação civil a 

que alude esta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação civil 

pública objeto desta Lei, quando requisitados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 (dezoito) anos, a 

pena é agravada em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de inscrição, de 

aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos públicos não exclui a 

responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos causados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa com 

deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com cobrança de valores 

diferenciados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a pena é agravada em 

1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às pessoas 

portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja efetivamente 

ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua completa 

integração social.  
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§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e integrada, dos 

órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional para 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 

programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.  

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins desta Lei, 

além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de economia 

mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.225, DE 2021 
(Do Sr. Denis Bezerra) 

 
Moderniza a disciplina sobre discriminação e preconceito, alterando a 
ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
disciplinando a questão de gênero (sobretudo, a misoginia), além da 
homotransfobia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7702/2017. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. DENIS BEZERRA)

Moderniza  a  disciplina  sobre
discriminação  e  preconceito,  alterando  a
ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de
janeiro de 1989, disciplinando a questão de
gênero  (sobretudo,  a  misoginia),  além  da
homotransfobia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta lei  moderniza a disciplina sobre discriminação e

preconceito, alterando a ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro

de 1989, disciplinando a questão de gênero (sobretudo, a misoginia), além da

homotransfobia.

Art.  2.º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

passa a ser a seguinte:

“Dispõe  sobre  o  tratamento  penal  e  processual  de  crimes
resultantes  de  preconceito,  como  o  de  raça,  cor,  religião,
gênero (sobretudo a misoginia) e identidade de gênero. (NR)”

Art. 3º Acrescenta-se os seguintes parágrafos ao art. 1º da Lei

nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  Também serão  punidos,  na  forma desta  lei,  os  crimes
resultantes  de  discriminação  ou  preconceito  relativamente  a
gênero (sobretudo a misoginia), orientação sexual e identidade
de gênero.

§  2º  A  misoginia  consiste  em  discriminação  ou  preconceito
contra a mulher por razões da condição de sexo feminino.”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

*C
D2

19
01

64
15

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r D
en

is 
Be

ze
rr

a 
(P

SB
/C

E)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
09

1,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.1

22
5/

20
21

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

04
/2

02
1 

10
:5

6 
- M

es
a

249



250 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

PL 1225/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 5 

 

JUSTIFICAÇÃO

No exercício da competência prevista nos arts. 22, I, 48 e 61 da

Constituição, inauguro o processo legislativo, a fim aprimorar o ordenamento

jurídico, conferindo maior proteção a parcela significativamente vulnerável, as

mulheres e as vítimas de homotransfobia.

Assim, para além do quanto assentado pelo Supremo Tribunal

Federal, que identificou mora deliberandi do Parlamento sobre a natureza típica

do preconceito com base na orientação sexual e na identidade de gênero (ADO

26,  Relator:  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/06/2019,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243  DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-

2020), acrescenta-se a questão geral de gênero, com especial atenção para a

misoginia.

Portanto, densifica-se o objetivo fundamental inscrito no art. 3º,

inciso IV, da Constituição.

A propósito, cumpre lembrar as ponderações de Maria Arminda

do Nascimento Arruda, professora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências

Humanas (FFLCH) da USP e coordenadora do USP Mulheres, Nina Ranieri e

Suzana Henriques da Costa, ambas professoras da Faculdade de Direito da

USP:

Uma questão da mais alta relevância tem ocupado a agenda
das  sociedades  contemporâneas.  As  bandeiras  em  prol  da
igualdade  de  gênero,  à  qual  se  mesclam várias  expressões
identitárias,  adquiriram contornos que independem, em certa
medida,  da  cultura,  da  condição  social,  origem  étnica,
nacionalidade.  Emergiu,  nesse  contexto,  nova  pauta  de
reivindicações  que,  se  não  são  novas,  tampouco
desconhecidas, impõem desafios crescentes. Em consonância
com os movimentos de repúdio às formas de dominação em
geral,  que  se  particularizam  ao  contestarem  a  ausência  de
reconhecimento  do  gradiente  de  identidades,  as  iniquidades
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originadas  da  condição  de  gênero  tornaram-se  assunto
constante da esfera pública.

A  estrutura  de  sentimentos  daí  resultante  aponta  para
mudanças  e  superação  da  injusta  realidade  existente.
Paradoxalmente,  vias  divergentes  convivem  com  esses
propósitos civilizatórios. De um lado, criou-se uma sensibilidade
que  permite  enfrentar  as  desigualdades  e  dirimir
vulnerabilidades; de outro, as intolerâncias, que se exprimem,
frequentemente, em variadas atitudes de violência, tornam-se
recorrentes,  ou,  pelo  menos,  são insistentemente  noticiadas.
Difícil avaliar se o acréscimo da violência de gênero no Brasil é
fruto do registro mais apurado de ocorrências, produzido por
políticas públicas de proteção, bem como pela veiculação das
informações, seja por parte do papel relevante que a imprensa
tem  exercido  na  condenação  de  tais  práticas,  seja  nas
insistentes denúncias dos movimentos sociais,  especialmente
feministas.  Certamente,  ambos  se  retroalimentam e  ganham
maior  visibilidade,  quando  tais  práticas  iníquas  recebem
sanções legais,  a exemplo da Lei  Maria da Penha de 2006,
cuja  aplicação  deslegitima,  condena  e  expõe  a  violência  de
gênero.

A despeito das medidas punitivas, os dados sobre a violência
de  gênero  no  Brasil  são  aterrorizantes:  a  cada  8  minutos,
mulheres independentemente da faixa etária são estupradas; a
cada 2 horas, uma é morta. Esses indicadores estão a revelar
um  movimento  subterrâneo  que,  não  obstante  as  medidas
voltadas  a  coibir  atitudes  extremas  de  violência,  estamos
infinitamente  distantes  de  quaisquer  padrões  civilizados.
Situação  ainda  mais  gritante  quando  agentes  públicos  não
exercem as funções de repressão, assumindo, eles próprios, o
papel de punição da vítima.

O problema, portanto, origina-se de uma miríade de causas e
de variadas combinações de motivos, cujo arco abrange desde
a extrema penúria econômica e carência de educação formal,
até  as  expressões  enviesadas  da  masculinidade  de  raiz
patriarcal, mas que foram redefinidas no bojo da modernização.
No conjunto, valores herdados se reproduzem em ambientes
nos  quais  as  mulheres  passaram  a  atuar  na  vida  pública,
passaram  a  desempenhar  atividades  profissionais,  a
compartilhar  o  orçamento  familiar,  quando  não  se
responsabilizar  exclusivamente  pelo  sustento  da  casa,
sobretudo nos ambientes carentes. Como estudos revelam, as
mulheres são os atores mais comprometidos com os valores da
mudança. Tal descompasso de papéis aprofunda os impulsos
de  afirmação  do  domínio  masculino,  com  os  atuais  efeitos
assustadores.  (https://jornal.usp.br/?p=377954,  consulta  em
05/04/2021)
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Dessa  maneira,  alarga-se  a  tutela  contra  o  preconceito  e  a

discriminação envolvendo questões de gênero, com especial atenção contra a

misoginia.

Para  que  não  se  alegue  violação  do  princípio  da  isonomia,

ainda que mais rara, é possível que haja, também, em desfavor do homem,

preconceito ou discriminação, em razão do gênero, por exemplo, vedando-se o

acesso a profissões que tradicionalmente eram desempenhadas por mulheres.

Nesse sentido, tem-se que Deputadas Estaduais de São Paulo

formularam proposta restritiva:

“apresentaram um projeto de lei que restringe às profissionais
mulheres a exclusividade nos cuidados íntimos de crianças na
Educação Infantil, como trocar fralda, dar banho e ajudar a ir ao
banheiro. No texto do PL 1.174/2019, as deputadas explicam:
em Araçatuba, no interior do estado de São Paulo, professores
homens  foram  admitidos,  em  concurso,  nas  instituições
públicas  de  ensino  infantil,  e  esse movimento  teria  causado
preocupação e insegurança nas mães. Elas estariam temendo
algum tipo de abuso sexual contra os menores. O projeto foi
protocolado  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São
Paulo. (...)

Aos homens caberia desempenhar as demais atividades, entre
elas  pedagógicas,  esportivas  e  administrativas,  (...).  Mas
críticos  do  texto,  como  profissionais  da  educação  que
participam  do  FPEI  (Fórum  Paulista  de  Educação  Infantil),
veem na proposta uma "visão binária e sexista" do papel dos
profissionais  homens  na  educação  infantil.  Em  manifesto
publicado na sua página, a organização afirma ainda que o PL
"só reforça o processo de desigualdade de gênero, delineando
a  exclusão”.
(https://www.uol.com.br/universa/noticias/redacao/2019/10/29/r
eservar-as-mulheres-cuidados-intimos-em-creches-e-para-
salvar-diz-janaina.htm, consulta em 05/04/2021).

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste projeto de lei. *C
D2
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PL 1225/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 5 

 
Sala das Sessões, em 6 de abril de 2021.

Deputado DENIS BEZERRA

PSB/CE

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  
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IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 
profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios e da 
Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa destes; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, 
produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, 
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros 
militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e mobilização 
nacional;  
XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões 
específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o 
patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa 
e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais 
e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e 
do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre:  
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou Estados, 
ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito Federal; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 
30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o 
que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 
XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  
III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder a quinze dias;  
IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 
dos limites de delegação legislativa;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo;  
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta;  
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes;  
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão;  
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares;  
XVIII - decretar o estado de calamidade pública de âmbito nacional previsto nos arts. 167-B, 
167-C, 167-D, 167-E, 167-F e 167-G desta Constituição. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 109, de 2021) 
....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;  
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-109-15-marco-2021-791136-publicacaooriginal-162429-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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deles.  
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 
de 2001) 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 
Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar todas as formas de 
homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou, subsidiariamente, da 
determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do princípio da vedação da proteção 
deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos da Constituição da República. 
 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
Sem Efeito 
 
Decisão Final 
 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 
União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; pelo 
Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, Advogado-Geral do 
Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes Viana; 
pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. Alexandre 
Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 
Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar 
"Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; 
pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a 
Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae Associação Nacional de Travestis e 
Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público 
Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello. 
Plenário, 13.2.2019.  
 
     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 
alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início da leitura do voto do 
Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o 
Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
     - Plenário, 14.2.2019. 
 
     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 
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inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi 
suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  
     - Plenário, 21.2.2019. 
 
     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 
termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros Rosa Weber e Luiz Fux, 
que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi suspenso.  
     - Plenário, 23.05.2019.  
O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 
vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na 
implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a que 
se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, para efeito de proteção penal aos 
integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em consequência, a existência de omissão normativa 
inconstitucional do Poder Legislativo da União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os 
fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 
9.868/99; d) dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais 
de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 
homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos tipos 
penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo 
Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as práticas 
homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, na dimensão de racismo 
social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento plenário do HC 82.424/RS 
(caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em atos de segregação que 
inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de sua orientação sexual ou de 
sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos de homotransfobia 
ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e liberdades 
fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em questão; e e) declarar que os 
efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” somente se aplicarão a partir da 
data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do voto do Relator, vencidos os 
Ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente 
procedente a ação, e o Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por 
maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional 
destinada a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do 
art. 5º da Constituição da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou 
supostas, que envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 
alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 
ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 
incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na hipótese de 
homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, 
art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem 
restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação 
confessional professada, a cujos fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou 
clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é 
assegurado o direito de pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por 
qualquer outro meio, o seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se 
contiver em seus livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 
respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 
individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim 
entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência 
contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero; 3. O 
conceito de racismo, compreendido em sua dimensão social, projeta-se para além de aspectos 
estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de uma 
construção de índole histórico-cultural motivada pelo objetivo de justificar a desigualdade e 
destinada ao controle ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da 
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alteridade, da dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável 
(LGBTI+) e por não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma 
dada estrutura social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de 
marginais do ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de 
perversa estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 
proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 
Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 
Alexandre de Moraes.  
     - Plenário, 13.06.2019. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.276, DE 2021 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Aprimora a disciplina sobre preconceito, alterando a ementa e o artigo 1º 
da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1959/2011. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Aprimora  a  disciplina  sobre
preconceito, alterando a ementa e o artigo 1º
da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  aprimora  a  disciplina  sobre  preconceito,

alterando a ementa e o artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

Art.  2.º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989,

passa a ser a seguinte:

“Dispõe  sobre  o  tratamento  penal  e  processual  de  crimes
resultantes  de  preconceito,  como  o  de  raça,  cor,  religião,
orientação sexual, identidade de gênero e aparência. (NR)”

Art. 3º Acrescentam-se os seguintes parágrafos ao art. 1º da

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989:

“Art.
1º ..........................................................................................

§  1º  Também serão  punidos,  na  forma desta  lei,  os  crimes
resultantes de discriminação ou preconceito relativamente à:

I - orientação sexual e identidade de gênero;

II - aparência, concernente:

a) aos  aspectos  físicos  da  pessoa,  como  cicatrizes,  massa
corporal,  tamanho  da  cabeça  ou  dos  quadris,  tamanho,
ausência, coloração ou enfileiramento dos dentes, estrutura
do  maxilar,  boca,  nariz  ou  orelhas,  ou  cumprimento  dos
membros;

b) à ausência de cabelos, ou o uso deles compridos, curtos ou
raspados,  ou  com  diversas  cores  ou  penteados,  ou  à
manutenção de barba, de qualquer comprimento;

c) à condição de pessoa tatuada;

d) ao  uso  de  acessórios,  como  peruca,  brinco,  piercing e
alargador de orelha.
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§ 2º As disposições das alíneas c e d do parágrafo anterior não
abrangem  símbolos  de  obscenidades,  ideologias  terroristas,
discriminatórias,  que preguem a violência,  a criminalidade,  a
discriminação,  ou outras manifestações contrárias ao Estado
Democrático.”  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  Poder  Legislativo  precisa  deixar  de  ser  caudatário  da

atuação do Poder Judiciário.

Dessa maneira, dando um passo além do que, recentemente,

decidiu o Supremo Tribunal Federal, quando reconheceu a mora deliberandi do

Congresso Nacional acerca do caráter criminoso do preconceito com base na

orientação  sexual  e  na  identidade  de  gênero,  para  além  da  tipificação

respectiva, ora busca-se ampliar a tutela penal, a fim de se cobrir as diversas

faces da conduta no atinente à aparência.

Assim, dá-se concreção ao objetivo fundamental da República

Federativa do Brasil disposto no art. 3º, IV, da Constituição, de “promover o

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminação”.

Ademais, avança-se no processo civilizatório pátrio, para que

as pessoas, independentemente de suas condições externas, sejam aceitas e

respeitadas como iguais.

Por  pertinentes,  são lembras as seguintes considerações do

Ministro Celso de Mello, da Corte Constitucional, no aresto da ADO 26:

Sei que, em razão de meu voto e de minha conhecida posição
em  defesa  dos  direitos  das  minorias  (que  compõem  os
denominados  “grupos  vulneráveis”),  serei  inevitavelmente
incluído no “Index” mantido pelos cultores da intolerância cujas
mentes  sombrias  –  que  rejeitam  o  pensamento  crítico,  que
repudiam  o  direito  ao  dissenso,  que  ignoram  o  sentido
democrático da alteridade e do pluralismo de ideias,  que se
apresentam como corifeus e epígonos de sectárias doutrinas
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fundamentalistas  –  desconhecem  a  importância  do  convívio
harmonioso e respeitoso entre visões de mundo antagônicas!!!!
Muito  mais  importante  ,  no  entanto,  do  que  atitudes
preconceituosas  e  discriminatórias,  tão  lesivas  quão
atentatórias aos direitos e liberdades fundamentais de qualquer
pessoa,  independentemente  de  suas  convicções,  orientação
sexual e percepção em torno de sua identidade de gênero, é a
função contramajoritária do Supremo Tribunal Federal, a quem
incumbe fazer  prevalecer,  sempre,  no exercício  irrenunciável
da jurisdição constitucional,  a  autoridade e a  supremacia  da
Constituição e das leis da República.

(...)

É  preciso  também  não  desconhecer,  na  abordagem
jurisdicional do tema ora em exame, a existência dos Princípios
de Yogyakarta, notadamente daqueles que reconhecem a inter-
relacionalidade  e  indivisibilidade  de  todos  os  aspectos  da
identidade  humana,  inclusive  aqueles  relativos  à  orientação
sexual e à identidade de gênero.

(...)

Nesse documento, que se apresenta impregnado de relevante
significado , assim se definiu o sentido conceitual de orientação
sexual e de identidade de gênero:

 “1) Compreendemos orientação sexual como uma referência à
capacidade  de  cada  pessoa  de  ter  uma  profunda  atração
emocional,  afetiva  ou  sexual  por  indivíduos  de  gênero
diferente, do mesmo gênero ou de mais de um gênero, assim
como ter relações íntimas e sexuais com essas pessoas.

2) Compreendemos identidade de gênero a profunda e sentida
experiência interna e individual do gênero de cada pessoa, que
pode ou não corresponder ao sexo atribuído no nascimento,
incluindo o senso pessoal  do corpo (que pode envolver,  por
livre escolha, modificação da aparência ou função corporal por
meios médicos, cirúrgicos ou outros) e outras expressões de
gênero, inclusive vestimenta, modo de falar e maneirismos.”

(ADO  26,  Relator(a):  CELSO  DE  MELLO,  Tribunal  Pleno,
julgado em 13/06/2019,  PROCESSO ELETRÔNICO DJe-243
DIVULG 05-10-2020  PUBLIC 06-10-2020).

A temática em foco tem a ver com a ideia de inclusão, ou seja,

o ordenamento jurídico deve armar-se para evitar que, por motivos injustos,

pessoas sejam colocadas à parte da convivência e das oportunidades para se
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integrarem  e  se  desenvolverem  na  sociedade,  e,  assim,  também,  possam

contribuir para o engrandecimento dos diversos setores de nossa nação.

Sobre  o  caráter  daninho  da  exclusão  da  participação  das

pessoas  em  razão  de  sua  aparência,  cumpre  repisar  as  seguintes  ideias

apresentadas pelo atual Presidente da Suprema Corte, o Ministro Luiz Fux, ao

tratar da impossibilidade de a condição de pessoa tatuada representar empeço

para o ingresso na Administração, mediante concurso público:

Findando os comentários a respeito das teses objetivas deste
voto,  cumpre  relembrar  brilhante  passagem  do  memorável
filósofo italiano Norberto Bobbio (O terceiro ausente. Tradução
de  Daniela  Beccaccia  Versiani.  Barueri,  SP,  2009,  p.  93),
quando pontifica que:

O  processo  de  justiça  é  um  processo  ora  de
diversificação do diferente, ora de unificação do idêntico.
A igualdade entre todos os seres humanos em relação
aos direitos fundamentais é o resultado de um processo
de gradual eliminação de discriminações, e portanto de
unificação  daquilo  que  ia  sendo  reconhecido  como
idêntico:  uma  natureza  comum  do  homem  acima  de
qualquer diferença de sexo, raça, religião, etc. O Estado
não pode encarar a liberdade de expressão como algo
absoluto,  porque  não  o  é,  mas,  também,  não  está
autorizado a impedir que um cidadão exerça uma função
pública,  mormente  quando  tiver  sido  aprovado  em  um
concurso público, pelo fato de ostentar, de forma visível
ou não,  uma pigmentação definitiva em seu corpo que
simbolize  alguma  ideologia,  sentimento,  crença  ou
paixão.  Independentemente  de  ser  visível  ou  do  seu
tamanho,  uma  tatuagem  não  é  sinal  de  inaptidão
profissional,  apenas podendo inviabilizar o desempenho
de  um  cargo  ou  emprego  público,  quando  exteriorizar
valores excessivamente ofensivos à dignidade dos seres
humanos, ao desempenho da função pública pretendida
(como  na  hipótese,  verbi  gratia,  de  um  candidato  ao
cargo  policial  que  possua  uma  tatuagem  simbolizando
uma  facção  criminosa  ou  o  desejo  de  assassinato  de
policiais),  incitação à violência iminente,  ameaças reais
ou representar obscenidades.

(...) Na avaliação de Friedrich Müller, consagrado professor da
universidade de Heidelberg na Alemanha, existe no Estado de
Direito uma presunção em favor da liberdade do cidadão, o que
pode  ser  sintetizado  pela  expressão  germânica  por  ele
empregada  “Freiheitsvermutung”  (presunção  de  liberdade), *C
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lógica  que  é  corroborada  pela  doutrina  norte-americana  do
primado  da  liberdade  (preferred  freedom  doctrine)  .  Tais
limitações  não  podem  submeter  o  tão  caro  “direito  ao  livre
desenvolvimento  da  personalidade”  a  idiossincrasias  ou  a
conservadorismos  morais  descabidos.  Sob  o  prisma  da
sociedade, e aí já não mais exclusivamente do indivíduo, existe
o direito de livre intercâmbio de opiniões em um mercado de
ideias (free marktplace of ideas a que se refere John Milton)
indispensável para a formação da opinião pública. Democracia
não se restringe ao direito de eleger o ocupante do poder, mas
compreende o de participar ativamente da formação de ideias
na sociedade,  o  que pode se materializar  por  meio  de uma
tatuagem. Na arguta percepção de Daniel Sarmento a respeito
da relevância da tolerância na sociedade contemporânea:

(…) numa sociedade plural, marcada por um amplo desacordo
moral, a tolerância é uma virtude fundamental, não só para a
garantia da estabilidade como para a promoção da justiça. (…)
Aceitar e respeitar o outro na sua diferença, reconhecendo o
seu direito de viver à sua maneira, é cada vez mais essencial
no contexto da crescente diversidade cultural, étnica e religiosa
que caracteriza a vida nas sociedades contemporânea.

(...)

O Estado não pode querer desempenhar o papel de adversário
da  liberdade  de  expressão,  incumbindo-lhe,  ao  revés,
assegurar  que  minorias  possam  se  manifestar  livremente,
ainda que por imagens estampadas definitivamente em seus
corpos.  O  direito  de  livremente  se  manifestar  é  condição
mínima a ser observada em um Estado Democrático de Direito
e exsurge como condição indispensável  para que o cidadão
possa desenvolver sua personalidade em seu meio social.  A
liberdade implica, no dizer de José Adércio Leite Sampaio, a
não  intromissão  e  o  direito  de  escolha.  Em  relação  à  não
intromissão,  há um espaço individual  sobre o qual  o Estado
não pode interferir, na medida em que representa um sentido
afirmativo da personalidade.

(RE 898450, Relator(a): LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
17/08/2016,  PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-114  DIVULG 30-05-2017  PUBLIC 31-
05-2017)

Dessa forma, amplia-se o arco de proteção da liberdade de atuação

de parcelas usualmente discriminadas, privilegiando a sua integração e respeitando-se

a diversidade.
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Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2020-10732
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 
Dispositivo Legal Questionado 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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    Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar  

todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou,  

subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do  

princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos  

da Constituição da República. 

 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Sem Efeito 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.789, DE 2021 
(Do Sr. Bira do Pindaré) 

 
Torna hediondos os crimes resultantes de preconceito de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7663/2014.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. BIRA DO PINDARÉ)

Torna  hediondos  os  crimes
resultantes  de  preconceito  de  raça,  cor,
etnia, religião ou procedência nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei torna hediondos os crimes resultantes de

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25

de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar acrescido do

seguinte inciso:

“Art. 1º .................................................................................

.............................................................................................

Parágrafo único. ..................................................................

.............................................................................................

VI  -  os crimes resultantes de preconceito  de  raça,  cor,

etnia, religião ou procedência nacional, previstos na Lei n°

7.716, de 5 de janeiro de 1989.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Essa proposição destina-se a tornar hediondos os crimes

resultantes de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional,

tipificados na Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989.

O marco legal brasileiro para criminalização do racismo

deu-se após a promulgação da Constituição Federal de 1988, que estabeleceu, *C
D2

13
77

98
75

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213779875700
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2

em seu  artigo  5º,  que  “a  prática  do  racismo constitui  crime  inafiançável  e

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei”.

Para regulamentar a disposição constitucional, em 1989,

foi  promulgada a Lei nº 7.716, mais conhecida como Lei  Caó, em que são

definidos os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.

Além  de  criminalizar  as  condutas  anteriormente

consideradas  como  contravenção,  a  Lei  Caó  criou  novos  tipos  penais  e

estabeleceu penas mais severas.

Na sequência, a Lei nº 9.459/1997 ampliou a abrangência

da Lei  Caó,  ao  incluir,  no  artigo  1º,  a  punição pelos  crimes resultantes  de

discriminação e preconceito de etnia, religião e procedência nacional. Também

incluiu, em seu artigo 20, tipo penal mais genérico para o crime de preconceito

e discriminação: “Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional”.

Apesar  dos  importantes  avanços  legislativos  obtidos,

persistem no Brasil as desigualdades raciais, étnicas e de gênero.

Infelizmente,  vivemos  em  uma  sociedade  em  que  o

racismo  e  as  desigualdades  sociais  dele  resultantes  não  se  debatem  e

parecem não existir. E a permanência dessa ideologia é um dos fatores que

dificultam o processamento de crimes raciais. 

É  fato  que  a  prática  de  racismo  causa  sérios  danos

àqueles que sofrem com a agressão. Configura uma violência que, de certa

forma, acaba provocando mortes,  o adoecimento de pessoas e até mesmo

gerando a incapacitação do ofendido.

Não se pode olvidar que crimes dessa natureza afetam,

sempre,  a  estrutura  emocional  do  indivíduo,  promovendo  quadros  de

depressão,  baixa  autoestima,  comportamento  agressivo,  desvio  de

comportamento, déficit de aprendizagem etc. 

Dessa forma, mostra-se urgente a modificação legislativa

de forma a tornar hediondos os crimes resultantes de preconceito de raça, cor, *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213779875700

PL
 n

.1
78

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

1 
15

:0
8 

- M
es

a

272



273 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 

 

3

etnia, religião ou procedência nacional. 

Cabe ressaltar que os delitos de natureza hedionda são

aqueles considerados repugnantes, bárbaros ou asquerosos, cuja lesividade é

acentuadamente  expressiva,  e  que,  portanto,  precisam  ser  severamente

censurados. 

Por  isso,  o  agente  criminoso que pratica  tais  infrações

odiosas é merecedor de um tratamento penal mais rigoroso.

Trata-se,  portanto,  de  medida  necessária  ao

enfrentamento  e  punição  desses  delitos,  razão  pela  qual  contamos com o

apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2021.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

*C
D2

13
77

98
75

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bira do Pindaré
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213779875700
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda 

que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, 

VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 

morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 

144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 

30 dias após a publicação) 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 

24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo emprego 

de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão corporal ou 

morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 

dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º e 3º); 

(Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 

adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo 

comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 13.964, 

de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 

1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 

DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 
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de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 

Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, previsto no art. 

18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime hediondo ou 

equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra 

do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 13.964, de 

24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

.................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 
e 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
"Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional."   
"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 
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nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. " 
Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  
Art.140..............................................................................................................  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 
origem:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 
.......................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.960, DE 2021 
(Da Sra. Luizianne Lins) 

 
Acrescenta o §4º ao artigo 140 do Código Penal, como qualificadora do 
crime de injúria motivado em razão da condição de gênero feminino, 
através de misoginia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9860/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº,        MAIO DE 2021.

(Da Sra. Luizianne Lins)

Acrescenta  o  §4º  ao  artigo
140 do Código Penal,  como
qualificadora  do  crime  de
injúria motivado em razão da
condição  de  gênero
feminino,  através  de
misoginia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o Esta lei acrescenta o §4º ao artigo 140 do Código Penal, Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para qualificar o crime de injúria 
quando praticado através de misoginia, com a seguinte redação:

Art. 140. ...

...

§4º.  Se  a  injúria  for  praticada  através  de  meios,  elementos  ou
conteúdos misóginos:

Pena – reclusão de um a três anos e multa. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  projeto  de  lei  é  mais  uma  tentativa  de  combater
crimes de ódio contra as mulheres, visando uma redução do número de
feminicídios.  Cumpre  destacar  que,  frequentemente,  o  assassinato  é
precedido de agressões verbais e psicológicas, rol em que se inclui a injúria.

A injúria  é a ofensa ao decoro ou dignidade de terceiro.  Já  o
conteúdo misógino foi definido na Lei nº 13.642, de 3 de abril  de 2018,
como aquele  que propaga o  ódio  ou  a  aversão  às  mulheres.  O que se
pretende através da presente proposição é punir com mais rigor o crime de
injúria praticado com elementos, meios ou conteúdo de ódio ou aversão às
mulheres.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luizianne Lins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214096407800
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Misoginia  é  uma  forma  extrema  de  machismo.  É  o  ódio  e  a
aversão às mulheres, uma ideologia e prática que deprecia as mulheres e
tudo que é considerado feminino, podendo ser manifestado por meio de
agressão física,  moral,  sexual  ou psicológica.  Essa forma de aversão ao
sexo feminino está diretamente relacionada com a violência que é praticada
contra a mulher, seja física ou verbal.

Reconhecemos  importantes  conquistas  de  Leis  que  visam
proteger as mulheres, a exemplo da Lei Maria da Penha (2006), da Lei do
Feminicídio (2015) e da Lei Lola (2018). Se é verdade que uma das maiores
expressões da violência contra mulher se dá no ambiente doméstico, sendo
praticada pelos companheiros, é verdade, também, que assistimos a uma
onda cada vez maior de misoginia nos últimos anos no ambiente virtual,
espaço permanente de difusão do ódio contra as mulheres.

Alguns fatores contribuíram para o aumento de agressões dessa
natureza.  Destaca-se  o  retrocesso  social,  com a  diminuição  de  políticas
públicas em defesa da mulher, perpetrada pela ideologia do atual Governo
Federal,  que  legitima  as  desigualdades  sociais  de  gênero,  colocando  as
mulheres  em  situação  de  subalternidade  e  vulnerabilidade  da  sua
integridade física, social e psicológica. 

Na maioria dos casos, a violência física e psicológica antecede a
prática de feminicídios. Nesse sentido, é preciso encontrar uma resposta
penal adequada, numa tentativa de se impedir a escalada da violência.   

Assim, o aumento da pena do crime de injúria, quando praticado
mediante  elementos,  meios  ou  conteúdos  misóginos,  tem o  objetivo  de
responsabilizar o autor do crime de forma mais rigorosa. 

Nesse  sentido,  dando  continuidade  ao  constante  combate  aos
crimes  de  ódio  praticados  contra  as  mulheres,  faz-se  necessária  a
instituição  do  aumento  de  pena  para  o  crime  de  injúria,  com conteúdo
misógino,  como promoção  de  políticas  públicas  voltadas  à  proteção  das
mulheres.

É  fundamental,  portanto,  que  a  Câmara  dos  Deputados  se
posicione com celeridade e, nesse sentido, pedimos apoio para a aprovação
desta proposta.

 

Sala das sessões, 18 de maio de 2021.

Luizianne Lins
Deputada Federal – PT/CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.642, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
Altera a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, para acrescentar atribuição à Polícia Federal no 

que concerne à investigação de crimes praticados por meio da rede mundial de computadores 

que difundam conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão 

às mulheres.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O caput do art. 1º da Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VII:  

"Art. 1º .................................................................................... 

....................................................................................................  

VII - quaisquer crimes praticados por meio da rede mundial de computadores que difundam 

conteúdo misógino, definidos como aqueles que propagam o ódio ou a aversão às mulheres. 

..............................................................................................." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Torquato Jardim  

Gustavo do Vale Rocha  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.206, DE 2021 
(Do Sr. Rafafá) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim de criminalizar a 
homofobia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2138/2015.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html


286 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. RAFAFÁ) 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, a fim de criminalizar a homofobia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a 

fim de criminalizar a homofobia. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

com as seguintes modificações e acréscimos:  

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional ou orientação sexual.” 

(NR)  

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional ou orientação sexual, obstar a promoção 

funcional.” (NR)    

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de 

discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes do 

preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica 

ou de orientação sexual:   

....................................................................................” (NR) *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215155902400
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“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional ou orientação sexual. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei destina-se a modificar a Lei nº 7.716/1989, a 

fim de criminalizar a homofobia.  

Atualmente constatamos em nosso país um crescimento 

vertiginoso da intolerância às diferenças. 

São inúmeras as matérias divulgadas na imprensa que relatam 

episódios de cunho discriminatório de toda espécie.  

É importante destacar que a intolerância, seja de qualquer 

natureza – raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou orientação sexual 

– fere a Declaração Universal dos Direitos Humanos e deve ser arduamente 

combatida para que possamos conviver em harmonia. 

Por esse motivo, em 13 de junho de 2019, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal entendeu que houve omissão inconstitucional do 

Congresso Nacional por não editar lei que criminalize atos de homofobia, ao 

realizar o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO) 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e do Mandado de Injunção 

(MI) 4733. 

Assim, a Corte decidiu que, até que o Congresso Nacional edite 

lei sobre o tema, as condutas homofóbicas se enquadram nos crimes previstos 

na Lei 7.716/89. 

 Diante desse cenário, entendemos ser imprescindível e urgente 

a tipificação da conduta homofóbica na Lei 7.716/89, já que esse tipo de *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215155902400

PL
 n

.2
20

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
06

/2
02

1 
11

:4
3 

- M
es

a

287



288 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 

3 
 

acontecimento, se não for devidamente repreendido, poderá levar a 

consequências gravíssimas.  

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento 

dessas ações discriminatórias, razão pela qual contamos com o apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 16 de junho de 2021. 

 

Rafafá 

Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215155902400
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.564, DE 2021 
(Do Sr. Rafafá) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim de criminalizar a 
homofobia e a discriminação em virtude de procedência regional ou 
identidade cultural. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. RAFAFÁ) 

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 

1989, a fim de criminalizar a homofobia e a 

discriminação em virtude de procedência 

regional ou identidade cultural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a 

fim de criminalizar a homofobia e a discriminação em virtude de procedência 

regional ou identidade cultural. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 

com as seguintes modificações e acréscimos:  

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, procedência regional, 

identidade cultural ou orientação sexual.” (NR)  

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo 

de discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, procedência regional, identidade cultural ou 

orientação sexual, obstar a promoção funcional.” (NR)    

“Art. 4º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de 

discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes do *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafafá
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preconceito de descendência ou origem nacional, regional, 

identidade cultural ou étnica ou de orientação sexual:   

....................................................................................” (NR) 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, procedência regional, identidade cultural ou 

orientação sexual. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei destina-se a modificar a Lei nº 7.716/1989, a 

fim de criminalizar a homofobia e o preconceito em razão de procedência 

regional ou identidade cultural.  

Atualmente constatamos em nosso país um crescimento 

vertiginoso da intolerância às diferenças. 

São inúmeras as matérias divulgadas na imprensa que relatam 

episódios de cunho discriminatório de toda espécie.  

É importante destacar que a intolerância, seja de qualquer 

natureza – raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou orientação sexual 

– fere a Declaração Universal dos Direitos Humanos e deve ser arduamente 

combatida para que possamos conviver em harmonia. 

Por esse motivo, em 13 de junho de 2019, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal entendeu que houve omissão inconstitucional do 

Congresso Nacional por não editar lei que criminalize atos de homofobia, ao 

realizar o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão 

(ADO) 26, de relatoria do ministro Celso de Mello, e do Mandado de Injunção 

(MI) 4733. *C
D2
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Assim, a Corte decidiu que, até que o Congresso Nacional edite 

lei sobre o tema, as condutas homofóbicas se enquadram nos crimes previstos 

na Lei 7.716/89. 

 Diante desse cenário, entendemos ser imprescindível e urgente 

a tipificação da conduta homofóbica na Lei 7.716/89, já que esse tipo de 

acontecimento, se não for devidamente repreendido, poderá levar a 

consequências gravíssimas.  

De forma semelhante, compreendemos não ser cabível a 

conotação pejorativa dada ao termo “nordestino”, assim como a todos os seus 

análogos, quando utilizados como ofensa por pessoas desinformadas ou de 

caráter questionável. O Nordeste é uma região vibrante do país, rica financeira 

e culturalmente, essencial para o desenvolvimento da nação brasileira. Quando 

atos como aqueles protagonizados pela apresentadora Antônia Fontelle vêm a 

público, usando o termo “paraíbas” para descrever um nordestino e associar o 

sucesso de uma pessoa com tal origem à consecução de crimes, há um ato 

flagrante de discriminação de caráter regional. Entretanto, a lei como é disposta 

hoje não tipifica o preconceito contra habitantes ou pessoas naturais de uma 

região do Brasil, apenas contra estrangeiros. Assim, consideramos necessário o 

aprimoramento da norma, de forma a contemplar também os crimes de 

preconceito contra origem regional e identidade cultural.   

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento 

dessas ações discriminatórias, razão pela qual contamos com o apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, que é na verdade 

uma evolução de outro Projeto que aprovamos nesta Casa, o PL 2206/2021, que 

tratava somente da homofobia. 

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2021. 

 

Rafafá 

Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO - 26 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19-Dez-2013 

Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 19-Dez-2013 

Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

Dispositivo Legal Questionado 

Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar  

todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou,  

subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do  

princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos  

da Constituição da República. 

Resultado da Liminar 

Prejudicada 

Resultado Final 

Sem Efeito 

Decisão Final 

     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 

Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html


296 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral da União; pelo 

Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, Advogado-Geral do 

Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. Thiago Gomes Viana; 

pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - GADVS, o Dr. Alexandre 

Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação Nacional de Juristas 

Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae Frente Parlamentar 

"Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; 

pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de Gays, Lésbicas e Transgêneros, a 

Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae Associação Nacional de Travestis e 

Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público 

Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-Procurador-Geral da República. Ausente, 

justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Celso de Mello. 

Plenário, 13.2.2019.  

     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 

controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 

alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início da leitura do voto do 

Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, justificadamente, o 

Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  

- Plenário, 14.2.2019. 

     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 

acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 

inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi 

suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli.  

- Plenário, 21.2.2019. 

     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 

termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 

Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros Rosa Weber e Luiz Fux, 

que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta de inconstitucionalidade 

por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento foi suspenso.  

- Plenário, 23.05.2019.  

O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 

por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 

vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na 

implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de incriminação a que 

se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, para efeito de proteção penal aos 

integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em consequência, a existência de omissão normativa 

inconstitucional do Poder Legislativo da União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os 

fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 

9.868/99; d) dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais 

de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 

homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos diversos tipos 

penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo 

Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as práticas 

homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, na dimensão de racismo 

social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento plenário do HC 82.424/RS 

(caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em atos de segregação que 

inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de sua orientação sexual ou de 

sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos de homotransfobia 

ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e liberdades 

fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em questão; e e) declarar que os 
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efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” somente se aplicarão a partir da 

data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do voto do Relator, vencidos os 

Ministros Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente 

procedente a ação, e o Ministro Marco Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por 

maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional 

destinada a implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do 

art. 5º da Constituição da República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou 

supostas, que envolvem aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de 

alguém, por traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, 

ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 

incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na hipótese de 

homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe (Código Penal, 

art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia não alcança nem 

restringe ou limita o exercício da liberdade religiosa, qualquer que seja a denominação 

confessional professada, a cujos fiéis e ministros (sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou 

clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das religiões afro-brasileiras, entre outros) é 

assegurado o direito de pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por 

qualquer outro meio, o seu pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se 

contiver em seus livros e códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 

doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 

respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 

individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem discurso de ódio, assim 

entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a hostilidade ou a violência 

contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero; 3. O 

conceito de racismo, compreendido em sua dimensão social, projeta-se para além de aspectos 

estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, enquanto manifestação de poder, de uma 

construção de índole histórico-cultural motivada pelo objetivo de justificar a desigualdade e 

destinada ao controle ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da 

alteridade, da dignidade e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável 

(LGBTI+) e por não pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma 

dada estrutura social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de 

marginais do ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de 

perversa estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 

proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 

Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 

Alexandre de Moraes.  

- Plenário, 13.06.2019. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.742, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Define o crime de injuria racial e dá outras providências  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5229/2020.  
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PROJETO DE LEI N                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Define o crime de injuria racial e dá

outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1°  -  Injuriar  ou  ofender  alguém em virtude  de  raça,  cor,  etnia,

religião, origem ou condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência.

Pena: detenção de 2 a 5 anos e multa 

§ 1º Se cometida a injuria contra menor ou incapaz aumenta a pena em

1/3 (um terço)

Art. 2º Considera-se imprescritível o crime do artigo 1º desta Lei. 

§ 1º Será competente o Ministério Publico para propor a ação penal, de

acordo com o artigo 100 do Código Penal, instituído pelo Decreto 2848 de 1940.

Art. 3º Fica revogado o § 3º do artigo 140 do Decreto 2848 de 1940. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Os casos de ofensas e injurias racial, religiosas e outras definidas neste

projeto de lei vem aumentando sobremaneira nos últimos tempos em virtude da

intolerância da sociedade.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

16
39

48
04

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216394804400

PL
 n

.2
74

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

9/
08

/2
02

1 
09

:5
1 

- M
es

a

298



299 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Estabelecer  uma  legislação  especial  para  o  crime  capitulado  é  de

fundamental importância para equilibrarmos a sociedade como um todo. 

Como sabemos para que a sociedade seja pacificada, e possa viver com

um mínimo de civilidade, há de se regra-la em todos os ramos do direito, e o

direito penal não foge esta regra.

Importante salientar que crime é toda ação ou omissão humana que lesa

ou expõe a perigo de lesão bens jurídicos penalmente tutelados. Esse critério

leva em consideração a relevância do mal produzido. Assim, somente se legitima

o  crime  quando  a  conduta  proibida  apresentar  relevância  jurídico-penal,

mediante a provocação de dano ou ameaça de dano.

Por todo exposto esperamos contar com apoio dos nobres parlamentares

como mais uma medida de se evitar o aumento de casos de demissão que assola

o país.

Brasília          de agosto de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA AÇÃO PENAL 

 

Ação pública e de iniciativa privada 
Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara privativa do 

ofendido. 

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei o exige, 

de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. 

§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de quem tenha 

qualidade para representá-lo. 

§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o Ministério 

Público não oferece denúncia no prazo legal.   

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão judicial, o 

direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, descendente 

ou irmão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal fatos que, por 

si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que, em relação a 

qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html


301 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.785, DE 2021 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Define os crimes praticados na Internet resultantes de discriminação, 
manifestações de ódio, intolerância e preconceito de raça, gênero, 
nacionalidade, etnia, religião, orientação sexual e outros grupos sociais 
e minorias que sofram agressões em razão de sua identidade social. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8540/2017.  
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DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

PROJETO DE LEI Nº      DE 2021
(Do Sr. João Daniel)

Define  os  crimes  praticados  na
Internet resultantes de discriminação,
manifestações de ódio, intolerância e
preconceito  de  raça,  gênero,
nacionalidade,  etnia,  religião,
orientação  sexual  e  outros  grupos
sociais  e  minorias  que  sofram
agressões  em  razão  de  sua
identidade social.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes praticados na Internet, através
de seus mecanismos, sites, redes sociais e demais plataformas de interação social,
resultantes  de  injúrias,  difamação,  calúnia,  intolerância,  ódio,  preconceito,
discriminação, exclusão e violência de raça, gênero, nacionalidade, etnia, religião,
orientação sexual  e  outros  grupos  sociais  e  minorias  que  sofram agressões  em
razão de sua identidade social.

CAPÍTULO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Discriminação, manifestações de ódio, intolerância e preconceito de raça, gênero,
nacionalidade, etnia, religião, orientação sexual e outros grupos sociais e minorias
que sofram agressões em razão de sua identidade social.
Art. 2º Negar, impedir, interromper, restringir, constranger ou dificultar, por motivo de
raça,  gênero,  nacionalidade,  etnia,  religião,  orientação sexual,  minorias sociais  o
gozo ou exercício de direito assegurado a outra pessoa:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Aumento da pena
§ 1º A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado:
I – contra menor de dezoito anos;
II – por funcionário público no exercício de suas funções ou a pretexto de exercê-las;
III – contra o direito ao lazer, à educação e à saúde;
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IV – contra a liberdade de consumo de bens e serviços.
Violência  resultante  de  motivação  por  raça,  gênero,  nacionalidade,  etnia,
religião, orientação sexual e outros grupos sociais e minorias 
§ 2º A pena aumenta-se à metade se a agressão e/ou provocação virtual resulta em
agressão presencial:
I – lesões corporais (art. 129, caput, do Código Penal);
II – maus-tratos (art. 136, caput, do Código Penal);
III – ameaça (art. 147 do Código Penal);
IV – abuso de autoridade (arts. 3º e 4º da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de1965).
Crime de Haters
Art. 3º Comete o crime de haters aquele que usa a Internet para disseminar ódio ou
proferir  comentários  discriminatórios  de  qualquer  natureza,  que  cause  dano  a
integridade psíquica de outrem:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (anos), e multa.
§ 1º A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado:
I – contra menor de dezoito anos;
II  –  se  violado  o  desejo  manifesto  da  vítima  à  privacidade  e/ou  contra  a
importunação;
III – se a agressão for praticada utilizando identidade falsa, conta fake ou robotizada,
de forma que atrapalhe a identificação da pessoa responsável pelos ataques.
Discriminação no mercado de trabalho
Art. 4º Deixar de contratar alguém ou dificultar sua contratação por juízo de valor
feito  em  referência  ao  seu  perfil  comportamental,  estético,  político-ideológico
preconizado na Internet:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º A pena aumenta-se de um terço se a discriminação se dá no acesso a cargos,
funções e contratos da Administração Pública.
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem, durante o contrato de trabalho ou relação
funcional,  discrimina  alguém  por  motivo  de  raça,  gênero,  nacionalidade,  etnia,
religião, orientação sexual, minorias sociais.
Art.  5º Injuriar,  difamar,  caluniar,  praticar  intolerância,  ódio,  preconceito,
discriminação, exclusão e violência de raça, gênero, nacionalidade, etnia, religião,
orientação sexual  e  outros  grupos  sociais  e  minorias  que  sofram agressões  em
razão de sua identidade social:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Apologia aos preconceitos
Art. 6º Comercializar produtos na Internet, bem como veicular símbolos, emblemas,
ornamentos, distintivos ou propaganda para fins de divulgação do nazismo, racismo,
homofobia,  misoginia,  sexismo,  xenofobia,  classismo,  preconceito  religioso,
antissemitismo, capacitismo:
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Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art.  7º Atentar  contra  as  manifestações  culturais  de  reconhecido  valor  étnico,
religioso  ou  regional,  por  motivo  de  raça,  gênero,  nacionalidade,  etnia,  religião,
orientação sexual e outros grupos sociais e minorias: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Associação criminosa
Art. 8º Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, sob denominação própria ou não,
com o fim de cometer algum dos crimes previstos nesta Lei:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem financia ou de qualquer modo
presta assistência à associação criminosa.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º Os crimes previstos nesta Lei são inafiançáveis e imprescritíveis, na forma do
art. 5º, XLII, da Constituição Federal.
Art. 10. No crime previsto no art. 5º, somente se procede mediante representação
do ofendido.
Art.  11.  A  concorrência  de  motivos  diversos  à  agressão  de  raça,  gênero,
nacionalidade, etnia, religião, orientação sexual e outros grupos sociais e minorias
não exclui a ilicitude dos crimes previstos nesta Lei.
Art.  12.  Nas hipóteses dos arts.  3º,  6º  e  8º,  o  juiz  poderá determinar,  ouvido o
Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de
desobediência:
I – o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material
respectivo;
II – a suspensão das atividades da pessoa jurídica que servir de auxílio à associação
criminosa.
Parágrafo único. Constitui  efeito da condenação, após o trânsito  em julgado da
decisão, a destruição do material apreendido e a dissolução da pessoa jurídica que
servir de auxílio à associação criminosa.
Art. 13. Os sites e plataformas de Redes Sociais deverão promover, democratizar e
facilitar  mecanismos  de  denúncia,  apuração  e  exclusão  sumária  das  agressões
previstas nesta Lei.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo Único. Dar-se a lei o nome de LUCAS SANTOS.

JUSTIFICAÇÃO
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Ainda  não  existe  uma  lei  específica  que  trate  sobre  discurso  de  ódio,
sobretudo,  motivado  por  diversos  tipos  de  discriminação  na  rede  mundial  de
computadores. 

Discurso de ódio ou incitamento ao ódio é, de forma genérica, qualquer ato de
comunicação que inferiorize ou incite ódio contra uma pessoa ou grupo, tendo por
base características como raça,  gênero,  etnia,  nacionalidade,  religião,  orientação
sexual  ou  outro  aspecto  passível  de  discriminação.  Há  consenso  internacional
acerca do fato de que discursos de ódio devem ser proibidos pela lei, e que essas
proibições não ferem o princípio de liberdade de expressão.

O  Art.  3º  da  Constituição  Federal  define  que  o  objetivo  da  República
Federativa do Brasil também consiste em “IV - promover o bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação.”  O  artigo  Art.  5º,  inciso  XLI  diz  que  “a  lei  punirá  qualquer
discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais”, enquanto o
inciso  XLII  expressamente  proíbe  toda  forma  de  racismo:  “XLII  -  a  prática  do
racismo  constitui  crime  inafiançável  e  imprescritível,  sujeito  à  pena  de
reclusão, nos termos da lei”.

A  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU)  divulgou  um  relatório  especial
sobre discurso de ódio e redes sociais. O tema foi considerado como um grande
desafio para a dignidade humana e um dos temas que precisam ser tratados nos
próximos anos. De acordo com o documento, o ódio nas redes “pode até levar a
limpeza étnica e genocídio”. O combate à disseminação de difamação, mentiras e
ódio como o desafio central da humanidade para o próximo período. Minorias são o
alvo preferencial para discurso de ódio online.

O Brasil é signatário do Tratado Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e
a  Declaração  da  Assembleia  Geral  da  ONU  sobre  os  Direitos  das  Pessoas
Pertencentes  a  Minorias  Nacionais  ou  Étnicas,  Religiosas  e  Linguísticas,  assim
como  outras  jurisprudências  sobre  os  direitos  das  minorias.  Portanto,  estamos
profundamente letárgicos no amadurecimento de nossas Leis que ajam de forma
equânime e com rigor no combate às intolerâncias e crimes de ódio tão velozmente
disseminadas na Internet.

A internet, assim como qualquer outro espaço ou ferramenta, pode ser usada
para exponenciar boas e más ações. Por se tratar de um espaço imenso, muitas
pessoas acreditam que a internet é “terra sem lei”, ou seja, que é permitido agir da
maneira  que  lhes  convém,  sem  lidar  com  as  consequências.  Por  isso  ainda  é
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comum vermos comentários intolerantes nas redes sociais. Existe a necessidade de
uma lei específica que tipifique o crime de discurso de ódio e as penas cabíveis para
tal. Sabemos que o discurso de ódio virtual contra minorias com frequência leva a
perigo  severo  no  mundo  real.  Ainda  que  haja  uma  tentativa  de  criminalizar  os
discursos  de  ódio  na  Lei  contra  o  preconceito  (7.716/89),  que  proíbe  “Praticar,
induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social ou por publicação de qualquer
natureza, a discriminação ou preconceito de raça, por religião, etnia ou procedência
nacional.”, ela peca por esbarrar em temas sensíveis pautados pelos setores mais
fundamentalistas,  seja  religiosos  ou  moralistas,  e  desabriga  milhares  de  vítimas
cotidianamente massacradas e discriminadas, à revelia da Constituição Federal. O
Marco Civil  da Internet (Lei  nº 12.965/2014),  por sua vez, também fica aquém e
desabriga tais temáticas tão relevantes.

No dia 03 de agosto do presente ano, a morte por suicídio de Lucas Santos,
jovem que leva o nome desta proposta de lei, de 16 anos, vítima de ódio na internet
reacenderam o debate e o alerta  para intolerância e ódio na internet.  A cantora
paraibana, Walkyria Santos, mãe de Lucas, alertou para os comentários de ódio que
o filho sofreu na internet e os apontou como prováveis gatilhos de sua morte. Bruno
Santos, de 20 anos, filho de Walkyria Santos, desabafou sobre a morte do irmão
mais novo, “...Por causa do ódio gratuito nas redes, meu irmão se foi, por causa de
pessoas que se acham no direito de julgar e apontar, ele se foi” e prosseguiu “A
internet é um ambiente doentio e podre. Cheio de pessoas que se acham no direito
de julgar o outro, apontar, decidir se isso é certo ou não, baseado apenas no que
elas acreditam”, afirmou.

As  pessoas  estão  se  tornando  mais  conservadoras  e  combativas,  alguns
estudos já foram conduzidos por pesquisadores abordando o tema. Um deles foi
publicado na revista  PNAS (“Proceedings of  the National  Academy of  Science”),
mostrando  que  os  usuários  estão  somente  buscando  visões  que  reforcem suas
opiniões,  em  vez  de  justamente  aproveitar  a  diversidade  que  as  redes  sociais
oferecem para rever conceitos e preconceitos.

Segundo  pesquisa  TIC  Kids  Online  Brasil  2019,  divulgada  em  2020  pelo
Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br), 89% da população de 9 a 17 anos usa
a internet no país.  O comportamento de troca de ofensas faz parte do dia a dia
desse  grupo:  segundo  o  levantamento,  43% dos  entrevistados  disseram  que  já
tinham visto alguém ser discriminado. A faixa dos 15 aos 17 anos, à qual o filho de
Walkyria  pertencia,  é  a maior  vítima (37%) de tratamento ofensivo em ambiente
virtual.
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Nesse  sentido,  precisamos  dotar  o  país  de  uma  legislação  para  o
enfrentamento dos discursos e práticas de atos de intolerância, discriminação e ódio,
realizado não somente contra um indivíduo, mas também contra a coletividade de
pessoas. Por isso apresentamos este PL que visa tipificar as condutas criminosas
resultantes de discriminação, manifestações de ódio, intolerância e preconceito de
raça,  gênero,  nacionalidade,  etnia,  religião,  orientação  sexual  e  outros  grupos
sociais e minorias que sofram agressões em razão de sua identidade social por meio
da Internet.

Sala das Sessões,     abril de 2021.

João Daniel
Deputado Federal – PT/SE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 

fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 

eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  
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VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  

§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem 

assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz 

pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  

§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de 

multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  

§ 6º Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do 

art. 121 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no 

DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias após a publicação 

Violência Doméstica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, 

ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 

17/7/2004, e com redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 

8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no 

§ 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for 

cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 

7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 

ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de 

um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

§ 13. Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da condição do sexo feminino, nos 

termos do § 2º-A do art. 121 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.188, de 

28/7/2021) 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
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Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio 

de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

Perigo de contágio de moléstia grave  
Art. 131. Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está contaminado, 

ato capaz de produzir o contágio:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Perigo para a vida ou saúde de outrem  
Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a exposição da vida ou da 

saúde de outrem a perigo decorre do transporte de pessoas para a prestação de serviços em 

estabelecimentos de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

Abandono de incapaz  
Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilância ou autoridade, e, por 

qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do abandono:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos.  

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Aumento de pena  

§ 3º As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço:  

I - se o abandono ocorre em lugar ermo;  

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor ou curador da vítima; 

III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Exposição ou abandono de recém-nascido  

Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, a criança 

abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e 

iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de 

natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 

acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem como o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9777-29-dezembro-1998-370245-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
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preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o atendimento 

médico-hospitalar emergencial:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento resulta lesão 

corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.653, de 28/5/2012) 

Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, 

para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou 

cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer 

abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 2º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO IV 

DA RIXA 

Rixa 

Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, pelo fato da 

participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.  

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos.  

Exceção da verdade  

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo:  

I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido não foi condenado por 

sentença irrecorrível;  

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do art. 141;  

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença 

irrecorrível.  

Difamação 
Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Exceção da verdade  
Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é funcionário público 

e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.  

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
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Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 

difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 

utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, 

pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.188, de 11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem 

se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério 

do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 

quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
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do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II 

do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 
 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 

reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se 

reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, 

de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Perseguição 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021) 

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, ameaçando-lhe a 

integridade física ou psicológica, restringindo-lhe a capacidade de locomoção ou, de qualquer 

forma, invadindo ou perturbando sua esfera de liberdade ou privacidade. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometido: 

I - contra criança, adolescente ou idoso; 

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 

deste Código; 

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o emprego de arma. 

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência. 

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.132, de 

31/3/2021) 

Violência psicológica contra a mulher 

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a prejudique e perturbe seu pleno 

desenvolvimento ou que vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

chantagem, ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que cause 

prejuízo à sua saúde psicológica e autodeterminação: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui crime 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14132-31-marco-2021-791218-publicacaooriginal-162587-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
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mais grave. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021) 

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou maior de 60 

(sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 

sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU Edição Extra de 5/9/2019, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

Regula o Direito de Representação e o Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e 

Penal, nos casos de abuso de autoridade.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e 

penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à autoridade civil ou 

militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar processo-crime 

contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do fato 

constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

Art. 3º Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:   

a) à liberdade de locomoção;   

b) à inviolabilidade do domicílio;   

c) ao sigilo da correspondência;   

d) à liberdade de consciência e de crença;   

e) ao livre exercício do culto religioso;   

f) à liberdade de associação;   

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto;   

h) ao direito de reunião;   

i) à incolumidade física do indivíduo.   

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 6.657, de 5/6/1979)   

Art. 4º Constitui também Abuso de autoridade:   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14188-28-julho-2021-791620-publicacaooriginal-163244-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6657-5-junho-1979-365798-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6657-5-junho-1979-365798-norma-pl.html
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a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades legais 

ou com abuso de poder;   

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não autorizado 

em lei;   

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de qualquer 

pessoa;   

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 

comunicada;   

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em lei;   

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolumentos ou 

qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer quanto à espécie, 

quer quanto ao seu valor;   

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância recebida a título 

de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;   

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando praticado com 

abuso ou desvio de poder ou sem competência legal.   

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, deixando 

de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 111, de 24/11/1989, convertida na Lei nº 7.960, de 

21/12/1989).  

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou 

função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem remuneração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no 

Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios em relação à matéria.  

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à liberdade 

de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da cidadania em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-111-24-novembro-1989-370433-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1989/medidaprovisoria-111-24-novembro-1989-370433-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7960-21-dezembro-1989-365581-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7960-21-dezembro-1989-365581-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.176, DE 2021 
(Do Sr. Pedro Augusto Bezerra) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 e o Marco Civil 
da Internet para combater o discurso de ódio na rede.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2785/2021.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

 Altera o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de
outubro de 1941 e o Marco Civil da Internet
para combater o discurso de ódio na rede. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro

de 1941, para combater o discurso de ódio na internet.

Art. 2º Inclua-se o art. 23-A no Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de

outubro de 1941, com a seguinte redação: 

“Art.  23-A  Promover  a  violência  e  o

discurso de ódio,  repetidamente,  induzindo alguém a ter

um comportamento abusivo,  contra indivíduos ou grupos

com base em qualquer uma das seguintes características:

idade;  classe  social;  deficiência;  etnia;  identidade;  raça;

situação  de  imigração;  religião;  sexo/gênero;  orientação

sexual; vítimas de um evento violento em grande escala e

os  familiares  dessas pessoas e  veteranos  de  guerra  na

rede mundial de computadores.

Pena  –  prisão  simples,  de  quinze dias  a

três meses, ou multa;

§  1º  A  pena  prevista  no  caput  será

aumentada  em  1/3  (um  terço)  quando  cause  dano  à

integridade física ou à saúde psíquica, mental da criança e

do adolescente. 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Augusto Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217059336700
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§ 2º  Enquadra-se no disposto deste artigo

a  divulgação  dos  seguintes  conteúdos  na  internet:  que

ameaçam ou incitam danos físicos ou mentais contra si ou

outras pessoas; que promovem suicídio, anorexia ou outra

forma de automutilação; que ameaçam alguém com danos

reais ou incita o ataque a outra pessoa; que promovem,

exaltam ou toleram a violência contra outros indivíduos.”

(NR)

Art.  3º  Inclua-se  o  art.  8º-A  na  Lei  nº

12.965, de 23 de abril de 2014, com a seguinte redação.  

“§ 1º As incitações e insinuações implícitas

à violência e o discurso de ódio, repetidamente, inclusive

aquelas  que  induzam  alguém  a  ter  um  comportamento

abusivo,  contra  indivíduos  ou  grupos  com  base  em

qualquer uma das seguintes características: idade; classe

social;  deficiência;  etnia;  identidade;  raça;  situação  de

imigração; religião; sexo/gênero; orientação sexual; vítimas

de um evento violento em grande escala e os familiares

dessas pessoas e veteranos de guerra na rede mundial de

computadores,  são  consideradas  ameaças  concretas,

sendo  devida  a  completa  remoção  do  conteúdo  ou  do

perfil, em caráter preventivo, a pedido da pessoa atingida,

independente de comprovação de lesão, dolo ou crime a

terceiros, na forma da regulamentação.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

As  campanhas  que  atacam  a  integridade  física,  psíquica  e

moral de uma pessoa estão virando rotina na internet. A dificuldade em lidar

com  esses  fenômenos  deve-se  à  ausência  de  um  marco  regulatório  que

discipline o que é, e o que não é aceitável na rede mundial de computadores. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Augusto Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217059336700
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Tendo em vista a larga audiência alcançada por este meio de comunicação, é

urgente impor regras para combater a impunidade na rede, uma vez que a

incidência de crimes vem crescendo a cada ano. 

O discurso de ódio atinge não apenas a honra e a dignidade da

pessoa  humana,  que  são  protegidas  por  fundamentos  constitucionais,  mas

também  produz  um  efeito  de  humilhação  pública  que  pode  marcar

negativamente a vida de uma pessoa, visto que o nível de exposição na rede é

muito  alto,  uma vez  que o  papel  das redes  é  conectar  pessoas.  Por  isso,

propomos  incluir  na  Lei  de  Contravenção  o  delito  de  atacar  a  honra  e  a

dignidade de outrem, além de diversos outras condutas ilegais, como incitação

ao suicídio ou ataques a outra pessoa. 

Inspirada nos termos de uso das plataformas na Internet, como

Google e Youtube, esta proposta de lei classifica os seguintes conteúdos: que

promovam discriminação, depreciem ou incitem o ódio contra um indivíduo ou

grupo  com  base  em  raça  ou  origem  étnica,  religião,  deficiência,  idade,

nacionalidade,  condição  de  veterano  de  guerra,  orientação  sexual,  sexo,

identidade  de  gênero  ou  qualquer  outra  característica  associada  à

marginalização  ou  discriminação  sistêmica.  A  proposta  também  prevê  a

punição àquele que incentive outras pessoas a atacar um indivíduo ou grupo

como sendo inferior ou digno de ódio. 

  Conforme esta proposição, também se torna contravenção a

disseminação de conteúdo que promova suicídio, anorexia ou outra forma de

automutilação;  ameace alguém com danos reais  ou incite  o  ataque a outra

pessoa; promove, exalta ou tolera a violência contra outros indivíduos; entre

outros. 

Ademais, estamos prevendo que as incitações e insinuações

implícitas à violência e o discurso de ódio, repetidamente, inclusive aquelas

que induzam alguém a ter um comportamento abusivo, contra indivíduos ou

grupos com base em qualquer uma das seguintes características: idade; classe

social;  deficiência;  etnia;  identidade;  raça;  situação  de  imigração;  religião;

sexo/gênero;  orientação  sexual;  vítimas  de  um  evento  violento  em  grande

escala e os familiares dessas pessoas e veteranos de guerra na rede mundial *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Augusto Bezerra
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de  computadores,  são  consideradas  ameaças  concretas,  sendo  devida  a

completa remoção do conteúdo ou do perfil, em caráter preventivo, a pedido da

pessoa  atingida,  independente  de  comprovação  de  lesão,  dolo  ou  crime  a

terceiros, na forma da regulamentação.

Em que pese seja papel do Estado realizar ações afirmativas

de promoção do discurso da igualdade, solidariedade, tolerância, liberdade de

expressão  e  respeito  à  privacidade  na  rede  mundial  de  computadores,  as

medidas educativas não terão o mesmo impacto caso não haja punição penal

exemplar aos contraventores. 

O objetivo deste PL é retomar as regras de convivência e bom

uso da internet, fazendo com que a rede volte a ser pautada pelos padrões de

normalidade,  bom  senso  e  boa  convivência  em  sociedade.  É  necessário

reestabelecer os preceitos da Constituição cidadã e do Marco Civil da internet,

como poderoso aliado para a disseminação da cultura e da educação na nova

Sociedade do Conhecimento. 

Pelas  razões  expostas  acima,  pedimos  o  apoio  dos  nobres

colegas para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA

2021-12342
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Lei das Contravenções Penais. 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

CAPÍTULO I 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

Indevida custódia de doente mental  
Art. 23. Receber e ter sob custódia doente mental, fora do caso previsto no artigo anterior, 

sem autorização de quem de direito:  

Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco 

contos de réis.  

CAPÍTULO II 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÔNIO 

 

Instrumento de emprego usual na prática de furto  
Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de 

crime de furto:  

Pena - prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de trezentos mil réis a três contos de 

réis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas comunicações é 

condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o disposto no 

caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela internet; ou  
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II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção do foro 

brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROVISÃO DE CONEXÃO E DE APLICAÇÕES DE INTERNET 

 

Seção I 

Da Neutralidade de Rede 
 

Art. 9º O responsável pela transmissão, comutação ou roteamento tem o dever de tratar de 

forma isonômica quaisquer pacotes de dados, sem distinção por conteúdo, origem e destino, 

serviço, terminal ou aplicação.  

§ 1º A discriminação ou degradação do tráfego será regulamentada nos termos das atribuições 

privativas do Presidente da República previstas no inciso IV do art. 84 da Constituição 

Federal, para a fiel execução desta Lei, ouvidos o Comitê Gestor da Internet e a Agência 

Nacional de Telecomunicações, e somente poderá decorrer de:  

I - requisitos técnicos indispensáveis à prestação adequada dos serviços e aplicações; e  

II - priorização de serviços de emergência.  

§ 2º Na hipótese de discriminação ou degradação do tráfego prevista no § 1º, o responsável 

mencionado no caput deve:  

I - abster-se de causar dano aos usuários, na forma do art. 927 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.239, DE 2021 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, para tipificar a incitação ao ódio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8540/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, para 
tipificar a incitação ao ódio. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tipificar a incitação ao ódio. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 286-A: 

“Incitação ao ódio 

Art. 286-A. Incitar, publicamente,                           

                                                              

                                                    

                                                  , reli      

sexo,                   ou identidade ou expressão          : 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer 

modalidades das redes sociais da rede mundial de 

computadores: 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 2º Se o crime é cometido contra criança ou adolescente, as 

penas aplicam-se em dobro.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As redes sociais têm sido cada vez mais utilizadas para a 

propagação de discursos de ódio na internet. Os autores dessa prática 

execrável promovem a intolerância, a discriminação e a violência contra 
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pessoas                                                                   

                                                     ,                            

      .  

As ações dos haters prejudicam não só o grupo de pessoas 

diretamente atingidas mas também toda a população, na medida em que tais 

condutas causam temor social e induzem atitudes violentas, ameaçando a paz 

pública. 

Esses atos se revelam ainda mais graves quando o alvo dos 

haters é criança ou adolescente, tendo em vista que sua condição de pessoas 

em desenvolvimento os torna mais vulneráveis a ataques, podendo ocasionar 

sérios danos à integridade física e psíquica dessas vítimas.  

Diante desse contexto, vimos propor a tipificação da incitação 

ao ódio, para coibir mais fortemente esse tipo de comportamento. 

Estabelecemos, ainda, punição mais severa ao agente que comete o delito por 

meio das redes sociais, tendo em vista o maior alcance da divulgação da 

ofensa. 

Outrossim, no intuito de reforçarmos a proteção à criança e ao 

adolescente, propomos a aplicação das penas em dobro quando o crime for 

praticado contra essas vítimas.  

Por tais razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 2021. 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
...................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem incita, publicamente, animosidade entre as 
Forças Armadas, ou delas contra os poderes constitucionais, as instituições civis ou a 
sociedade. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU 
de 2/9/2021, em vigor 90 dias após a publicação) 
Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 
Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, 
publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 
participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, de 
2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a 
publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.373, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 690/21 - SF 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), e a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para tipificar como 
crime de racismo a injúria racial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2691505
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
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Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de
dezembro de 1940 (Código Penal), e a Lei
nº  7.716,  de  5  de  janeiro  de  1989,  para
tipificar  como crime de  racismo a  injúria
racial.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140. ................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  Se  a  injúria  consiste  na  utilização  de  elementos  referentes  a
religião ou à condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.” (NR)
Art. 2º  A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 2º-A:
“Art. 2º-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro,

em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional.
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 25 de novembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

acg/pl-20-4373rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; (Vide Lei nº 14.197, de 1º/9/2021) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.163, DE 2022 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 

Dispõe sobre a discriminação racial contra o cabelo natural das pessoas 
negras. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6418/2005.  
 

 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. PROFESSOR ISRAEL BATISTA)

Dispõe  sobre  a  discriminação  racial
contra o cabelo natural das pessoas negras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei inclui dispositivos no Decreto-Lei nº 2.848, de 7

de dezembro de 1940 (Código Penal), na Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989

(Lei Caó), e na Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade

Racial),  para  promover  a  igualdade racial  e  punir  a  discriminação  contra  o

cabelo natural das pessoas negras.

Art. 2º O art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 140. ...........................................................

...........................................................................

§ 4º O juiz, na fixação da pena prevista no § 3º,

considerará de especial potencial ofensivo a injúria que utilize

elementos  referentes  ao cabelo  natural  de  pessoas negras.”

(NR)

Art. 3º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei Caó), passa

a vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:

“Art.  20-A.  O  juiz,  na  fixação  das  penas,

considerará de especial potencial ofensivo a discriminação e o

preconceito referentes ao cabelo natural de pessoas negras”. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professor Israel Batista
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228622000400
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Art. 4º O caput do art. 4º da Lei nº 12.288, de 20 de julho de

2010 (Estatuto da Igualdade Racial), passa a vigorar acrescido do seguinte inc.

VIII:

“Art. 4º ...............................................................

...........................................................................

VIII  –  combate  à  discriminação  referente  ao

cabelo natural de pessoas negras.

.................................................................” (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O combate à discriminação e à desigualdade racial no Brasil

vem encontrando apoio crescente, ainda que tímido, na legislação aprovada

pelo Congresso Nacional. De um lado, há o esforço de punição dos atos de

racismo. Essa primeira vertente – embora presente em várias leis, inclusive em

dispositivos do Código Penal, como o § 3º do art. 140, que agrava a pena do

condenado por injúria quanto ela se utiliza de elementos referentes a raça, cor

e etnia – é mais bem representada pela Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989

(Lei Caó), que “define os crimes resultantes de preconceito de raça e de cor”.

De outro lado, há o esforço para produzir políticas de promoção da igualdade

racial. Essa segunda vertente – embora bem representada pelas normas da Lei

nº 12.711, de 29 de agosto de 2012 (cotas nas universidades), e da Lei 12.990,

de  9  de  junho  de  2014  (cotas  em  concursos  públicos)  –  encontra  sua

manifestação mais completa e estruturada na Lei nº 12. 288, de 20 de julho de

2010 (Estatuto da Igualdade Racial).  

A  presente  proposição  destina-se  a  ampliar  a  legislação

antirracista  e de promoção da igualdade cobrando especial  atenção para a

discriminação que se manifesta contra o cabelo natural das pessoas negras. A
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um olhar  superficial,  a  proposta  pode parecer  desnecessária.  Quando a  lei

tipifica e pune a discriminação racial em geral, não já estaria incluído o caso de

discriminação  racial  motivada  pelo  cabelo?  Seria  necessário  especificar  o

caso? A dúvida só faz sentido para quem pensa na questão abstratamente, de

maneira  descolada  da  experiência  de  discriminação  concreta  de  cada  dia.

Quando se avalia a questão concretamente, salta à vista que a discriminação

contra o cabelo (“ruim”, “sujo” etc) é um elemento especialmente relevante do

racismo no Brasil  – e, provavelmente, no mundo. Ele é, corriqueiramente, o

instrumento afiado com que se ataca a autoestima das pessoas negras e se

desqualifica  sua  participação  igualitária  em  inúmeros  espaços  (sociais,

profissionais etc). Trata-se, ainda, de uma forma de discriminação sorrateira,

pois  o  agressor  facilmente  se  esconde  por  trás  da  afirmação  de  que  o

comentário jocoso ou o impedimento ao exercício de um direito por conta do

corte ou do penteado do cabelo nada tem de intrinsecamente racial.

Não foi por acaso que a luta antirracista da população negra

sempre passou pela afirmação da liberdade de usar os cabelos sem submissão

a amarras sociais, explícitas ou implícitas. A reivindicação prática do direito de

não submeter os cabelos a modelagens e constrangimentos – que, consciente

ou inconscientemente, remetem para padrões europeus – esteve, ao longo do

século  XX,  no  núcleo  da  afirmação  da  negritude  como  merecedora  de

valorização e respeito. Atualmente, está em formação uma onda de amplitude

mundial para proibir, nas legislações nacionais, de maneira explícita e direta, a

discriminação contra o cabelo natural das pessoas negras. Essa onda já levou

à aprovação de legislação específica em vários estados dos Estados Unidos e

na  Câmara  de  Representantes  daquele  país,  faltando  a  aprovação  pelo

Senado  para  se  tornar  uma  lei  nacional.  No  Brasil,  há  pelo  menos  um

precedente importante, o Projeto de Lei nº 1.345, de 2020, em tramitação na

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. A Câmara dos Deputados precisa

participar desse movimento e do importante debate que ele propicia.

O presente Projeto de Lei busca atacar a questão pelas duas

vertentes que conformam a legislação antirracista vigente, a da punição dos

atos de racismo e a da promoção da igualdade racial. Na primeira vertente, ele

destaca o especial poder ofensivo dos atos de preconceito, de discriminação e *C
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228622000400
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de injúria racial que remetam ao cabelo natural das pessoas negras, tratando

da matéria tanto no Código Penal como na Lei nº 7.716, de 1989 (Lei Caó). Na

segunda vertente,  ele  inclui  o  combate à discriminação referente ao cabelo

natural de pessoas negras entre as prioridades das políticas de promoção da

“participação  da  população  negra,  em  condição  de  igualdade,  na  vida

econômica, social, política e cultural do país”, incluindo a matéria no art. 4º do

Estatuto da Igualdade Racial. 

As medidas propostas, além de justas e urgentes, se integram,

assim, de maneira fácil e natural, na legislação vigente, complementando-a. Há

motivos para crer, portanto, que serão prontamente acatadas pelo Congresso

Nacional, o que muito contribuirá para o enfrentamento da discriminação racial

em nosso país.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou contra os Presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após 

a publicação) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 

injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na 

vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio 

de:  

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;  

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a 

superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às 

desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a 

representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à 

promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive 

mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no 

acesso aos recursos públicos;  

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das 

desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, 

trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à 

Justiça, e outros.  

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituirse- ão em políticas públicas 

destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias 

adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País.  

Art. 5º Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de 

Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da Educação 

reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por curso e 

turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 

(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda 
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igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.990, DE 9 DE JUNHO DE 2014 
Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para 

provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública 

federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista controladas pela União.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos 

públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração 

pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta Lei.  

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 

público for igual ou superior a 3 (três).  

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 

negros, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 

igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente 

inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos concursos 

públicos, que deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo 

ou emprego público oferecido.  

Art. 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se 

autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito 

cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado 

do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço 

ou emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

Art. 3º Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 

destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.  

§ 1º Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla 

concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.  

§ 2º Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será 

preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.  

§ 3º Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar 

as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 

serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.  

Art. 4º A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.  

Art. 5º O órgão responsável pela política de promoção da igualdade étnica de que trata o § 1º 

do art. 49 da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, será responsável pelo acompanhamento e 

avaliação anual do disposto nesta Lei, nos moldes previstos no art. 59 da Lei nº 12.288, de 20 

de julho de 2010.  

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de 10 

(dez) anos.  
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Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido 

publicados antes de sua entrada em vigor.  

 

Brasília, 9 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Miriam Belchior  

Luiza Helena de Bairros  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.268, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
“Altera o § 3º art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, e altera o art.1° à Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, tipificando como crime de contra a pessoa LGBTQIA+ como 
análogo à injúria racial, e dá outras providências.” 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3266/2019.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°             DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

“Altera o § 3º art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal, e altera o art.1° à

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, tipificando como

crime de contra a pessoa LGBTQIA+ como análogo à

injúria racial, e dá outras providências.”

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º-  O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 140 ...................................... 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião,

a condição de pessoa idosa, cor, gênero ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de dois a 5 anos e multa.” 

Art. 2º - O Artigo 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a

vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art.  1º  Serão punidos,  na forma desta Lei,  os crimes resultantes  de

discriminação,  preconceito  de raça,  cor,  etnia,  religião,  homofobia  (LGBTQIA+)  ou

procedência nacional.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A discriminação por gênero, a homofobia, é um crime de total desprezo

ao ser humano, de falta absoluta de consideração de outra pessoa como seu semelhante.

Ao não equiparar a LGBTfobia aos demais tipos de discriminação, faz-se

uma “hierarquização de opressões”. Ou seja, se alguém pratica discriminação de raça e

religião,  por  exemplo,  pode  ir  preso,  mas  se  pratica  discriminação  de  gênero  não,

portanto aqui não se trata de privilégio e sim de uma proteção penal igualitária aos

demais crimes de intolerância. 

Os  crimes  contra  a  humanidade  são  crimes  imprescritíveis  e  com  a

impossibilidade de fiança, de acordo com a Constituição Federal Art. 5º XLII. 

Para dar o tratamento definido pela Carta Magna, o Congresso aprovou a

Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, pela qual deixaram de ser cominados como mera

contravenção  o  preconceito  em  razão  de  raça,  cor,  etnia,  religião  ou  procedência

nacional. Essa lei definiu penas mínimas que vão um a três anos de reclusão, e penas

máximas de três a cinco anos, conforme a gravidade ou natureza do crime, que merece

ser atualizada para garantir a proteção da comunidade LGBTQIA+.

O legislador, assim, pretendeu mensurar penas conforme a lesividade da

conduta, a sua abrangência e efeitos.

Porém a Lei 7.716 deixou de tipificar, com a precisão necessária, o tipo

penal de injúria racial, e, no seu art. 20, apenas previu que seria punido com pena de

reclusão de 2 a 5 anos “praticar, induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social

ou por publicação de qualquer natureza, a discriminação ou preconceito de raça, por

religião, etnia ou procedência nacional.” Em 1997, o Congresso aprovou a Lei nº 9.459,

que promoveu alteração ao art. 20 da Lei nº 7.716/89 e ao Código Penal.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Diferenciar o que é injúria racial ou de gênero e o que é “praticar (...) a

discriminação,  preconceito  de  raça  de  gênero,  cor,  etnia,  religião  ou  procedência

nacional”, de mostra, muitas vezes, impossível, e a diferenciação vem em benefício do

infrator, nulificando a natureza de delito de extrema gravidade, e que deve ser objeto da

reprovação máxima.

Este  projeto  de  lei,  visa  deixar  claro  que  a  importância  de  crime  de

homofogia ou LGBTfobia contra a coletividade e o crime cometido contra o indivíduo,

ambos tem que ser apenados na mesma medida. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de maio de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 



347 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 
de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 
lei pessoal do de cujus; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-
los, se omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 
lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html


350 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 
renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência 
de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 
legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 
114, de 2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
....................................................................................................................................................... 
Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 
empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 
no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 
crimes é cometido:  
I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou contra os Presidentes do Senado 
Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após 
a publicação) 
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 
difamação ou da injúria; 
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto no caso de 
injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, 
em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 
dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 30/4/2021) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 
ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 
com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 
nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 
acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 
publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 
redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 
120 dias após a publicação) 
III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 
computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 
21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997) 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 
pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 
8.081, de 21/9/1990) 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard 

 
LEI Nº 9.459, DE 13 DE MAIO DE 1997 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor, e acrescenta parágrafo no art. 140 do Decreto-lei 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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e 2.848, de 7 de dezembro de 1940.  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
" Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional."   
" Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 
distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 
nazismo.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 
comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  
Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 
pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas.  
§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 
decisão, a destruição do material apreendido. " 
Art. 2º. O art. 140 do Código Penal fica acrescido do seguinte parágrafo:  
"Art.140............................................................................................................ 
..........................................................................................................................  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião ou 
origem:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. " 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 1º da Lei nº 8.081, de 
21 de setembro de 1990, e a Lei nº 8.882, de 3 de junho de 1994.  
 
Brasília, 13 de maio de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Milton Seligman  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.629, DE 2022 
(Do Sr. Airton Faleiro) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim de criminalizar os 
atos de discriminação ou preconceito praticados em razão da orientação 
política. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5944/2016.  
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                   CÂMARA DOS DEPUTADOS
                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. AIRTON FALEIRO)

Altera  a  Lei  nº  7.716,  de  5  de  janeiro  de
1989,  a  fim  de  criminalizar  os  atos  de
discriminação ou preconceito praticados em razão
da orientação política.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, a fim

de criminalizar  os atos de discriminação ou preconceito  em razão da orientação

política.

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com

as seguintes modificações: 

“Art.  1º  Serão  punidos,  na  forma  desta  Lei,  os  crimes

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia,

religião, procedência nacional ou orientação política.” (NR) 

“Art. 3º .................................................................................

.............................................................................................

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de

discriminação de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional

ou orientação política, obstar a promoção funcional.” (NR)   

“Art. 4º .................................................................................

Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gab. 327
+55 (61) 3215.5327 / 3327      
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Airton Faleiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223866647900
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.............................................................................................

§  1º  Incorre  na  mesma  pena  quem,  por  motivo  de

discriminação  de  raça  ou  de  cor  ou  práticas  resultantes  do

preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica ou

de orientação política:  

....................................................................................” (NR)

“Art.  20.  Praticar,  induzir  ou  incitar  a  discriminação  ou

preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional

ou orientação política.

....................................................................................” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei destina-se a modificar a Lei nº 7.716/1989, a fim

de criminalizar  os  atos  de discriminação ou preconceito  praticados em razão da

orientação política. 

Atualmente constatamos em nosso país um crescimento vertiginoso

da intolerância às diferenças.

São  inúmeras  as  matérias  divulgadas  na  imprensa  que  relatam

episódios de cunho discriminatório de toda espécie. 

É fato que não é de hoje que a discordância de opiniões, no Brasil,

tem ultrapassado os limites do debate saudável, porém, recentemente, ela vem se

materializando em comportamentos cada vez mais extremados.

De acordo com a notícia publicada no sítio eletrônico da Comissão

de Direitos  Humanos e Minorias  da Câmara dos Deputados:  a gravidade dessa

situação veio à tona com o assassinato do capoeirista Moa do Katendê, assassinado

Câmara dos Deputados
Anexo IV, Gab. 327
+55 (61) 3215.5327 / 3327      
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                   CÂMARA DOS DEPUTADOS
                   Gabinete do Deputado Federal Airton Faleiro      

com  12  facadas  em  Salvador  após  uma  discussão  sobre  os  candidatos  à

Presidência, em 2018. São diversos casos já registrados por Delegacias, Ministério

Público, imprensa, órgãos em defesa dos direitos humanos e sociedade civil. Alguns

deles levaram à morte de pessoas que expressavam de forma livre e pacifica a

manifestação de seus pensamentos.1       

Esse cenário revela como grupos que pensam diferente se encaram

como inimigos perigosos, ignorando a diversidade de pensamento e comportamento

que é inerente aos seres humanos.

É importante destacar que a intolerância, seja de qualquer natureza,

fere  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  e  deve  ser  arduamente

combatida para que possamos conviver em harmonia.

Ninguém, sob a égide de uma ordem democrática justa, pode ser

privado de direitos nem sofrer quaisquer restrições por motivo de sua orientação

política. 

Desse  modo,  entendemos  ser  urgente  a  tipificação  dos  atos  de

discriminação ou preconceito praticados em razão da orientação política, motivo pelo

qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do presente Projeto

de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado AIRTON FALEIRO

PT/PA

1  Disponível  em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cdhm/noticias/intolerancia-politica-crimes-em-serie-por-causa-de-ideias. Acesso em 13/06/2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Art. 2º (VETADO).  

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 

Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 

dias após a publicação) 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 

resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 

com os demais trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 

profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 

publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 

atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 

recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 

emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 

ou receber cliente ou comprador.  

Pena: reclusão de um a três anos.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião 

ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, ornamentos, 

distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de divulgação do 

nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios de 

comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a 

pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: (Primitivo § 2º 

acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material respectivo; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou da 

publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de 

computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 

21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado da 

decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990) 
 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 

JOSÉ SARNEY  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.671, DE 2022 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Define o crime de discriminação direta ou indireta contra uma pessoa 
em razão de seu peso. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
DEFIRO. DESAPENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 1.786/2022 DO 
PROJETO DE LEI N. 1.276/2021. EM DECORRÊNCIA DISSO, 
APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 2.671/2022 AO LEI N. 
1.276/2021, .... PUBLIQUE-SE. 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8882-3-junho-1994-372596-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2022
(Do Sr. Nereu Crispim)

Define  o  crime de  discriminação  direta  ou
indireta contra uma pessoa em razão de seu
peso.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.  1º  -  A  gordofobia  é  definida  como a  discriminação  direta  ou

indireta contra uma pessoa em razão de seu peso.

Art. 2º - Qualquer ato de gordofobia é considerado crime, passível de

pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§1º A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido

contra uma criança ou adolescente.

§2º Será punido com pena de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos e

multa, se cometido mediante violência ou ameaça a pessoa e com

pena de reclusão de 5 (cinco) a 10 (dez) anos e multa, se cometido

com o objetivo de prejudicar a vítima no exercício de seus direitos

civis ou políticos.

Art.  3º - As penas previstas no artigo anterior serão aplicadas de

acordo com a gravidade dos atos cometidos.

Art.  4º - Está sujeito à mesma pena quem induz ou incita outras

pessoas à prática de gordofobia.

Art. 5º - As penas previstas nesta lei serão aumentadas em um terço

em caso de reincidência.

Art. 6º - Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,           de             de 2022
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DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSD/RS

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  é  importante  porque  a

gordofobia é uma forma de discriminação, muito além do preconceito,

contra pessoas com excesso de peso, viola a igualdade entre todos,

constitui  causa  de  discrimem mediante  exclusão  social  e  tem

potencial de levar as vítimas à depressão e à ansiedade.

Ações  ou  omissões  motivadas  por  discriminação

em razão do peso de alguém não atinge apenas as pessoas gordas,

mas toda a sociedade, seja pela intolerância odiosa seja por afetar

gravemente os direitos humanos com agressões.

Hoje,  57,25% da população brasileira está acima

do peso, e o neologismo ‘gordofobia’  ainda não está na legislação

brasileira.

O  ato  de  discriminar,  com  ofensas, o  corpo

humano  em  situação  visual  ou  clínica  de  excesso  de  peso,  em

qualquer ambiente público ou privado, se caracteriza como crime ao

passo  que  se  dissocia  do  preconceito,  pois,  naquele  caso  o

comportamento do autor da conduta, ao julgar a vítima, mesmo que

não  exteriorize  palavras  ofensivas,  exterioriza  comportamento

ofensivo que viola, impede ou dificulta o exercício de um direito da

vítima em razão do peso.

A objetividade jurídica tutelada é a garantia contra

discriminação,  evitando  atos  que  desencadeiam  diversos  tipos  de

violência,  mental  ou  física,  que  possam afetar  as  capacidades  de
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convivência social harmoniosa entre todos por quaisquer que sejam

suas diferenças, no presente caso, pelo peso.

Por todo o exposto, peço apoiamento dos nobres

parlamentares pela aprovação.

Sala das Sessões,           de             de 2022

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSD/RS
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PROJETO DE LEI N.º 2.718, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o artigo 1º da Lei 7.716 de 05 de janeiro de 1989, para inserir o 
crime resultante de discriminação por ideologia ou filiação partidária. 
Altera o artigo 4º da mesma Lei para inserir o Artigo 5º A, e dá outras 
providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1629/2022.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Altera  o  artigo  1º  da Lei  7.716 de  05  de

janeiro  de  1989,  para  inserir  o  crime

resultante  de  discriminação  por  ideologia

ou filiação partidária. Altera o artigo 4º da

mesma Lei para inserir o Artigo 5º A, e dá

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O artigo 1º da Lei 7.716 de 05 de janeiro de 1989 passa a vigorar

com a seguinte redação: 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei,

os crimes resultantes de discriminação ou preconceito de

raça, cor, etnia, religião, preferência politico partidária,

ou procedência nacional.

Art. 2º Altera o artigo 5º  da Lei 7.716 de 05 de janeiro de 1989 para

inserir o § 1º que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-

se a servir, atender ou receber cliente ou comprador.

Art. 5º A -  Recusar ou impedir tratamento

medico,  hospitalar,  odontológico  ou  qualquer  outro

tratamento de saúde. 

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

Pena:  Reclusão  de  2  a  5  anos,  multa  e

perda do registro profissional. 

Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A intolerância político partidária chegou a níveis absurdos nos dias de

hoje,  profissionais  da área  da saúde negam-se a  atender  pessoas  que não tenham a

mesma opção politico ideológica ou partidária, isso é um total desprezo ao ser humano e

principalmente uma crueldade. 

Nunca o  Brasil  havia  presenciado  tal  banalização  da  violência  e  da

intolerância  política  no  microcosmo  das  ruas  e  das  relações interpessoais,  que

abandonaram, há muito, o bate-boca familiar em "grupos de zap", é chocante, mas não é

surpreendente. A escalada da violência politica vem crescendo dia após dia. 

Uma pessoa que fez seu juramento para atender  e cuidar  das pessoas

quando de seu ingresso na carreira da área de saúde, não pode, em hipótese nenhuma,

deixar de atender pessoas que necessitam de seus conhecimentos técnicos. 

A relação profissional entre o profissional de saúde e paciente é baseada

na priorização da saúde deste. O Código Penal prevê o crime de omissão de socorro (art.

135),  conduta  que,  eventualmente  e  em situações  pontuais,  pode ser  praticada  pelo

médico  em  determinadas  circunstâncias  concretas.  Numa  situação  mais  extrema,

havendo a recusa do atendimento e um dano maior à saúde do paciente, o médico que

não  o  atendeu  pode  incorrer  em  crimes  de  lesões  corporais  e,  havendo  óbito,  até

eventualmente em homicídio.

Portanto a presente lei vem especificar a conduta do profissional de saúde

na recusa de atendimento por questões politico partidárias, o que como já explanado nos

parece uma crueldade sem limites e irracional.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

24
06

59
23

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224065923500

PL
 n

.2
71

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
11

/2
02

2 
10

:2
6 

- M
ES

A

363



364 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 
 
 
 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PROS/SP

  Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de novembro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PROS/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 
Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer cargo da 
Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, 
etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 
dias após a publicação) 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas 
resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições 
com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício 
profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 
especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, 
publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo 
atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de 
recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou etnia para 
emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a servir, atender 
ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.  
Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em estabelecimento de 
ensino público ou privado de qualquer grau.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.  
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é agravada de 
1/3 (um terço). 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 
....................................................................................................................................................... 
Omissão de socorro  
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, a criança 
abandonada ou extraviada, ou a pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e 
iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de 
natureza grave, e triplicada, se resulta a morte.  
Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012) 
Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer garantia, bem como o 
preenchimento prévio de formulários administrativos, como condição para o atendimento 
médico-hospitalar emergencial:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa de atendimento resulta lesão 
corporal de natureza grave, e até o triplo se resulta a morte. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.653, de 28/5/2012) 
Maus tratos  
Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda ou vigilância, 
para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de alimentação ou 
cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer 
abusando de meios de correção ou disciplina:  
 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor de catorze 
anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, 
em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.972, DE 2022 
(Do Sr. Acácio Favacho) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para tornar 
pública incondicionada a ação penal em razão da injúria que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8127/2014. 
 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12653-28-maio-2012-613095-publicacaooriginal-136223-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(DO SR. ACÁCIO FAVACHO)

Altera o Decreto-Lei  nº 2.848,  de 7
de dezembro de 1940, para tornar pública
incondicionada a ação penal em razão da
injúria que especifica.                 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O  art.  145  do  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  7  de

dezembro de 1094 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  145.  Nos  crimes  previstos  neste  Capítulo

somente se procede mediante queixa, salvo o previsto

no § 3º do art. 140 ou quando, no caso do art. 140, §

2º, da violência resulta lesão corporal.

Parágrafo único.  Procede-se mediante requisição

do Ministro da Justiça, no caso do inciso I do caput do

art.  141 deste  Código,  e  mediante  representação do

ofendido, no caso do inciso II do mesmo artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em decisão recente proferida pelo seu Plenário, o Supremo

Tribunal Federal (STF) firmou entendimento de que o crime de injúria racial

é  espécie  do  gênero  racismo e,  portanto,  imprescritível,  nos  termos  do

artigo 5º, XLII, da Constituição Federal. A decisão, proferida em sede de

habeas corpus, foi  percebida pela comunidade jurídica e especialistas da

questão racial como um marco histórico no enfrentamento ao racismo no

Brasil.
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Na  fundamentação  da  decisão,  a  ampla  maioria  dos

Ministros da Suprema Corte reconheceu que a vítima do crime de injúria

racial não é apenas a pessoa ofendida, mas toda a humanidade.

Com esse entendimento,  fica defasado o Código Penal  ao

disciplinar  a necessidade de queixa do ofendido para promoção da ação

penal (ação penal de iniciativa privada) no crime de injúria racial. Ora, uma

vez que a vítima não se resume ao ofendido, a injúria racial não pode ser

equiparada aos demais crimes contra a honra, que se restringem ao âmbito

particular  do  ofendido,  devendo  o  Ministério  Público  agir  no  seu  papel

constitucional  de  fiscal  da  lei,  no  interesse  da  coletividade.  Além desse

aspecto,  o  ofendido  pode  ser  infelizmente  coagido  a  não  apresentar  a

queixa, o  que resultaria  em um cenário de impunidade para esse crime

gravíssimo, reduzindo o alcance da decisão da Suprema Corte.

A  recordação  dos  objetivos  fundamentais  da  República

Federativa do Brasil, esculpidos na Constituição Federal de 1988, deve ser o

Norte da atuação parlamentar. Dessa forma, a inércia do Poder Legislativo

seria  atentatória  à  dignidade  humana  se  não  promovesse,  por  via

legislativa, o “bem de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor,

idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º, IV, Constituição

Federal).

Dada  a  importância  da  matéria,  solicitamos  o  apoio  dos

nobres Pares para a necessária discussão, a eventual adequação e a rápida

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

 Deputado ACÁCIO FAVACHO
MDB/AP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 

seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 

social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-

americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 

o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
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propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes 

de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira 

em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a 

lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 

abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-

los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o 

dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 

contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 

propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
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voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 

torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 

inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato 

lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração 

do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma 

renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência 

de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 

legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 

114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo meio 

empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada 

no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos 

crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções, ou contra os Presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal; (Inciso com redação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
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dada pela Lei nº 14.197, de 1º/9/2021, publicada no DOU de 2/9/2021, em vigor 90 dias após 

a publicação) 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, da 

difamação ou da injúria; 

IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com 

deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3º do art. 140 deste Código. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 14.344, de 24/5/2022, 

publicada no DOU de 25/5/2022, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a pena em 

dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º Se o crime é cometido ou divulgado em quaisquer modalidades das redes sociais da rede 

mundial de computadores, aplica-se em triplo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 

República na Lei nº 13.964, de 24/12/2019, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no 

DOU de 30/4/2021) 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando inequívoca 

a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou informação 

que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação quem lhe 

dá publicidade.  

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou da 

difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a difamação 

utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, 

pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

13.188, de 11/11/2015) 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou injúria, quem 

se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério 

do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, salvo, 

quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do inciso I 

do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do inciso II 

do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 
 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver 

reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14197-1-setembro-2021-791691-publicacaooriginal-163372-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14344-24-maio-2022-792692-publicacaooriginal-165336-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-promulgacaodevetos-162751-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução do crime, se 

reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 872, DE 2023 
(Da Sra. Dandara) 

 
Altera a Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que “Define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor.” para incluir e tipificar a 
misoginia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8992/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

PROJETO DE LEI N°  , DE 2023
(Da Deputada DANDARA)

Altera a Lei n° 7.716, de 05 de
janeiro de 1989, que “Define os crimes
resultantes de preconceito  de raça ou
de  cor.”  para  incluir  e  tipificar  a
misoginia.

 

        O Congresso Nacional decreta,

 Art. 1° Esta lei altera a Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que

“Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor.” para incluir e

tipificar a misoginia.  

         Art. 2° A Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

                 “Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989.
(...)

Art.  1º  Serão  punidos,  na  forma  desta  Lei,  os  crimes

resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor,

etnia, religião, procedência nacional ou misoginia. (N.R.)

(...)

Art..20-E. Praticar, induzir ou incitar a misoginia. 

Pena: reclusão de um a três anos e multa.

§1º  Define-se  como  misoginia,  para  os  fins  desta  lei,  a

manifestação  que  inferiorize,  degrade  ou  desumanize  a *C
D2

34
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dandara
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234350322900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

mulher, baseada em preconceito contra pessoas do sexo

feminino ou argumentos de supremacia masculina.

§  2º  Se  qualquer  dos  crimes  previstos  neste  artigo  for

cometido por intermédio dos meios de comunicação social,

de  publicação  em  redes  sociais,  da  rede  mundial  de

computadores ou de publicação de qualquer natureza, ou

praticado com intuito de lucro ou de proveito econômico:

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa

§3º  Aplica-se  a  pena  em triplo  se  o  agente  integrar  ou

associar-se a grupo voltado à disseminação e propagação

de misoginia, definida nos termos do §1º.

(...).” 

 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

JUSTIFICAÇÃO

 O  presente  projeto  de  lei  teve  como  origem  a  Ideia  Legislativa,  de
autoria da pesquisadora Valeska Maria Zanello de Loyola, apresentada junto
ao Senado Federal, que sugeriu: “Criminalização da misoginia - Seguindo a
tipificação do racismo, da homofobia e da transfobia como crime, proponho que
a MISOGINIA seja incluída neste grupo”. 

Em contato com a pesquisadora, recebemos e discutimos a minuta de
projeto de lei que tem como objetivo enfrentar uma grave chaga que assola a
sociedade brasileira
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

A misoginia e a violência de gênero são temas que vem pautando os
debates e o dia a dia dos sujeitos na sociedade contemporânea e e apresenta-
se como um ódio ou aversão às mulheres, podendo manifestar-se de várias
maneiras, incluindo a discriminação sexual, difamação, violência e objetificação
sexual das mulheres.

Cotidianamente  nos  deparamos  com  manchetes  nos  meios  de
comunicação  que  expõem esta  violência,  consistente  em  desde  agressões
físicas  e  psicológicas  até  o  feminicídio,  denotando  quão  urgente  é  a
compreensão dos fatores que levam a este comportamento humano que assola
a sociedade contemporânea e desestrutura famílias, bem como o cotidiano de
vida de milhares de mulheres.

Entre  os  diversos  tipos  de  violências  relacionadas  diretamente  ou
indiretamente com o gênero feminino estão as agressões físicas, psicológicas,
sexuais, mutilações, perseguições; culminando em alguns casos no feminicídio.
À  medida  que  as  sociedades  foram  evoluindo,  as  formas  discriminatórias
contra  a  mulher  se  tornaram  mais  refinadas  e  nem  por  isso  menos
inadmissíveis do que em tempos obsoletos. O repúdio às mulheres, às vezes
com seus  contornos  diferenciados,  mais  ou  menos  ocultos  ou  disfarçados,
persistem em situações de opressão de gênero, oriundas de um passado já
bem remoto.

Na atualidade a misoginia ganha nova roupagem através da internet.
Temos acompanhado no decorrer dos últimos anos, dentro e fora do Brasil,
sobretudo  via  redes  sociais,  mais  um  movimento  de  opressão  à  mulher.
Conhecidos como “Red Pill”, uma vertente dos “masculinistas”, que se opõem
às feministas e incentivam a misoginia através de um discurso que inverte a
realidade e os coloca como vítimas de um sistema que estaria privilegiando as
mulheres.

Mesmo sendo notório que o machismo estrutural é histórico e global e
que impõe desigualdade às mulheres há séculos, o movimento, do qual faz
parte  o  “Red Pill”,  alegam serem prejudicados pelo  "tratamento  privilegiado
para a população feminina" no mundo atual e, não raro, invocam desprezo,
uma postura adversarial ou distanciamento de mulheres.

Ocorre que por meio dos conselhos de coaches e influencers nas redes
sociais  mais conhecidas,  parte  uma indústria  que fatura com livros,  cursos,
palestras e monetização de conteúdo que prega o ódio contra as mulheres.
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Eles se oferecem como "guias de masculinidade" em tempos de mudanças
sísmicas  —  sociais,  econômicas,  tecnológicas,  nos  relacionamentos  e  de
fluidez sexual — e muitos fazem um apelo a uma atitude masculina reativa e à
retomada de uma sociedade centrada no homem.

Considerando a relevância e urgência do tema, solicito apoio das demais
deputadas e deputados no sentido da aprovação desta proposição.

  

Sala das Sessões, em       de março de 2023 

DANDARA

Deputada Federal – PT/MG
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

LEI Nº 7.716, DE 5 DE  
JANEIRO DE 1989  
Art. 20-E  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716   

 

PROJETO DE LEI N.º 914, DE 2023 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acrescenta os §4º e §5º ao artigo 140 do Código Penal, como 
qualificadora do crime de injúria motivado em razão da condição de 
gênero feminino, através de misoginia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1960/2021.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
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PROJETO DE LEI Nº                     , DE 2023.
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior)

Acrescenta os §4º e §5º ao artigo 140
do Código Penal, como qualificadora do
crime de injúria motivado em razão da
condição  de  gênero  feminino,  através
de misoginia.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º -  Esta  lei  acrescenta  os §4º  e §5º  ao  artigo  140 do Código Penal,

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para qualificar o crime de

injúria quando praticado através de misoginia.

Art. 2º - O artigo 140 do Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro

de 1940, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.140..................................................................................................................

..............................................................................................................................

§4º. Se a injúria for praticada através de meios, palavras, cantos, gestos, atos, 

elementos ou conteúdos com caráter misóginos contra alguém em razão do 

seu sexo feminino: 

Pena – reclusão de um a três anos e multa. 

§5º. As condutas previstas no §3º e §4º equivalem-se ao crime de racismo,

quanto à imprescritibilidade e inafiançabilidade". (NR) 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se  de  Projeto  de  Lei  com  o  objetivo  de  estabelecer  como

qualificadora  o  crime  de  injúria  motivado em razão da  condição  de  gênero

feminino, através de misoginia.

A misoginia é uma forma de discriminação e violência de gênero que

se baseia na crença de que as mulheres são inferiores aos homens.  Essa

atitude pode se manifestar de diversas formas, desde insultos e discriminação

até  a  violência  física  e  sexual.  A  misoginia  é  prejudicial  não  só  para  as

mulheres individualmente, mas também para a sociedade como um todo, pois

perpetua a desigualdade de gênero e reforça estereótipos prejudiciais.

Os crimes de violência de gênero nascem de condutas misóginas.

Segundo  a  professora  Valeska  Zanello  a  criminalização da misoginia  é  tão

necessária quanto a do racismo e LGBTfobia: “Se é errado discriminar uma

pessoa em função de sua sexualidade ou da cor de sua pele, também deve ser

crime que uma pessoa seja discriminada por causa de seu gênero”1.

A  criminalização  da  misoginia  é  importante  porque  enviará  uma

mensagem clara de que esse comportamento é inaceitável e que a sociedade

está comprometida em acabar com a violência e a discriminação de gênero.

Isso  pode  ajudar  a  mudar  as  atitudes  e  comportamentos  em  relação  às

mulheres e a promover a igualdade de gênero.

Além disso,  a  criminalização da misoginia  pode ajudar  a  aumentar  a

conscientização sobre o problema e a promover a educação sobre a igualdade

de gênero. A lei pode ser um importante instrumento para mudar as atitudes e

comportamentos,  mas  também  é  importante  investir  em  programas

educacionais e campanhas de conscientização para promover a igualdade de

gênero.

Por fim, a criminalização da misoginia é uma medida importante para

proteger  as  mulheres  contra  a  violência  e  discriminação  baseadas  em seu

gênero. Isso pode ajudar a aumentar a segurança das mulheres e a promover a

igualdade de oportunidades em todos os aspectos da vida.

1 https://www.sinprodf.org.br/projeto-preve-criminalizacao-da-misoginia/#:~:text=No%20evento
%20Vida%20em%20Palavras,por%20causa%20de%20seu%20g%C3%AAnero%E2%80%9D%2C *C
D2
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Sala das Sessões, de março de 2023.

RUBENS PEREIRA JÚNIOR

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEGISLAÇÃO  ENDEREÇO ELETRÔNICO  

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE  
1940  
Art. 140  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-
1207;2848   

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.291, DE 2023 
(Do Sr. Fábio Macedo) 

 
Altera o § 3º do art. 140 do Código Penal, para que a utilização de 
elementos referentes à idade se torne qualificadora do crime de injúria. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1477/2003.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Do Sr. Fábio Macedo) 

 

Altera o § 3º do art. 140 do Código Penal, para que 

a utilização de elementos referentes à idade se 

torne qualificadora do crime de injúria. 

 

Art. 1º Esta Lei altera o § 3º do art. 140 do Código Penal, para considerar 

como tipo qualificado a injúria consistente na utilização de elementos referentes à 

idade, independentemente de ser igual ou superior a sessenta anos. 

 

Art. 2º Dê-se ao § 3º do art. 140 do Código Penal a seguinte redação: 

 

“§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes à 

religião, à idade ou à condição de pessoa com deficiência. 

 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (NR)” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente, um vídeo gravado por universitárias que debochavam de 

colega com quarenta anos gerou indignação entre os brasileiros. Trata-se de 

manifestação típica de etarismo, idadismo ou ageísmo, que a Organização Mundial 

da Saúde – OMS1 conceitua como o uso da idade “para categorizar e dividir as 

                                                           
1 ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE. Relatório Mundial sobre o Idadismo. Disponível em: 

https://iris.paho.org/handle/10665.2/55872. Acesso em: 20 mar. 2023. 
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pessoas de maneira a causar prejuízos, desvantagens e injustiças”. Segundo a 

OMS, o etarismo relaciona-se com “estereótipos (como pensamos), preconceitos 

(como nos sentimos) e discriminação (como agimos) direcionadas às pessoas com 

base na idade que têm”. 

O etarismo expressa-se de modos distintos ao longo da vida. No caso de 

jovens, ele pode refletir-se no estereótipo de inadequação para cargos de liderança, 

pela suposta falta de experiência. Todavia, ele mostra-se mais acentuado em 

relação às pessoas com idade mais avançada, que sofrem com a redução de 

oportunidades na sociedade contemporânea, transformada pela revolução 

tecnológica. 

Na esteira da declaração da Década do Envelhecimento Saudável (2021-

2030) pelas Nações Unidas, apresentamos esta proposição, para que a injúria com 

base na idade da vítima constitua tipo qualificado, com pena aumentada de um a 

três anos, e multa. Esclarecemos que, conforme a redação vigente do § 3º do art. 

140, é tipo qualificado a injúria consistente na utilização de elementos referentes à 

condição de pessoa idosa, i.e., indivíduo com idade igual ou superior a sessenta 

anos. Propomos ampliar esse tipo qualificado, para abranger a utilização de 

quaisquer elementos referentes à idade da vítima, seja idosa ou não. 

Convictos de que os argumentos expostos demonstram cabalmente a 

oportunidade e a conveniência política de nossa iniciativa, rogamos o apoio dos 

nobres Deputados para o aprimoramento e para a aprovação desta proposição. 

 

 

Sala da Comissão, em 20 de março de 2023. 

 

Deputado Fábio Macedo 

Podemos/MA 

*C
D2

31
20

78
40

90
0*Le

xE
di

t

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Fábio Macedo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231207840900

PL
 n

.1
29

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
03

/2
02

3 
17

:5
5:

16
.5

03
 - 

M
es

a

387



388 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6418-A/2005 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 
2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO 
DE  
1940  
Art. 140  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194012-
07;2848   

    

  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.309, DE 2023 
(Do Sr. Fausto Santos Jr.) 

 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para incluir os crimes de 
injúria religiosa e de injúria por etarismo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8862/2017.  
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1940-12-07;2848
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PROJETO DE LEI Nº                         , DE 2023 
(Do Senhor DEPUTADO FAUSTO SANTOS JR). 

 
 
Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para 
incluir os crimes de injúria religiosa e de injúria por 
etarismo. 

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Altera a Lei que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor, Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, para incluir o 
crime de injúria religiosa. 

 
Art. 2º O art. 2º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º- A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 
decoro, em razão de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional. 
............................................................................................................................. ..........” 
  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A atividade legislativa nasce das demandas sociais. A cada dia 
surge uma nova demanda e, por mais ativo que seja um parlamento, estamos 
sempre atrasados em proteger o cidadão de forma completa. 

 
No dia 10 de março de 2023, assistimos mais um episódio que 

revoltou a sociedade como um todo. Mais uma forma de discriminação, mais uma 
forma de hostilização. Dessa vez o foco foi uma mulher de 44 anos de idade, 
universitária, aluna do curso de Biomedicina, ofendida por três colegas de curso 
por estar na faculdade aos 44 anos. O vídeo teve grande circulação na Internet1.  

 
Neste caso, estamos diante do “bullying” que ultrapassou os 

limites dos bancos escolares e invadiu as universidades. Esse não é um caso 
isolado. Segundo especialistas, em matéria divulgada no portal G12: “(...) as 

                                                           
1 https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/video-de-universitarias-do-interior-de-sp-debochando-
de-colega-de-40-anos-gera-indignacao-na-redes-sociais/  
2 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2023/03/14/entenda-por-que-bullying-acontece-no-
ensino-superior.ghtml  
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faculdades brasileiras não estão preparadas para lidar com esse tipo de conflito, 
por mais frequente que ele seja”.  

 
No mesmo sentido destaca Antonio Freitas Júnior, professor da 

Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP): “Elas usam 
ferramentas velhas, balizadas apenas na punição [do agressor]. Só isso não 
resolve. Todos os envolvidos vão continuar ali, convivendo nas salas de aula e no 
restaurante universitário. É preciso recompor as relações interpessoais”.  

 
Ainda no ambiente universitário, pessoas vêm sofrendo também 

com o aumento da intolerância religiosa. Segundo notícia publicada também em 10 
de março de 20233, o preconceito se expande em centros acadêmicos e faz com que 
muitos alunos sejam censurados. “A intolerância em sala”, na mesma matéria: 

 
“Entre os inúmeros casos, a estudante de Relações Internacionais, 
Thaís Batista, de 20 anos, relata ter enfrentado diversas situações 
de desrespeito ao ter a sua fé zombada em sala por colegas de 
classe e, até mesmo, por seus lecionadores. Piadas e comentários 
maldosos em relação à sua igreja e seus pastores trouxeram a ela 
uma situação desagradável quando seu foco deveria ser 
unicamente o aprendizado sobre a matéria da grade escolar.” 
 
“Foi uma situação complicada, tive que conversar com meus 
colegas e professor sobre respeito, se diz tanto sobre intolerância 
religiosa com as religiões de matriz africanas, por que quando é 
com os evangélicos o tratamento tem que ser diferente?”, 
relembra ela. 

 
Ainda, na matéria do Portal G1, são descritas as características do 

“bullying” na faculdade: 
 
 Ser praticado entre pares (por exemplo, entre dois alunos, 
quando há uma diferença hierárquica, passa a ser assédio moral). 
 
 Ter a intenção de ferir o outro (são ridicularizações frequentes 
que vão muito além de uma brincadeira boba); 

 
 Colocar a vítima/alvo como alguém com menor valor (a pessoa, 
inclusive, começa a se ver assim); 

 
 Haver um público que prestigia a agressão (podem ser 
seguidores de uma rede social, convidados de uma festa ou outros 
colegas em sala de aula). 
 
 

                                                           
3 https://www.universal.org/noticias/post/universitarios-cristaos-sofrem-com-o-aumento-da-
intolerancia-religiosa  
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Sabemos da proteção constitucional à liberdade religiosa, e do 
direito à educação, independentemente da idade em que se consiga ingressar no 
ambiente escolar, contudo, acreditamos que esses casos de abuso precisam ser 
contidos e que o papel do Congresso Nacional é reforçar direitos e estabelecer 
punições ao abuso de direito. 

 
Dessa forma, consideramos muito importante que a lei que define 

os crimes resultantes de preconceito e raça ou de cor, Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, passe a incluir o crime de injúria religiosa. 

 
Injúria é um dos crimes contra a honra tipificado no Código Penal, 

artigo 1404. Entende-se ofensa que venha atingir a pessoa, em desrespeito a seu 
decoro, a sua honra, a seus bens ou a sua vida. Ao contrário da calúnia e da 
difamação, a tipificação do crime de injúria visa proteger a honra subjetiva do 
indivíduo, a visão, em sentido amplo, que o sujeito tem de si mesmo. 

 
Por essas razões e para garantirmos um ambiente livre de 

qualquer tipo de discriminação e preconceitos, submeto esta proposição aos 
demais colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário 
para sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, em           de                         de 2023. 

 
 
   

FAUSTO SANTOS JR.  
DEPUTADO FEDERAL 

UNIÃO/AM 
 

                                                           
4 Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CENTRO DE DOCUMETAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 
 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO 
DE 1989 
Art. 2º 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-
01-05;7716  

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.339, DE 2023 
(Da Sra. Denise Pessôa) 

 
Altera a Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, que "Define os crimes 
resultantes de preconceito de raça ou de cor" para incluir e tipificar a 
discriminação por procedência regional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2564/2021.  
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
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PROJETO DE LEI N° ____, DE 2023 

(Da Sra. Denise Pessôa) 

 

Altera a Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 

1989, que “Define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor” para incluir e 

tipificar a discriminação por procedência 

regional. 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1° A Lei n° 7.716, de 05 de janeiro de 1989, passa a viger com as seguintes 

alterações:  

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 

discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, 

procedência nacional ou regional. (NR) 

(...) 

Art. 20 Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de 

raça, cor, etnia, religião, procedência nacional ou regional. (NR) ” 

 

 Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa 

 

 A sociedade brasileira foi impactada recentemente por mais um resgate de 

centenas de trabalhadores em situação análoga à escravidão, desta vez em empresa 

terceirizadora de mão de obra prestadora de serviços para pelo menos três vinícolas e 
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outros 23 produtores rurais em Bento Gonçalves, no Rio Grande do Sul1, sendo a 

maioria das vítimas originadas do Estado da Bahia.  

 Nesse contexto, uma fala do vereador de Caxias do Sul Sandro Fantinel 

(Patriota/RS) repercutiu amplamente2 devido ao seu conteúdo flagrantemente racista, 

discriminatório contra o povo baiano e nordestino e apologista de práticas escravagistas, 

o que pode ser constatado em trecho destacado abaixo:  

“Não contratem mais aquela gente lá de cima, conversem comigo, vamos 

criar uma linha, vamos contratar os argentinos, [...]. Em nenhum lugar do 

estado, na agricultura, teve problema com os argentinos, mas agora os 

baianos, que a única cultura que eles têm é viver na praia tocando 

tambor, era normal que se fosse ter esse tipo de problema. " 

 

 Inúmeras manifestações de entidades do mundo do trabalho, dos movimentos de 

direitos humanos, do movimento negro e mesmo da própria representação do estado da 

Bahia tem enfrentado o tema, inclusive com a proposição de ação civil pública por "dano 

moral coletivo e dano social infligidos à população pobre e à população negra do Brasil, 

em razão da fala racista, intolerante e xenofóbica do vereador Sandro Fantinel contra a 

população baiana"3. 

 As expressões empregadas pelo vereador são agressivas, cruéis e 

discriminatórias como o povo da Bahia e do Nordeste. Mas, infelizmente, não é um fato 

isolado. A destilação de ódio e preconceito contra nordestinos é uma prática cotidiana no 

Brasil. 

 Estudos apontam que esse tipo de discriminação explode em certas épocas, 

como durante as campanhas eleitorais4:  

No domingo, após a apuração da eleição, que mostrou ampla vitória do 

ex-presidente Luís Inácio Lula da Silva no nordeste, a internet 

amanheceu com xingamentos e ataques de toda espécie a nordestinos, 

                                                
1
 G1. Trabalhadores resgatados em situação de escravidão no RS: o que se sabe e o que falta saber. Disponível em 

https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2023/02/27/trabalhadores-resgatados-em-situacao-de-
escravidao-no-rs-o-que-se-sabe-e-o-que-falta-saber.ghtml.  
2
 G1. Vereador de Caxias do Sul é acusado de xenofobia contra baianos em caso de trabalho escravo em vinícolas . 

Disponível em https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2023/02/28/vereador-de-caxias-do-sul-diz-para-
vinicolas-nao-contratarem-baianos-unica-cultura-que-eles-tem-e-viver-na-praia-tocando-tambor-video.ghtml . 
3
 https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painelsa/2023/03/ongs-querem-condenacao-de-vereador-do-rs-em-r-1-

milhao.shtml  
4
 Safernet: denúncias de xenofobia na internet explodem após 1º turno das eleições. Disponível em 

https://new.safernet.org.br/content/safernet-denuncias-de-xenofobia-na-internet-explodem-apos-1o-turno-das-
eleicoes#mobile  *C
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alguns inclusive sugerindo a separação do sul e sudeste do restante do 

país, de forma semelhante a ataques ocorridos quando Dilma Roussef 

venceu Aécio Neves nas eleições de 2014, também com apoio maciço 

dos brasileiros do nordeste.  

Essa enxurrada de preconceito se refletiu nos números de denúncias 

recebidas pela Safernet (ONG referência na proteção de direitos 

humanos na rede, que desde 2006 mantém uma central nacional de 

denúncias conveniada com o Ministério Público Federal) que recebe 

denúncias de diferentes tipos de crime, sete deles envolvendo discurso 

de ódio, como a xenofobia. 

 

 Segundo a professora Sofía Cavalcanti Zanforlin5, a partir do final do século XIX e 

início do século XX, diversos fatores contribuem para a construção no imaginário social 

do Nordeste e do nordestino como alteridade nacional: a centralização das decisões 

políticas e da industrialização no Sudeste do país; a permanência do sertão e 

consequentemente dos sertanejos como “um território praticamente inexplorado e uma 

gente pouco conhecida”; a influência de teorias eugênicas e naturalistas de 

melhoramento racial, se lê  a  usca pelo “em ranquecimento” da popula ão mesti a 

brasileira. Além disso, “o tema da migração, decorrente do empobrecimento regional, 

adquire fôlego, e o migrante nordestino, pobre e mestiço em sua maioria, representa um 

incômodo que se contrapõe notadamente ao imigrante europeu”. 

 Há mais de uma década o Poder Judiciário já equipara a crime de racismo ou 

injúria racial a discriminação por procedência regional, geralmente cometida contra 

nordestinos, mas que também pode atingir cidadão originadas de outras regiões. 

 Foi o que aconteceu quando, em outubro de 2010, após Dilma Rousseff vencer 

José Serra e tornar-se a primeira mulher presidente do Brasil, com expressiva votação 

no Nordeste, uma universitária tuitou que “nordestino não é gente”. A jovem foi 

denunciada e condenada pela Justiça Federal a um 1 ano, cinco meses e 15 dias de 

prisão, convertidos em multa e prestação de serviços comunitários, com base no artigo 

20, § 2º, da Lei n.º 7.716/896. 

 A discriminação étnico-racial é uma prática ilegal no Brasil desde a instituição da 

Lei Afonso Arinos em 1951. A Constituição de 1988 trouxe avanços ao tornar o crime de 

                                                
5
 Latinoamérica21. Xenofobia a nordestinos? Não. Pode chamar de racismo. Disponível em 

https://latinoamerica21.com/br/xenofobia-a-nordestinos-nao-pode-chamar-de-racismo/ . 
6
 Ação Penal n.º 0012786-89.2010.403.6181, sentença proferida pela juíza federal Mônica Aparecida Bonavina 

Camargo, da 9ª Vara Federal Criminal em São Paulo/SP – íntegra da decisão: 
https://www.jfsp.jus.br/documentos/administrativo/NUCS/decisoes/2012/2012-05-16-preconceitomayara.pdf . *C
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racismo inafiançável e imprescritível, disposição que orientou a lei 7.716, de 1989, (que 

define os crimes de preconceito de raça e cor). Posteriormente, a lei 9.459/97 incluiu no 

Código Penal a tipificação do crime de injúria racial ou qualificada. E neste ano, foi 

publicada a Lei 14.532/23 que tipifica como crime de racismo a injúria racial.  

 A Constituição Federal, ao tratar dos objetivos fundamentais da República, orienta 

a redução de desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos, sem 

qualquer preconceito, inclusive o de origem ou raça. Consagra, como direito 

fundamental, a igualdade, prevendo, inclusive, punição para práticas discriminatórias que 

atentem contra os direitos e liberdade fundamentais. 

 A Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas 

Correlatas de Intolerância de 2013, promulgada no Brasil em 2022, estabelece em seu 

preâmbulo que os Estados membros da OEA estão comprometidos com a erradicação 

total e incondicional do racismo e toda forma de intolerância, e que “atitudes 

discriminatórias representam a negação dos valores universais e dos direitos 

inalienáveis e invioláveis da pessoa humana e dos propósitos e princípios consagrados 

na Carta da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos 

Direitos e Deveres do Homem, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na 

Carta Social das Américas, na Carta Democrática Interamericana, na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, na Convenção Internacional sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Racial e na Declaração Universal sobre o Genoma 

Humano e os Direitos Humanos”. O art. 12 da Convenção7 estabelece que cada Estado 

Parte deve identificar as manifestações de discriminação racial e formas correlatas de 

intolerância a grupos ou indivíduos dentro de cada país, o que embasa a tipificação da 

discriminação por procedência regional/estadual. 

 O conjunto de atitudes ou práticas discriminatórias relacionadas às origens das 

pessoas é conhecido popularmente como xenofobia. Xenofobia é, segundo o Alto 

Comissariado das Na ões Unidas para os Refugiados (ACNUR), “atitudes, preconceitos 

e comportamentos que rejeitam, excluem e frequentemente difamam pessoas, com base 

                                                
7
 ARTIGO 12. Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as causas e as manifestações 

do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância em seus respectivos países, em âmbito local, 
regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar dados sobre a situação de grupos ou indivíduos que sejam 
vítimas do racismo, da discriminação racial e formas correlatas de intolerância. *C
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na percepção de que eles são estranhos ou estrangeiros à comunidade, sociedade ou 

identidade nacional”8. Não há uma definição do termo no ordenamento nacional.  

 Buscando preservar ao máximo a harmonia com a redação original da Lei 

7.716/1989, que emprega “procedência nacional” para falar da discriminação contra 

pessoas estrangeiras, propõe-se com este projeto de lei a inclusão da “procedência 

regional” para tipificar a conduta de discriminar cidadãos brasileiros devido à sua origem 

regional ou estadual.  

   

Sala das Sessões, em 22 de março de 2023. 

 

DENISE PESSÔA 

Deputada Federal PT/RS 

 

                                                
8
 ACNUR. Protection from xenophobia. Disponível em https://www.unhcr.org/55cb153f9.pdf  *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMETAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  

  

LEI Nº 7.716, DE 5 DE 
JANEIRO  
DE 1989  
Art. 1º, 20  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:198901-
05;7716   

  
  
  
  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.913, DE 2023 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera o Decreto-Lei nª 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, para dispor sobre a divulgação de conteúdos que atentam contra 
a cidadania digital.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2785/2021.  
 

 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989-01-05;7716
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PROJETO DE LEI Nº.................., 2023 

(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 

Altera o Decreto-Lei nª 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, para dispor sobre a 

divulgação de conteúdos que 

atentam contra a cidadania 

digital. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, para dispor sobre a divulgação de conteúdos que atentam contra a 

cidadania digital 

m Art. 2º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 

 

“Constituir milícia digital 

Art. 288-B. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização de 

duas ou mais pessoa que agem com a finalidade específica de divulgar 

intencionalmente desinformação na rede mundial de computadores. 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Atentado contra a Cidadania Digital 

“Art. 288-C. Divulgar na rede mundial de computadores, nas mídias sociais que 

operam em plataformas digitais e em aplicativos de trocas de mensagem 

conteúdos que atentam contra a Cidadania Digital, tais como: 

I - conteúdos intencionalmente enganosos criados com o objetivo de confundir e 

desinformar; 

II – conteúdos com o potencial de violar a ordem pública gerando pânico e medo 

na sociedade; 

III – conteúdos visando incentivar a participação de crianças e adolescentes em 

jogos com risco de morte; 
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IV – conteúdos com mensagens de ódio que incitam a violência; 

V – conteúdos com propaganda de grupos extremistas com histórico de violência  

VI – conteúdos com ameaças iminentes de ataques sistêmico em escolas e locais 

com aglomeração de pessoas. (NR) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse projeto de lei é punir quem publica na internet, nas redes 

sociais e no aplicativos de mensagem condutas nocivas ao bem-estar comum, que 

afetam a cidadania digital causando enorme prejuízo à sociedade e a ordem pública. 

A internet, por mais que seja uma plataforma que permita as pessoas desenvolver 

uma série de atividades e de conexões que antes não eram possíveis, não significa que 

ela também não será vetor para a criação de outros problemas que possam vir a agravar 

problemas humanos. 

Segundo pesquisa da Reuters, Brasil é o terceiro em consumo de notícias falsas. O 

relatório teve como base um levantamento feito com 74 mil pessoas, em 37 países 

diferentes. 

A autoexposição a notícias falsas é mais alta na Turquia, onde 49% dos 

entrevistados disseram que consumiram informações completamente inventadas. O 

número também é alto nos Estados Unidos (31%), embora não seja surpreendente, dado 

a explosão de fake news durante as eleições presidenciais de 2016 e sua prevalência 

desde então. Mais surpreendente é o baixo índice (15%) no Reino Unido se for levado 

em conta o nível de controvérsia em relação à desinformação durante a votação do 

Brexit no país. O Brasil aparece em terceiro no ranking, com 35%. (Fonte: 

https://forbes.com.br/listas/2018/06/12-paises-com-maior-exposicao-a-fake-news/) 

A desinformação se tornou um problema estrutural e sistêmico, impactando 

muitas esferas de nossa vida e influenciando nossas decisões em questões vitais, como a 

saúde e a política Nos últimos anos, podemos ver como conteúdos intencionalmente 

enganosos, criados com o objetivo de confundir, ajudaram a prejudicar, desestabilizar 

ou corroer democracias tradicionais pelo mundo.  

Um ambiente de desinformação influi no modo como as pessoas deixam de 

acreditar em instituições e autoridades, levando a um ambiente de suspeita generalizada 

e ataque às instituições, como poder público, imprensa e mesmo a ciência. 
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Daí a importância de punir condutas dolosas que atentam contra a Cidadania 

digital, que compreende o bem-estar coletivo na internet, a saúde mental e emocional 

online; a privacidade e a segurança, o respeito e a empatia nas redes sociais e a 

responsabilidade pelos conteúdos divulgados. 

Em meio as discussões acaloradas sobre a responsabilidade das plataformas 

digitais pelos conteúdos divulgados que tem movimentado os três Poderes, penso que 

não é razoável transferir o ônus de quem comete crimes pela internet, redes sociais e 

aplicativos de mensagens, para as plataformas digitais que operam no país. 

As big tech não podem ser tratadas como meio de comunicação porque não 

produzem mídia; funcionam, apenas, como plataformas digitais de intermediação de 

conteúdos e, na maioria das vezes, por questões técnicas (sistemas de criptografia), não 

tem acesso as informações disseminadas nas redes. Esse é o motivo pelo qual o Marco 

Civil da Internet, ao tratar da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo 

Gerado por Terceiros, no art. 18, dispõe que “o provedor de conexão à internet não será 

responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros.” 

Nesse contexto, o art. 19, dispõe que, “com o intuito de assegurar a liberdade de 

expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser 

responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, 

após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites 

técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo 

apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário.” 

Além disso, o art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize 

conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado subsidiariamente pela violação da 

intimidade decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens, 

de vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter 

privado quando, após o recebimento de notificação pelo participante ou seu 

representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e nos limites 

técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo. 

Nota-se que existe todo um arcabouço legal e normativo disciplinando a ação e 

omissão das plataformas digitais em relação aos conteúdos criminosos. Além disso, as 

big tech possuem sistema próprios de moderação de conteúdo. Por isso não é razoável 

limitar, ainda amis, a atuação das big tech no país. 

É preciso punir quem desvirtua o verdadeiro sentido da internet na sociedade para 

cometer crimes. A divulgação de conteúdos criminosos é uma ação dolosa, ou seja, 

premeditados, pensada e planejada antes de serem executadas. A pessoa sabe 

exatamente o resultado que quer alcançar e a dimensão do dano por atingir milhões de 

pessoas em minutos. O criminoso sabe disso, conta com isso. 
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O tipo de política que o governo petista quer implementar contra as mídias sociais 

pode colocar em risco a própria atuação dessas empresas no Brasil, o que seria uma 

tragédia para milhões de brasileiros que dependem das redes sociais (Ex. Instagram) 

para trabalhar. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto 

de lei. 

 

 Sala das sessões, 14 de abril de 2023. 

 

 

KIM KATAGUIRI 

Deputado Federal 

(UNIÃO/SP) 
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